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ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
Vigilância em Saúde - Inc. Fin. Diversos 18/10/2019 1.518,50                     
TOTAL REPASSE 1.518,50                     

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 22 de Outubro de 2019.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44-  - CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 003/2019
SÚMULA: Outorga Título de Cidadão Honorário ao Senhor NELSON RODRIGUES BARBOSA e da outras 
providências.
Autor: Vereador/Presidente - MILTON APARECIDO DOS SANTOS
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri – Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o 
Regimento Interno, faz saber que o Plenário aprovou e fica promulgado o presente Decreto Legislativo: 
Art. 1º - O Poder Legislativo Municipal de Alto Piquiri - Estado do Paraná, outorga ao Ilustríssimo Senhor NELSON 
RODRIGUES BARBOSA, ex-prefeito do município de Alto Piquiri o Título de “CIDADÃO HONORÁRIO DE ALTO 
PIQUIRI”, em reconhecimento pelos bons e relevantes serviços prestados a este Município. 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de outubro de 2019.
MILTON APº. DOS SANTOS
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44-  - CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 004/2019
SÚMULA: Outorga Título de Cidadão Honorário ao Senhor LUIZ RUARO e da outras providências.
Autor: Vereador/Presidente - MILTON APARECIDO DOS SANTOS
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri – Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o 
Regimento Interno, faz saber que o Plenário aprovou e fica promulgado o presente Decreto Legislativo: 
Art. 1º - O Poder Legislativo Municipal de Alto Piquiri - Estado do Paraná, outorga ao Ilustríssimo Senhor LUIZ RUARO, 
ex-prefeito do município de Alto Piquiri o Título de “CIDADÃO HONORÁRIO DE ALTO PIQUIRI”, em reconhecimento 
pelos bons e relevantes serviços prestados a este Município. 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de outubro de 2019.
MILTON APº. DOS SANTOS
Presidente

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
 ALTO PIQUIRI -PR

Rua Getulio Vargas, 1152 centro – fone (44)3656-1544
Lei Municipal nº 401/2017
Alto Piquiri – Paraná
Resolução nº 016/2019
SUMULA: INSTITUI COMISSÃO DE CARÁTER PERMANENTE E TRANSITÓRIO, COM A FINALIDADE DE 
SUBSIDIAR AS TOMADAS DE DECISÃO DO CMAS NO CUMPRIMENTO DE SUAS COMPETÊNCIAS.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL de Alto Piquiri-Paraná no uso de suas atribuições 
estabelecidas que lhe confere a Lei nº 401/2017 de 28 de novembro de 2017 e considerando a deliberação em 
reunião ordinária deste conselho no dia  08 de  outubro de 2019, as  15h30min na sala de reunião da Secretária 
Municipal de Assistência Social.
RESOLVE:
Art. 1º - Art. 1º - Instituir a Comissão de acompanhamento e fiscalização das entidades, programas e serviços da 
assistência social do município de Alto Piquiri – PR, com as seguintes representações:
Jaine da Silva Floes D’avila
Fabiana Vieira de Magalhães
Josimar Sanches Ilário
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando a resolução 003/2019 deste conselho.
Alto Piquiri/PR., 08 de Outubro de 2019.
Larissa Lins de Oliveira
Presidente do CMAS
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LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.130/2019, decorrente de Pregão n° 32/2019 de Contratação de empresa 
habilitada para fornecimento de extintores de incêndio, recargas e placas de sinalização nos termos 
estabelecidos neste edital e seus anexos para atender a todas as secretarias do município. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
COMBATECHAMAS COMERCIO DE EXTINTORES LTDA - ME , inscrita no CNPJ sob nº. 
32.182.044/0001-76, com sede no endereço RUA LUIZ BETTI, 126, CENTRO, JARDIM MARISSOL 
LONDRINA-PR neste ato representada por PEDRO VOLNEI ANDRADE OLIVEIRA, portador do RG n° 
4095736-7, portador do CPF sob n° 537.904.219-87, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93  
na importância de R$ 4.640,77 (quatro mil, seiscentos e quarenta reais e setenta e sete centavos), 
passando o valor do global do contrato ser R$ 23.673,92 (vinte e três mil, seiscentos e setenta e três reais e 
noventa e dois centavos. Fica aditado o presente contrato em mais 25%, tendo em vista que não há mais 
saldo, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
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CPF:537.904.219-87 

www.elotech.com.br 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente do Município de  Alto Piquiri/PR

RESOLUÇÃO  021/2019
SÚMULA: INSTITUI COMISSÃO DE CARÁTER PERMANENTE E TRANSITÓRIO, COM A FINALIDADE DE 
SUBSIDIAR AS TOMADAS DE DECISÃO DO CMDCA NO CUMPRIMENTO DE SUAS COMPETÊNCIAS.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de  Alto Piquiri/PR, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 237/215 de 31 de março de 2015, que “ Dispoe sobre a Politica Municipal 
do Direitos da Criança e do Adolescente e do FMDCA do Municipio de Alto Piquiri, considerando a deliberação em 
reunião ordinária deste conselho no dia  08 de  outubro de 2019, as  14h30min na sala de reunião da Secretária 
Municipal de Assistência Social.
RESOLVE:
Art. 1º - Art. 1º - Instituir a Comissão de acompanhamento e fiscalização das entidades, programas e serviços voltados 
a Criança e ao Adolescente do município de Alto Piquiri – PR, com as seguintes representações:
Larissa Lins de Oliveira
Catimilene Bezerra Euflausino da Silva
Shirley Durães da Costa Santos
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação
Alto Piquiri/PR., 08  de outubro de 2019.
Sandra Regina Gonçalves
Presidente do CMDCA
.

prefeitura MUNICIPAL DE cafezal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO125/2019 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 76/2019 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e E CANDIDO & CIA LTDA.
OBJETO: Aquisição de materiais de construção para atender as secretarias do município.  
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: PREGÃO Nº 25/2019.
 DOTAÇÄO:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA	 DOTAÇÃO COMPLETA	 NATUREZA	 FR	  VALOR 	 RED.	ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO	 07.001.123611400.2011	 339030	 103	       42.693,22 	144 	 Educ., Cul e Esp.
MATERIAL DE CONSUMO	 10.001.154521300.2009	 339030	 1000	      78.779,00 	258 	 Serv. P. e Rodov.
MATERIAL DE CONSUMO	 03.001.041221100.2003	 339030	 1000	      16.429,34 	13 	 Administração
MATERIAL DE CONSUMO	 08.002.082441501.2064	 339030	 1000	      13.708,99 	217 	 Ass. Social
MATERIAL DE CONSUMO	 05.001.103011500.2022	 339030	 303	       50.165,22 	82 	 Saúde
		  Total		      201.775,77 		
R$ 151.000,00 (cento e cinquenta e um mil reais). 
 ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e E CANDIDO & CIA LTDA. Data: 14 de outubro de 2019.

prefeitura MUNICIPAL DE cafezal do sul
Estado do Paraná
TERMO DE APOSTILAMENTO DE RECOMPOSIÇÃO DE VALORES, ORIUNDO DO PREGÃO PRESENCIAL 
37/2018, CONTRATO: 117/2018 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL E A 
EMPRESA POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA, REFERENTE AO FORNECIMENTO DE COMBUTÍVEIS TIPO: 
GASOLINA, ETANOL, ÓLEO DIESEL E ÓLEO DIESELS10 PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL. 
Tendo em vista a desnecessidade de aditamento contratual para o caso em tela, e em conformidade com a redação 
do Art. 65, II, d, c/c § 8º do mesmo artigo da Lei 8.666/93,  contrato firmado em 31 de Agosto de 2018, fica, pelo 
presente TERMO DE APOSTILAMENTO, reajustados o valores acertados para o ITEM:  01 e 03 do referido Pregão 
conforme segue:
ITEM	 DESCRIÇÃO	 VALOR REGISTRADO	 VALOR AJUSTADO
01	         DIESEL COMUM	 3,35	 3,46
04	 ETANOL	 2,89	 2,91
Os valores reajustados seguem os preços repassados pela Tabela da ANP, conforme tabela em anexo. As despesas 
decorrentes do reajuste ocorrerão pelas dotações orçamentárias informadas no processo original.
Para efeitos legais, o reajuste acima acordado passa a ter validade a partir da data da publicação.
Cafezal do Sul, 15 de outubro de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Município de Cafezal do Sul
POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA
JOSE ALESSANDRO GONÇALVES

prefeitura MUNICIPAL DE cafezal do sul
Estado do Paraná
TERMO DE APOSTILAMENTO DE RECOMPOSIÇÃO DE VALORES, ORIUNDO DO PREGÃO PRESENCIAL 
12/2019, CONTRATO: 42/2019 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL E A EMPRESA 
POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA, REFERENTE AO FORNECIMENTO DE COMBUTÍVEIS TIPO: ÓLEO DIESELS10 
PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 
Tendo em vista a desnecessidade de aditamento contratual para o caso em tela, e em conformidade com a redação 
do Art. 65, II, d, c/c § 8º do mesmo artigo da Lei 8.666/93,  contrato firmado em 30 de Abril de 2019, fica, pelo presente 
TERMO DE APOSTILAMENTO, reajustados o valores acertados para o item 01, do referido Pregão conforme segue:
ITEM	 DESCRIÇÃO	 VALOR REGISTRADO	 VALOR REAJUSTADO
01	 DIESEL S10	 3,38	 3,52
Os valores reajustados seguem os preços repassados pela Tabela da ANP, conforme tabela em anexo. As despesas 
decorrentes do reajuste ocorrerão pelas dotações orçamentárias informadas no processo original.
Para efeitos legais, o reajuste acima acordado passa a ter validade a partir da data da publicação.
Cafezal do Sul, 15 de Outubro de 2019.
 MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Município de Cafezal do Sul
POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA
JOSE ALESSANDRO GONÇALVES

prefeitura MUNICIPAL DE cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 110-A/2019, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DA SERVIDORA JULIANA MÓDENA, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 01/2018, de 04 de janeiro de 2018 - Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 31 de dezembro de 2019, o prazo da Portaria n° 054/2018, de 13 de março de 2018, que 
nomeou a Servidora JULIANA MÓDENA, inscrita na CI/RG sob n.º 9.390.200-9 SSP/PR e CPF sob nº 047.504.349-90, 
para o Cargo de Provimento Temporário de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de Setembro de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 116/2019, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DO SERVIDOR FRANCISCO 
ALEXANDRE DA SILVA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 02/2018, de 04 de janeiro de 2018 - Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 02 de abril de 2020, o prazo da Portaria n° 074/2018, de 28 de março de 2018, que 
nomeou o Servidor FRANCISCO ALEXANDRE DA SILVA, inscrito na CI/RG sob nº 4.912.195-4-SSP/ PROFISSIONAL 
POLIVALENTE MASCULINO, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 do mês de setembro de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 117/2019, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DO SERVIDOR EXPEDITO DE SOUZA 
FILHO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 23/2017, de 08 de maio de 2017 - Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 02 de abril de 2020, o prazo da Portaria n° 075/2018, de 28 de março de 2018, que nomeou 
o Servidor EXPEDITO DE SOUZA FILHO, inscrito na CI/RG sob nº 9.789.100-1 SSP/PR e CPF sob nº 052.741.609-
644, para o Cargo de Provimento Temporário de PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO, com lotação na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 do mês de setembro de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 122/2019, DE 17 DE OUTUBRO DE 2019
SÚMULA: EXONERA ELIZABETH DANTAS TENCA DO CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de 
conformidade com o Requerimento protocolado sob nº 138/2019, nesta data,
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a Servidora ELIZABETH DANTAS TENCA, inscrita na CI/RG sob n.º 6.997.398-1 SSP/
PR e CPF sob nº 023.752.669-78, do Cargo de provimento Temporário de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir desta data (17/10/2019).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de Outubro de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 121/2019, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR VALDIR JOSÉ SANTANA.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, e considerando o Requerimento protocolado sob nº 058/2019,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 16/10/2019 a 14/11/2019, referente ao 
período aquisitivo de 05/07/2018 à 04/07/2019, ao Servidor VALDIR JOSÉ SANTANA, inscrito na CI/RG sob nº 
10.907.874-3 SSP/PR e CPF sob nº 272.936.348-38, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de VIGILANTE, no 
exercício do cargo com Função Gratificada de CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO E COORD. DE PROGRAMAS, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de Outubro de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REF. AO PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 026/2017, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA M & M 
COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI EPP.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua 
J. K., Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado 
à empresa M & M COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF 
sob n.º 02.966.816/0003-61 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 905.35923-14 devidamente instalada e em 
pleno funcionamento a Rua Andorinha-do-rio, 36, Lot. 133/A/1ABC, Anexo B, Pq. Industrial III, endereço eletrônico: 
m.mpneus@hotmail.com, telefone/fax n.º (43) 3276-2609, no Município de Arapongas – PR, CEP: 86.706-695, 
neste momento representada pelo Sr. WALLINSON DE MELO, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula 
de identidade civil RG n.º 9.069.053-1 SSP/SP e inscrito pelo CPF n.º 006.981.079-69, residente e domiciliado na 
Rua Eda Santo Menegazzo, 172, Loteamento Santa Cândida, no Município de Apucarana – PR, CEP: 86.802-370, 
doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade 
dos serviços de recauchutagem de pneus agrícolas e rodoviários utilizados em veículos pertencentes à frota deste 
Município de Cidade Gaúcha - PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) do contrato original sob n.º 
051/2017 que vem acrescer o prazo de vigência contratual, até a data de 01 de Junho de 2020.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 01 de 
Junho de 2017.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 30 de Maio de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE
WALLINSON DE MELO
 REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

prefeitura MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
DECRETO n.º 156/2019
Dispõe   sobre  a   instituição  de  Ponto  Facultativo  e, dá outras  providências.
Eu, ALEXANDRE LUCENA, Prefeito Municipal de Cidade   Gaúcha Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições 
legais, observando especialmente a Lei Orgânica do Município, 
Considerando o disposto do art. 236 da lei Federal nº  8.112/90 que institui dia 28 de outubro,  como data comemorativa 
alusiva aos servidores públicos;
Considerando, que é comum dentre outros órgãos da administração pública,  aderirem a comemoração;
RESOLVO:
Art. 1º - Fica instituído  PONTO FACULTATIVO, no dia 28 de Outubro de 2019, 2ª. feira,  em todas as repartições 
públicas municipais;
Parágrafo Único – O disposto no “ Caput” deste artigo não se aplica aos Serviços Essenciais e Serviços Públicos,  
arrolados no Art. 10 da Lei 7.783/89, que por sua  natureza  não permite paralização, devendo obrigatoriamente 
atender aos usuários  e ao público, em período integral.
Art. 2º -  Os servidores devem retomar as atividades normalmente no dia 29 de Outubro  de 2019.
Art. 3º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos  vinte e dois dias do mês de outubro, do 
ano  de dois mil e dezenove.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 157/2019
Ementa: Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, embasado no disposto no artigo 5º da 
Lei Municipal 2332/2018 e artigo 18 da Lei Municipal 2326/2018 e da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 5º da Lei Municipal 2332/2018 e artigo 18 da Lei Municipal 2326/2018 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por superávit financeiro, por fonte de recursos, apurado 
em 31/12/2018, no montante de R$ 147.377,46 (cento e quarenta e sete mil, trezentos e setenta e sete reais e 
quarenta e seis centavos), com a seguinte ordem classificatória:
Órgão	 09	 SEC. IND. COM. AGR. PEC. M. A. REC. REN E VIA.	
Unidade	 09.03	 DIV. DE VIAÇÃO, SERV. URB. E LIMP. PÚBLICA	
Ft	 Fc	 2575212662065	 Manutenção da iluminação pública	
507	 1949	 3.3.90.39	 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica	 147.377,46
Art. 2º - Para cobertura do crédito de que trata o artigo 1.º, será utilizado como recurso o superávit financeiro apurado 
em balanço patrimonial do exercício de 2018 de acordo com o inciso I, § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320/64, 
no valor elencado no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 18, § 2º da Lei Municipal 
2326/2018 e artigo 5º, § 2º da Lei Municipal 2332/2018.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 22 de outubro de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

A BATERAX INDUSTRIA E COMERCIO DE ACUMULADORES LTDA, torna público que recebeu do IAP a Renovação 
da  Licença Instalação para RECICLAGEM DE BATERIAS INSERVIVEIS e FUNDIÇÃO SECUNDARIA DE CHUMBO  
com validade de 13/09/2020 a ser implantada nos Lotes M,N e 1 Gleba 8 , no Núcleo Cruzeiro , Município de Cruzeiro 
do Oeste, Estado do Paraná. 

prefeitura MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 243/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: LEONARDO GOMES LONGUINI EIRELI
Sede: Cruzeiro do Oeste/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 67/2019, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O objeto da presente licitação refere-se a da (o) a Contratação de Empresa para execução de mão de obra de galerias 
de aguas pluviais do Mmunicípio de Cruzeiro do Oeste, conforme Projetos em anexo.
O valor global para a execução do objeto deste R$ R$ 264.880,20 (Duzentos e Sessenta e Quatro Mil, Oitocentos e 
Oitenta Reais e Vinte Centavos)
Data da assinatura do contrato: 14/10/2019
Vigência do contrato: 13/10/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

prefeitura MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
Onde se lê: 01 diária e ½ + 30%, leia-se 01 diária + 30%.
PORTARIA Nº 1302/2019
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Srª MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal, com base na Lei Municipal 
nº 133/2005 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 01 diária e ½ + 30%, para custear as despesas 
com hospedagens, alimentação, para os dias 31/10 e 01 de novembro de 2019, onde a mesma estará participando de 
um evento com AMP, em parceria com o Governo do Estado e Assembleia Legislativa, na cidade de Foz do Iguaçu.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 21 DIAS DO MÊS 
DE OUTUBRO DE 2019.
José Carlos Gigante André
Chefe de Gabinete
ROSANGELA R. COVRE CARMINATTI
Secretária Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
DECRETO Nº. 173
De 22 de Outubro de 2019.
DECLARA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS O DIA 28 DE OUTUBRO DE 2019.
O Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o art. 245 da Lei Municipal nº. 021/1998 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, que 
consagra o dia 28 (vinte e oito) de outubro ao servidor público municipal.
DECRETA:
Art.1º. Fica decretado Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais o dia 28 de Outubro de 2019, data 
consagrada aos servidores públicos municipais.
Art. 2º. Em decorrência do Ponto Facultativo decretado no art. 1º não haverá expediente em todas as repartições 
públicas, inclusive os serviços considerados essenciais, como saúde e educação.
Art. 3º. O presente Decreto não abrange as atividades privadas tais como estabelecimentos comerciais, industriais, 
prestadores de serviços, instituições financeiras, escolas particulares e outros segmentos afins, que permanecerão 
com suas atividades normais.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove (22/10/2019).
João Jorge Sossai
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MUNICIPAL DE esperança nova
Estado do Paraná
DECRETO Nº 115/2019
Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação no orçamento para exercício de 2019, do município de Esperança 
Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e Especialmente Contidas na Lei nº 907/2018 – LOA-2019 de 05 de Dezembro de 2018.
DECRETA
Art. 1º - Abrir, um crédito suplementar no valor de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais), mediante a inclusão das 
rubricas de despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA
Org.	 Unid.	 Funcional Programática	 Fonte Recurso	 Nomenclatura	 Categoria Econômica	Valor
01	 011	 09.272.1200.2.100	 * 001	 Gestão de Previdência Municipal	3.3.90.39.00	 2.000,00
01	 011	 09.272.1200.2.100	 * 001	 Gestão de Previdência Municipal	3.3.90.14.00	 5.800,00
TOTAL	7.800,00
* 001 – Recursos do Tesouro (Descentralizado);
Art. 2º - Para a cobertura do(s) crédito(s) aberto no artigo anterior serão cancelados total/parcialmente a(s) seguinte(s) 
dotação orçamentaria vigente:
DESPESA
Org.	 Unid.	 Funcional Programática	 Fonte Recurso	 Nomenclatura	 Categoria Econômica	Valor
01	 011	 09.272.1200.2.100	 * 001	 Gestão de Previdência Municipal	3.3.90.40.00	 2.000,00
01	 011	 09.272.1200.2.100	 * 001	 Gestão de Previdência Municipal	3.1.90.11.00	 2.300,00
01	 011	 09.272.1200.2.100	 * 001	 Gestão de Previdência Municipal	3.3.90.30.00	 3.500,00
TOTAL	7.800,00
* 001 – Recursos do Tesouro (Descentralizado);
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 22 de Outubro de 2019.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

prefeitura MUNICIPAL DE esperança nova
Estado do Paraná
DECRETO Nº 116/2019
Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação no orçamento para exercício de 2019, do município de Esperança 
Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e Especialmente Contidas na Lei nº 907/2018 – LOA-2019 de 05 de Dezembro de 2018.
DECRETA
Art. 1º - Abrir, um crédito suplementar no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), mediante a inclusão das rubricas de 
despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA
Org.	 Unid.	 Funcional Programática	 Fonte Recurso	Nomenclatura	 Categoria Econômica	 Valor
05	 001	 23.691.1027.139	 * 000	 Manutenção das Atividades de Indústria e Comércio	
3.1.90.13.00	 2.000,00
TOTAL	 2.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente;
Art. 2º - Para a cobertura do(s) crédito(s) aberto no artigo anterior serão cancelados total/parcialmente a(s) seguinte(s) 
dotação orçamentaria vigente:
DESPESA
Org.	 Unid.	 Funcional Programática	 Fonte Recurso	Nomenclatura	 Categoria Econômica	 Valor
05	 001	 23.691.1027.139	 * 000	 Manutenção das Atividades de Indústria e Comércio	
3.3.90.36.00	 2.000,00
TOTAL	 2.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 22 de Outubro de 2019.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

prefeitura MUNICIPAL DE Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
DECRETO N.º 081/2019. 
Declara Ponto Facultativo o dia 28 de outubro de 2019, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei Orgânica do Município;
DECRETA:
Art.1º - Fica Decretado Ponto Facultativo o dia 28 de outubro de 2019, em virtude ao dia do Servidor Publico.
§ Único – Não haverá expediente interno nos setores da Prefeitura Municipal, nos dias estabelecidos no Artigo 
1º, devendo as repartições públicas e respectivas Secretarias executar serviços essenciais, obedecendo escala 
elaborada pelo respectivo Secretário.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 22 de outubro de 2019.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 067/2019.
Dispõe sobre o Reenquadramento de profissional do magistério integrante do Quadro Próprio do Magistério de 
Brasilândia do Sul, dando outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n.º 035/2014 datada de 15 de agosto de 2014, (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Brasilândia do Sul – Pr)., Subseção II, Artigos 7º, 8º e 
9º, incisos I, II, III e IV. 
 R E S O L V E
I – Fica reenquadradada a partir de 08 de setembro de 2019, a profissional do magistério integrante do Quadro Próprio 
do Magistério de Brasilândia do Sul, conforme segue: 
PROFESSOR (A) 
Nome do Profissional	 Enquadramento Atual	 Enquadramento 
	 Nível	 Classe	 Nível	 Classe
VERONICA APARECIDA CAVANHA TOMIN 	 C	 2	 C	 3
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 22 de outubro de 2019.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
LEI N.º 747/2019.
Fixa em parcela única o subsídio do Prefeito Municipal e do Vice-Prefeito Municipal.
A CÂMARA MUNICIPAL de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, APROVOU e Eu, MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei.
Art. 1º.  O subsídio do Prefeito Municipal e do Vice-Prefeito Municipal de Brasilândia do Sul, com vigência a partir de 
1º (primeiro) de novembro de 2019, é fixado em parcela única, nos seguintes valores:
I – Ao Prefeito Municipal, no valor de R$13.000,00 (treze mil reais);
II – Ao Vice-Prefeito Municipal, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Art. 2º. Fica assegurada aos subsídios fixados por esta lei recomposição anual por ocasião da data base do reajuste 
geral dos servidores municipais, no mesmo índice da reposição concedida aos servidores, desde que atendidos os 
limites constitucionais, tendo como percentual máximo a correção inflacionária, inclusive no primeiro ano do mandato, 
considerado o período compreendido desde 1º de janeiro e a data base da categoria.
Parágrafo único - A alteração dos subsídios de que trata o caput deste artigo será na forma de lei de iniciativa do Poder 
Legislativo Municipal, devendo ser especificado o indexador e o período a que se refere a reposição.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 1º (primeiro) de 
novembro de 2019.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 22 de outubro de 2019.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 325/2019
DATA: 22/10/2019
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. MILTON ANTONHOLI, portador do RG n.º 4.373.450-4 e do CPF nº 606.514.079-15, Como 
Fiscal de Contrato nº 194/2019 Empresa: ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA – EPP.  
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 22 dias do mês de Outubro de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Decreto  nº 174/2019 de 22/10/2019

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 16.000,00 
(dezesseis mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2189/2018 de 
04/12/2018.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  4.000,00 681 - 3.3.90.14.00.00 01000
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 12.000,00 682 - 3.3.90.32.00.00 01000

Total Suplementação:  16.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
Redução

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

MATERIAL DE CONSUMO  16.000,00 454 - 3.3.90.30.00.00 01000

Total Redução:  16.000,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2019 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná,
em  22 de outubro de 2019.

JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 324/2019
DATA: 22/10/2019
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. MILTON ANTONHOLI, portador do RG n.º 4.373.450-4 
e do CPF nº 606.514.079-15, Como Fiscal de Contrato nº 189/2019 Empresa: 
GANA COMÉRCIO DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA – ME, Fiscal de Contrato 
nº 190/2019 Empresa: UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E 
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA – EPP, Fiscal de contrato nº 191/2019 Empresa: 
TRATOR PEÇAS UMUARAMA LTDA, Fiscal de Contrato nº 192/2019 Empresa: 
VJM  COMÉRCIO DE PEÇAS PARA MAQUINAS LTDA – EPP, Fiscal de Contrato nº 
193/2019 Empresa: R D KUPLANS BENETI – ME.  
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 22 dias do mês de Outubro de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 326/2019
DATA: 22/10/2019
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. MILTON ANTONHOLI, portador do RG n.º 4.373.450-4 e 
do CPF nº 606.514.079-15, Como Fiscal de Contrato nº 195/2019 Empresa: ACQUA 
COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA. 
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 22 dias do mês de Outubro de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

câmara  MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 068/2019
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma – Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 68, III, “a” do Regimento 
Interno e art. 17, III, a Lei Orgânica do Município de Icaraíma – PR.
RESOLVE:
Fica determinado Ponto Facultativo na Câmara Municipal no dia 28 de Outubro de 
2019, em decorrência do dia do Servidor Público.
Comunica que o expediente de atendimento ao público desta Casa de Leis retornará 
a normalidade no dia 29 de Outubro de 2019, no horário das 08h00min à 12h00min 
e das 13h00min às 17h30min.
Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês 
Outubro de 2019.
LAERCIO BULGARON DOMINGOS
Presidente
DANIEL PAULO DUARTE
1º Secretário

prefeitura MUNICIPAL DE guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 457/2019
Data: 22.10.2019
Ementa: revoga parcialmente a Portaria Municipal nº 446/2019, e dá outras 
providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, de acordo com as disposições 
da Lei Orgânica Municipal e no uso de suas atribuições, e, considerando o 
memorando sob o nº 3.378/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada parcialmente a Portaria n° 446/2019 de 10.10.2019, concernente 
as férias da Servidora Pública Municipal Sra. Denise Maria Pinto Vieira, portadora 
da CI RG nº 7.610.244-9 - SESPII/PR, referente ao período aquisitivo de 2018/2019 
e gozo de 01/11/2019 a 30/11/2019, publicada no Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná no dia 11.10.2019 - edição nº 1862 e no Jornal Umuarama Ilustrado – edição 
nº 11681 de 11.10.2019 – página C 2 - caderno de publicações legais.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento 
da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. permanecendo 
inalteradas as demais disposições da Portaria nº 446/2019.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de outubro de 
2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 035/2019
PROCESSO Nº 134/2019
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E 
RODOVIÁRIOS.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA DECORAÇÃO NATALINA DA PRAÇA 
MARCELINO ROTTA, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR, E DA PRAÇA 
JOSÉ BALAN, LOCALIZADA NO DISTRITO DE HERCULÂNDIA.
CONTRATADA: HAGAP INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EIRELI EPP
CNPJ: 02.609.925/0001-60
VALOR MÁXIMO: R$ 6.499,00 (SEIS MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE 
REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019

prefeitura MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 233/2019
Súmula: dispõe sobre a reconstituição do Conselho de Desenvolvimento Municipal, 
criado pela Lei Complementar nº 039/2011 que trata do Plano Diretor de Uso e 
Ocupação do Solo do Município de Ivaté e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei; Considerando os termos do artigo 54 e seguintes da Lei 
Complementar nº 039/2011; Considerando a redação dada pela Lei Complementar nº 
048, de 04 de agosto de 2011;  
R E S O L V E:
Art. 1º. Reconstituir o CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL, nos 
termos do artigo 1º da Lei complementar Nº 048/2011 que alterou o artigo 55 da Lei 
Complementar nº 039/2011, para atuar no período de 17 de Outubro de 2019 à 17 de 
Outubro de 2020, pelos membros a seguir discriminados: 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE
Anderson Fernandes Gomes
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E 
RODOVIÁRIOS
Sérgio Jacinto
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS
Edson Luiz Caberlim
REPRESENTANTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Misael Alves da Silva
REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE IVATÉ
João Paulo Neves
REPRESENTANTE DAS VILAS RURAIS
João Martins de Moura
REPRESENTANTE DA EMATER
Genivaldo Pestana
REPRESENTANTE DA DEFESA CIVIL
Francismar Nicolau da Silva
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Luiz Antônio Gomes Cassaro
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTES E LASER
Silvana dos Santos Fonseca
REPRESENTANTE DO SEGUIMENTO INDUSTRIAL
Clayton Perin
REPRESENTANTE DO SEGMENTO PRESTADOR DE SERVIÇOS
Fabiano José dos Santos
Art. 2º. Atribuir aos membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento as 
competências previstas na Lei Complementar nº 039/2011
Art. 3º. Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento, não cabendo portanto, nenhum ônus ao Município.
Art. 4º. Esta portaria cancela a portaria nº 382/2017 datada de 21 de Agosto de 2017. 
Art. 5º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, aos 17 dias do mês de Outubro de 2019
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 235/2019
Súmula: dispõe sobre a constituição de Comissão de servidores responsáveis pela 
fiscalização e do acompanhamento da aplicação do material fresado doado pelo 
Departamento de Estradas e de Rodagem – DER. do Município de Ivaté e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, e de acordo com a legislação vigente, em atendimento a Portaria 
085/2019 do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGENS – DER/PR., órgão 
vinculado à Secretaria de Infraestrutura e Logística do estado do Paraná  
R E S O L V E:
Art. 1º. Constituir a COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE 
UTILIZAÇÃO DE MATERIAS DOADOS POR ENTIDADE ESTADUAL, nos termos 
da Portaria Nº 085/2019 supra citada, objetivando a fiscalização e acompanhamento 
da aplicação do material a ser recebido por este ente federativo, assumindo a 
responsabilidade pelo encaminhamento de relatórios fotográficos ao DER/PR., 
atendendo os interesses sociais previsto no artigo, que será composta pelos 
seguintes membros:
Anderson Fernandes Gomes
CPF: 051.028.459-00
Jhenifer Santiago Rossi
CPF:097.493.389-95
Aguinaldo Cesar Gollo
CPF:858.672.689-34
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, aos 21 dias do mês de Outubro de 2019
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
INTIMAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE CONTRA RAZÕES DE RECURSO
TOMADA DE PREÇOS 005/2019
Através do presente fica as empresas CONSTRUTORA FRADAM LTDA – ME, CNPJ. 
24.422.030/0001-54 e VALDIR DE SOUZA BARROS – ME, CNPJ. 19.845.181/0001-
85 ficam intimadas a apresentar no prazo legal de 5 (cinco) dias uteis, contra razões 
ao recurso interposto pela empresa RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES 
LTDA CNPJ: 06.129.907/0001-31 na Tomada de Preços - Nº 005/2019, Processo: 
119/2019, cujo objeto tratara da contratação de empresa para construção de um 
edifício destinada a assistência social - CRAS, no município de Ivaté/PR por menor 
preço global, em conformidade com o projeto de engenharia, memorial descritivo, 
planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, edital e seus anexos.
Considera-se o início da contagem do prazo a data de publicação desta intimação.
Todos os documentos relacionados ao processo estão disponíveis no portal da 
Transparência do município de Ivaté, endereço: http://transparencia.ivate.pr.gov.
br:8002/portaltransparencia/licitacoes.
Ivaté, 22 de Outubro de 2019.

prefeitura MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 187/2019
REF.: PREGÃO: 072/2019
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22 DE OUTUBRO DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI - EPP
CNPJ: 06.354.779/0001-20
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE ALGUNS MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE ENTRE OUTROS, PARA 
ATENDIMENTO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, 
CONFORME RELAÇÃO COM QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 17.733,60 (DEZESSETE MIL E SETECENTOS E TRINTA E TRÊS 
REAIS E SESSENTA CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

Rua Jorge Ferreira, 483 – CEP: 87.570.000
FRANCISCO ALVES    -  PARANÁ
RESOLUÇÃO CMAS Nº 019/2019
SUMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, reunido em Sessão 
Plenária Ordinária no dia 22 de Outubro de 2019, para análise  e  aprovação da 
Prestação de Contas do Incentivo da Pessoa com deficiência III.
DE CONFOMIDADE: Que determina  a Lei Municipal 660/2009 de 24 de Junho de 
2009 e a Lei Municipal 877/2014 de 18 de Julho de 2014.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos conselheiros presentes à Sessão 
Plenária a Prestação de Contas do Incentivo da Pessoa com Deficiência III, recursos 
repassados pelo FEAS/FMAS, no período de Janeiro a 30 de Junho 2019. Tendo 
neste período ficado o saldo em conta de R$ 242.584,57 (Duzentos e Quarenta e Dois 
Mil, Quinhentos e Oitenta e Quatro Reais e Cinquenta e Sete Centavos), não sendo 
efetuada despesas no referido período.
Art. 2º- Está Resolução entra em vigor na data da publicação no diário oficial do 
município. 
Francisco Alves, Pr., aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
dezenove. 
Silverlane Aparecida Furtuoso
Presidente do CMAS                                                                                      

prefeitura MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 210/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: GISELE ZANELA ASSESSORIA E PROJETOS
DO OBJETO: Contratação de Empresa especializada em serviços técnicos de 
levantamento topogáfico, cadastramento ambiental, projeto de barragem e projeto 
complementares para implantação de lago bem como o acompanhamento da 
tramitação das análises junto aos orgãos competentes..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 23 de outubro de 2020..
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de 
R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes na Dispensa nº 53/2019.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
GISELE ZANELA
Representante Legal da Empresa
Contratado 

prefeitura MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente 
à Licitação na modalidade Dispensa Por Limite nº 53/2019, para Contratação 
de Empresa especializada em serviços técnicos de levantamento topogáfico, 
cadastramento ambiental, projeto de barragem e projeto complementares para 
implantação de lago bem como o acompanhamento da tramitação das análises junto 
aos orgãos competentes.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
GISELE ZANELA ASSESSORIA E PROJETOS, CNPJ/MF: nº 34.881.478/0001-
90, Contratação de Empresa especializada em serviços técnicos de levantamento 
topogáfico, cadastramento ambiental, projeto de barragem e projeto complementares 
para implantação de lago bem como o acompanhamento da tramitação das análises 
junto aos orgãos competentes., determinando sua publicação na Imprensa Oficial 
como forma e eficácia
dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem 
como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 22/10/2019
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de prestação de serviços nº 083/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: KORPO CLÍNICA S/S LTDA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços na área da saúde, com 
a realização de exames/procedimentos de apoio e diagnóstico, que serão pagos com 
valores constantes da Tabela Cisa.
Valor: Até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) anuais.
Prazo: início em 15 de outubro de 2019 e término em 15 de outubro de 2020.
Fundamentação: Inexigibilidade n° 068/2019

Contrato de prestação de serviços nº 085/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: KORPO CLÍNICA S/S LTDA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços na área da saúde, com 
a realização de exames/procedimentos de apoio e diagnóstico, que serão pagos com 
valores constantes da Tabela Cisa e Tabela SUS.
Valor: Até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) anuais.
Prazo: início em 15 de outubro de 2019 e término em 15 de outubro de 2020.
Fundamentação: Inexigibilidade n° 068/2019
 Umuarama, 22 de outubro de 2019.
NILSON MANDUCA
Coordenador

RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de prestação de serviços nº 083/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: KORPO CLÍNICA S/S LTDA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços na área da saúde, com 
a realização de exames/procedimentos de apoio e diagnóstico, que serão pagos com 
valores constantes da Tabela Cisa.
Valor: Até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) anuais.
Prazo: início em 15 de outubro de 2019 e término em 15 de outubro de 2020.
Fundamentação: Inexigibilidade n° 068/2019

Contrato de prestação de serviços nº 085/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: KORPO CLÍNICA S/S LTDA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços na área da saúde, com 
a realização de exames/procedimentos de apoio e diagnóstico, que serão pagos com 
valores constantes da Tabela Cisa e Tabela SUS.
Valor: Até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) anuais.
Prazo: início em 15 de outubro de 2019 e término em 15 de outubro de 2020.
Fundamentação: Inexigibilidade n° 068/2019
 Umuarama, 22 de outubro de 2019.
NILSON MANDUCA
Coordenador

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 451/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 180/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 180/2019, cujo objeto é o Sistema de Registro de 
Preços para a contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais 
(peças) e execução de serviços para reforma do veículo 180 (Caminhão 24220 - VW, 
Placa AOY-5364, ano 2007, Renavam 926370600, Chassi 9BW3782T87R721208, 
Patrimônio nº 19929), recentemente transferido para frota pertencente a Diretoria de 
Limpeza Pública do Município de Guaíra, Paraná. A empresa:
TRUCKVEL COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS EIRELI, inscrita no CNPJ 
nº 04.088.254/0001-64, vencedora global da licitação, com valor total máximo de 
R$ 34.840,56 (trinta e quatro mil, oitocentos e quarenta reais e cinquenta e seis 
centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 15 de outubro de 2019.

PORTARIA Nº 452/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Presencial nº 186/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Presencial nº 186/2019, cujo objeto é o Sistema de 
Registro de Preços para a contratação de empresa especializada para o fornecimento 
e instalação de lixeiras monobloco em plástico vazado PEAD - Polietileno de Alta 
Densidade, as quais deverão ser instaladas, em prédios, praças e logradouros 
públicos deste município. A empresa:
SULMACRO LIXEIRAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - EPP, inscrita no 
CNPJ nº 72.098.312/0001-90, vencedora global da licitação, com valor total máximo 
de R$ 78.960,00 (setenta e oito mil, novecentos e sessenta reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 16 de outubro de 2019.

PORTARIA Nº 455/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Eletrônico nº 182/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 182/2019, cujo objeto é a contratação 
de empresa do ramo para o fornecimento de botina (item que restou deserto), de 
acordo com Plano de Trabalho aprovado na Fundação Nacional da Saúde Termo 
de Convênio Siconv nº 795700/2013, 554/2013 FUNASA/Ministério da Saúde que 
objetiva a execução do projeto Recicla Guaíra para o Aperfeiçoamento do Sistema 
Único de Saúde - SUS- PROGRAMA: 20T6 - Fortalecimento da Saúde Ambiental para 
Redução dos Riscos à Saúde Humana. A empresa:
R. P. FERRAGENS LTDA, inscrita no CNPJ N° 29.309.583/0001-19, vencedora global 
da licitação, com valor total máximo de R$ 1.828,80 (um mil, oitocentos e vinte e oito 
reais, oitenta centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 21 de outubro de 2019

PORTARIA Nº 458/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 183/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta 
apresentada ao edital de Pregão Presencial nº 183/2019, cujo objeto é o Sistema 
de Registro de Preços (SRP), visando a contratação de empresa para prestação de 
serviços especializados de manutenção preventiva e corretiva, de eletrodomésticos, 
bebedouros, eletroportáteis e utensílios de propriedade deste Município, com ou sem 
fornecimento de peças, à medida que houver necessidade, com disponibilização 
de mão de obra qualificada, durante o período de 12 (doze) meses consecutivos. 
A empresa:
SUELEM MAIARA DIAS PIMENTA 10595940994, inscrita no CNPJ nº 
29.410.957/0001-98, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 
280.998,87 (duzentos e oitenta mil, novecentos e noventa e oito reais, oitenta e sete 
centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 22 de outubro de 2019.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE NOVA OLÍMPIA PR

EDITAL Nº 008/2019
COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL
SUMULA: Dispõe sobre a Publicação da Convocação para Nova Eleição ao Cargo de 
Conselheiro Tutelar e Novo Calendário referente ao anexo do Edital nº 002/2019 do 
CMDCA do Município de Nova Olímpia – Estado do Paraná.
A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL do Processo de Escolha de Conselheiros 
Tutelares no uso das atribuições conferidas pelo Edital nº 001/2019 de 09 de abril de 
2019, considerando o Edital nº 002/2019 e Resolução nº 003/2019 que orienta sobre 
o Processo de Escolha em Data Unificada para Membros do Conselho Tutelar para 
o quadriênio 2020/2023, e ainda as disposições contidas na Lei Municipal nº. 666/91 
alterada no que diz respeito ao Processo de Escolha de Conselheiros Tutelares, de 
acordo com a Resolução do CONANDA nº 170 de 2014, a Lei Federal nº 8.069/90 – 
Estatuto da Criança e do Adolescente e o artigo 227 da Constituição Federal,
RESOLVE:
Art. 1º - Convocar Nova Eleição para o Cargo de Conselheiro Tutelar, para a data 
de 24 de novembro de 2019, das 08h às 17h, na Escola Municipal Professora Maria 
Rodrigues Travaglia, conforme previsto no art. 139, da Lei nº 8.069/90 e Resolução 
nº 152/2012, do CONANDA.
Art. 2º - Para a realização do novo pleito serão utilizadas 06 (seis) urnas eletrônicas, 
sendo desde já estipulada a montagem de 06 (seis) seções de votação.
Art. 3º - A data de corte para parametrização da lista de eleitores do município ficou 
definida a data de 18 de outubro de 2019.
Art. 4º - Tornar Público o Novo Calendário referente ao anexo do Edital nº 002/2019 
do CMDCA, que indica cada fase do certame do Processo de Escolha para o Cargo 
de Conselheiro Tutelar do Município de Nova Olímpia - Pr.
Novo Calendário:
1 - Dia da votação: 24/11/2019;
2 - Divulgação do resultado da votação: 25/11/2019;
3 - Prazo para impugnação do resultado da eleição: de 25/11/2019 a 29/11/2019;
4 - Julgamento das impugnações ao resultado da eleição: 02/12/2019;
5 - Publicação do resultado do julgamento das impugnações ao resultado da eleição: 
05/12/2019;
6 - Proclamação do resultado final da eleição: 10/12/2019; 
7 - Posse e diplomação dos eleitos: 10/01/2020.
Art. 5º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação.
Nova Olímpia-PR, 22 de outubro de 2019.
Adriana Simões Lima Pacheco
Presidente da Comissão Especial encarregada pela Eleição Unificada

municipio DE pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 607 de 22 de outubro de 2019.
Súmula: Designa a servidora LEONICE RIBEIRO DA FONSECA, para emissão de 
GTA – Guia de Trânsito Animal.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica designada a servidora LEONICE RIBEIRO DA FONSECA, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº3.138.550-4, CPF nº361.855.749-34, para emissão de 
GTA – Guia de Trânsito Animal, no Município de Pérola, Estado do Paraná.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 22 de outubro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

municipio DE pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 603/2019
Exonera a pedido MARCIA VIGARANI, do cargo de Professor de 
Educação Infantil - PSS e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o requerimento protocolado com o nº 1971, em 21 
de Outubro de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido MARCIA VIGARANI, matricula nº 2403-1, do 
cargo de Professor de Educação Infantil - PSS, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, a partir de 21 de 
Outubro de 2019(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 22 de Outubro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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prefeitura MUNICIPAL DE Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
LEI Nº 746/2019.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial na LOA 2019, altera os Anexos do PPA e LDO vigentes, bem 
como a Programação Financeira e ou Cronograma de Desembolso mensal, com recursos Próprios e da Itaipu 
Binacional e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, APROVOU e Eu, MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei.
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento-Programa do exercício de 2019, um crédito 
adicional especial no valor de R$ 660.000,00 (Seiscentos e sessenta mil reais), objetivando a execução de 
Pavimentação Asfáltica na estrada de Ercilandia, com Recursos Próprios e de Convênio com a Itaipu Binacional, nas 
seguintes classificações orçamentárias:
11 – Secretaria de Viação e Obras Públicas 
11.001 – Coordenação Geral – SMVO
11.001.26. – Transporte
11.001.26.782. – Transporte Rodoviário
11.001.26.782.1950 – Gestão Municipal de Transporte
11.001.26.782.1950.2.022 – Manutenção dos Serviços Rodoviários
4.0.00.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.00.00.00.00 – Investimentos
4.4.90.00.00.00 - Aplicações Diretas
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações	
Fonte: 1000 - Recursos Ordinários – Livres	 60.000,00
Fonte: 1501 – Receita de Alienação de Ativos 	 300.000,00
Fonte: 45000 – CONVÊNIO ITAIPU SUSTENTÁVEL	 300.000,00
TOTAL GERAL	 660.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional que trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados os recursos das receitas 
provenientes de Anulação de Dotação e Excesso de Arrecadação por Tendência, contabilizados nas seguintes 
rubricas abaixo:
Anulação de dotação
11 – Secretaria de Viação e Obras Públicas 
Projeto/Atividade - 11.001.18.541.1650.3.067 – Ações do Programa Itaipu Sustentável
298 - 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo	
Fonte: 45000 – CONVÊNIO ITAIPU SUSTENTÁVEL 	 300.000,00
11 – Secretaria de Viação e Obras Públicas 
Projeto/Atividade - 11.001.26.782.1950.2.022 – Manutenção dos Serviços Rodoviários
308 - 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	
Fonte: 1000 - Recursos Ordinários - Livres 	 60.000,00
RECURSO DE EXCESSO POR TENDÊNCIA:
Receita:2.2.2.0.00.11.00.00.00.00.00 – ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS............. R$300.000,00
Fonte: 01501 – RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
Total Geral.......................................................................................................................R$660.000,00
Art. 3º. Ficam incluídas no Anexo II – Programas Finalísticos – Plano Plurianual, na Lei n.º 687/2017 de 22/11/2017, no 
respectivo programa, no que couber, as metas e os valores discriminados no art. 1º desta lei.
Art. 4º. Ficam incluídas no Anexo I – Das Metas e Prioridades da Administração Municipal – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, previstas no art. 2º da Lei 724/2018 de 20/11/2018, no respectivo programa, no que couber, as metas 
e os valores discriminados no art. 1º, desta lei.
Art. 5º. Fica criado no Anexo III do Plano Plurianual 2018/2021 e no Anexo 2 das Despesas por Unidade Orçamentária 
– LOA 2019 – Lei n.º 725/2018 de 20/11/2018, no Órgão 11 – Secretaria de Viação e Obras Públicas, dentro do Projeto/
Atividade 11.001.26.782.1950.2.022 – Manutenção dos Serviços Rodoviários, os seguintes elementos de despesas e 
suas respectivas fontes: 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações – Fonte: 45000 – CONVÊNIO ITAIPU SUSTENTÁVEL,  
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações – Fonte: 01000 – Recursos Ordinários – Livres e 4.4.90.51.00.00 – Obras e 
Instalações – Fonte: 01501 – Receita de Alienação de Ativos.
Art. 6º. As alterações orçamentárias de que tratam os artigos anteriores serão efetuadas por decretos específicos, 
podendo para tanto serem utilizados valores parciais, por conseguinte serão editados tantos decretos quantos forem 
necessários, de acordo com a necessidade que cada caso requerer.
 Art. 7º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 22 de outubro de 2019.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO.  
Modalidade: Pregão Presencial n° 200/2019 

Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item. 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando contratação de 
empresa especializada para fornecimento de mobiliários e roupa de 
cama a serem utilizados nas dependências das Escolas e Cmeis desse 
município. EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 07 de novembro de 2019. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município de 
Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone 
(44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 22 de outubro de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de 
Licitações. 

 
 

 prefeitura MUNICIPAL DE guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 456/2019
Data: 22.10.2019
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
memorandos on-line sob os n°s 1.021/2017, 2.335/2017, 3.378/2017, 1.385/2018, e 3.226/2018, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME	 RG Nº	 PERIODO AQUISITIVO	 INICIO/FINAL
Abdulcenir Moacir Bacovicz	 3.192.400-8 - SESPII/PR	 2018/2019	 04/11/2019 a 03/12/2019
Claudia Balbino Ferreira	 8.008.632-6 - SESPII/PR	 2017/2018	 02/12/2019 a 31/12/2019
Genolivia Pereira Alves da Silva	 3.781.071-1	 2018/2019	 23/12/2019 a 21/01/2020
Ivonete Guilherme Rosa Santos	 4.141.283-6 - SESPII/PR	 2018/2019	 02/11/2019 a 01/12/2019
Maria Peluchen de Marchi	 1.625.778-8	 2017/2018	 22/10/2019 a 31/10/2019
Thaisa Eliara Ghisi Possenti	 9.996.111-2 - SESPII/PR	 2017/2018	 18/11/2019 a 02/12/2019
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de outubro de 2019.                     
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 459/2019
Data: 22.10.2019
Ementa: transfere de lotação servidora pública municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o memorando 
on-line sob o nº 429/2017,
RESOLVE: 
Art. 1º Transferir de lotação a servidora pública municipal a seguir mencionada:
Nome/Cargo	RG nº 	 Da	 Para	 A partir de
Eunice Sales de Morais
/ Atendente Posto Serviço Telefônico	 4.554.045-6 - SESPII/PR	 Diretoria de Atenção Primária/ Atenção 
Primária - Efetivos	 Diretoria de Proteção Social Básica – Efetivos	 08/10/2019
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com eficácia retroativa a data de 08.10.2019.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de outubro de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE francisco alves
Estado do Paraná
¬AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 131/2019.
TOMADA DE PREÇOS   Nº 007/2019.
DATA DA REALIZAÇÃO: 06 DE NOVEMBRO DE 2019.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ, em parte do trecho da Estrada Xuxa do município 
de Francisco Alves, Paraná, proveniente do convênio n° 4500050378 entre a ITAIPU Binacional e o município de 
Francisco Alves, Paraná. Conforme detalhamento constante no Plano de Trabalho e Pasta Técnica.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO - GLOBAL
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: 
(44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 21 de Outubro de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 112/2018.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO 
DE FRANCISCO ALVES e a empresa DENIPOTTI & DENIPOTTI COMÉRCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS 
LTDA EPP. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, denominado CONTRATANTE e a empresa DENIPOTTI & DENIPOTTI COMÉRCIO E 
RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA EPP, inscrita no CNPJ: 03.050.725/0001-82, situada à Rua Francisca Pereira 
da Silva, nº 745, Bairro Empresarial Center Luiz Antonio Turatti, CEP: 19400-000, na cidade de Presidente Venceslau, 
Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Sr. FILIPE GABRIEL SOARES DENIPOTTI, portador do RG nº 
38.927.518-9 SSP/SP, CPF nº 228.671.318-98, residente e domiciliado na cidade de Presidente Venceslau, Estado 
de São Paulo, denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente do Pregão nº 
073/2018 e Processo nº 103/2018, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações 
e responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO
Fica prorrogado o prazo originalmente estabelecido, passando o mesmo a ter sua vigência dentro do seguinte novo 
período: 11/10/2019 (onze de outubro de dois mil e dezenove) à 11/10/2020 (onze de outubro de dois mil e vinte).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício 
de 2019.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do contrato original n.º 112/2018.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado 
do Paraná.
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 10 DE OUTUBRO DE 2019.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE
DENIPOTTI & DENIPOTTI COMÉRCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA EPP 
Contratada
FILIPE GABRIEL SOARES DENIPOTTI
Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                         ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA
CPF: 077.076.779-57                                                       CPF: 066.655.529-00

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 113/2018.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES e a empresa F. M. PNEUS LTDA. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, denominado CONTRATANTE e a empresa F. M. PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ: 
81.374.845/0012-00, a filial está situada à Rodovia PR-182, S/N, KM 01 SALA 01, Jardim Porto Alegre, CEP: 85.906-
300, na cidade de Toledo, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. EDUARDO MALDANER, portador 
do RG nº 13C/3.712.666 SSP/SC, CPF nº 041.323.499-18, residente e domiciliado na cidade de Maravilha, Estado 
de Santa Catarina, denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente do Pregão nº 
073/2018 e Processo nº 103/2018, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações 
e responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO
Fica prorrogado o prazo originalmente estabelecido, passando o mesmo a ter sua vigência dentro do seguinte novo 
período: 11/10/2019 (onze de outubro de dois mil e dezenove) à 11/10/2020 (onze de outubro de dois mil e vinte).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício 
de 2019.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do contrato original n.º 113/2018.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado 
do Paraná.
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 10 DE OUTUBRO DE 2019.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
F. M. PNEUS LTDA 
Contratada
EDUARDO MALDANER
Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                         ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA
CPF: 077.076.779-57                                                       CPF: 066.655.529-00

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 114/2018.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES e a empresa INDÚSTRIA E COMÉRCIO MUT PNEUS LTDA - EPP. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, denominado CONTRATANTE e a empresa INDÚSTRIA E COMÉRCIO MUT PNEUS LTDA 
- EPP, inscrita no CNPJ: 58.619.644/0001-42, situada à Avenida Doutor Pedro Bentivoglio Filho, 30, Bairro Distrito 
Industrial, CEP: 16902-170, na cidade de Andradina, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Sr. MARCIO 
ANTONIO TOZZI, portador do RG nº 18.506.183 SSP/SP, CPF nº 085.220.168-01, residente e domiciliado na cidade 
de Andradina, Estado de São Paulo, denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente 
do Pregão nº 073/2018 e Processo nº 103/2018, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO
Fica prorrogado o prazo originalmente estabelecido, passando o mesmo a ter sua vigência dentro do seguinte novo 
período: 11/10/2019 (onze de outubro de dois mil e dezenove) à 11/10/2020 (onze de outubro de dois mil e vinte).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício 
de 2019.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do contrato original n.º 113/2018.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado 
do Paraná.
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 10 DE OUTUBRO DE 2019.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
INDÚSTRIA E COMÉRCIO MUT PNEUS LTDA - EPP 
Contratada
MARCIO ANTONIO TOZZI
Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                         ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA
CPF: 077.076.779-57                                                       CPF: 066.655.529-00

DECRETO Nº 142 DE 21 DE OUTUBRO DE 2019
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 122/2019 PREGÃO PRESENCIAL N.º 080/2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
002/2019; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que 
trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 122/2019 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 080/2019 para o(s) seguinte(s) 
licitante(s): público a ADJUDICAÇÃO do resultado para a(s) seguinte(s) pessoa(s) licitante(s): M N - PAPELARIA 
E MULTICOISAS LTDA - ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta 
realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final 
registrado e homologada em ata de sessão pública para o Lote N°01 itens 01 e 02.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4° - Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de outubro de 
dois mil e dezenove.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 123 DE 21 DE  OUTUBRO DE 2019
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
Considerando, que a Senhora SILVANA MARCELINO GONÇALVES, ocupante do cargo efetivo de Agente de Saúde, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, portadora da Cédula Identidade nº 8.580.611-4 SSP/PR., deverá afastar-
se do trabalho por período de 180 dias, a partir de 01/10/2019 por motivo de Licença Maternidade, de conformidade 
com que dispõem parágrafo 1º do Art. 392 da Consolidação das Leis do Trabalho e o Art. 3º do decreto nº 75207/75.
RESOLVE:
Conceder LICENÇA 	 MATERNIDADE, a referida servidora, pelo período de (06) meses ininterruptos, 
iniciando-se em 01/10/2019 encerrando-se em 28/03/2020.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito para o dia 01/10/2019.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de outubro ano 
de dois mil e dezenove.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE cafezal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO126/2019 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 77/2019 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e J. C. QUINHONE ATACADISTA EPP .
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de uniformes (camiseta, calça) Serviços Públicos, Serviços 
Rodoviários, Secretaria de Obras, Secretaria  de Administração, Secretaria de Assistência Social, Secretaria de 
Educação (rede municipal de educação), deste Município.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: PREGÃO Nº 26/2019.
 DOTAÇÄO:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA	 DOTAÇÃO COMPLETA	 NATUREZA	 FR	  VALOR 	 RED.	ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO	 03.001.041221100.2003	 339030	 1000	        6.168,17 	 13 	 Administração
MATERIAL DE CONSUMO	 10.001.154521300.2009	 339030	 1000	        3.288,00 	 258 	 Serv. P. e Rodov.
MATERIAL DE CONSUMO	 07.001.123611400.2011	 339030	 103	       13.108,67 	 144 	 Educ., Cul e 
Esp.
MATERIAL DE CONSUMO	 05.001.103011500.2022	 339030	 303	        9.151,33 	 82 	 Saúde
MATERIAL DE CONSUMO	 08.002.082441501.2064	 339030	 1000	        6.183,33 	 217 	 Ass. Social
		  Total		        R$ 37.899,50 		
R$ 36.235,00 (trinta e seis mil duzentos e trinta e cinco reais).
  ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e J. C. QUINHONE ATACADISTA EPP. Data: 16 de outubro 
de 2019.

prefeitura MUNICIPAL DE cafezal do sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   Nº. 139/2018, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: SULMED – ARTIGOS HOSPITALARES LTDA – EPP
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE. Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, 
brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado a Rua João Antônio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional 
Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, e a empresa  SULMED – ARTIGOS HOSPITALARES LTDA - EPP, 
com sede a Rua Ministro Oliveira Salazar, 5565, Zona lll, CEP:87.502-070 CNPJ: 03.407.436/0001-98,  neste ato 
representada pelo o  SR RODRIGO CORSO DALBEM brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 7.017.216-0 
SSP/PR CPF nº 019.057.939-01,denominada CONTRATADA.
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 90/2018, 
Pregão Presencial nº 50/2018.
Ill – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO,  e da CLÁUSULA 
QUARTA – PRAZO - passando a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO”
-Fica acrescido 25% por cento do valor contratual, o valor de R$ 33.911,97 (trinta e três mil novecentos e onze reais 
e noventa e sete centavos).
“CLÁUSULA QUARTA – PRAZO”
 Sendo que a necessidade é contínua, fica prorrogado o respectivo contrato de 14 de outubro de 2019 a 15 de 
fevereiro de 2020.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 14 de Outubro de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
SULMED – ARTIGOS HOSPITALARES LTDA
RODRIGO CORSO DALBEN
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

prefeitura MUNICIPAL DE cafezal do sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   Nº. 137/2018, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA.
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com 
sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE. 
Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, 
agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta  
Cidade de Cafezal do Sul-PR,. e a empresa  S O S DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, com 
sede a Avenida Portugal, 5201, CEP:87.502-070 CNPJ: 28.289.799/0001-05, na cidade de Umuarama - PR,  neste ato 
representada pelo o  SR PAULO ROBSON MORETTO brasileiro, Divorciado, empresário, portador do RG nº 9.087.736-4 
SSP/PR CPF nº 051.529.499-38, residente na cidade de Umuarama Estado do Paraná, Rua Olinda,2806, casa 04, Bloco 
C, Jardim cidade Alta, Umuarama – PR, CEP: 87.502.350, denominada CONTRATADA.
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 90/2018, 
Pregão Presencial nº 50/2018.
Ill – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO,  e da CLÁUSULA 
QUARTA – PRAZO - passando a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO”
-Fica acrescido 25 por cento  do valor contratual, o valor de R$ 34.006,50 ( trinta e quatro mil seis reais e cinquenta centavos).
“CLÁUSULA QUARTA – PRAZO”
 Sendo que a necessidade é contínua, fica prorrogado o respectivo contrato de 14 de Outubro de 2019 a 15 de 
fevereiro de 2020.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 14 de Outubro de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELLI
PAULO ROBSON MORETTO
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2019 - INEXIGIBILIDADE  
 
 
    Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa ANDREIA 
PASSAGLIA NOVAIS NUTRIÇÃO-ME, para prestação de serviços aos usuários do CISA, na 
área da saúde, com a realização de consultas na especialidade de Nutrição, com atendimento 
no município de Ivaté - PR,   conforme edital de chamamento público nº 001/2019 - 
Credenciamento de Serviços de Saúde, com valores constantes na tabela CISA, com 
inexigibilidade de licitação. 
 
 
 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 069/2019, 

anexo. Em 14 de outubro de 2019.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Presidente 

 
 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Decreto Nº  1208/2019 de 22/10/2019

SÚMULA: Dispõe sobre Ponto Facultativo e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por
Lei,

CONSIDERANDO que o dia 28 de Outubro é consagrado ao “Servidor Público”;

CONSIDERANDO melhor organização para os serviços da Administração Municipal.

Decreta:

Art. 1º Fica decretado Ponto Facultativo dia 28 de Outubro de 2019 (segunda-feira), em virtude da Comemoração do “Dia
do Servidor Público”, nas Repartições Públicas Municipais de Alto Piquiri.

§ 1º Excetuam-se do disposto no artigo 1º deste decreto, os setores tidos como essenciais, tais como:

I - Serviços prestados na área de Saúde;

II - Serviços prestados na Limpeza Urbana;

§ 2º Os órgãos que prestam os serviços previstos no parágrafo 1º deste artigo poderão elaborar escalas de serviços,
conforme determinação da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos e da Secretaria Municipal de
Saúde.

§ 3º Os servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação e Cultura seguirão o Calendário Escolar.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, Terça-feira, 22 de Outubro de 2019.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 130/2019
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 128/2019, do Edital de Tomada de Preços 
nº 004/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: CONSTRUSEVEN CONSTRUTORA LTDA - ME, CNPJ Nº 26.228.587/0001-84
Objeto do Contrato: Execução de obras de reforma e ampliação do Centro Odontológico de Guaíra, situado à Rua 
Professor Galvoso, 516, Centro, Cidade de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor no Contrato de Prestação de 
Serviços nº 128/2019, decorrente de alteração de meta física.
Do acréscimo do valor: a contratante pagará à contratada o valor total adicional de R$ 47.433,94 (quarenta e sete mil, 
quatrocentos e trinta e três reais e noventa e quatro centavos), correspondente ao percentual de 24,75% do valor total 
inicial contratado, que é de R$ 191.657,49 (cento e noventa e um mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e quarenta e 
nove centavos). O valor total final do objeto, considerando o presente Termo Aditivo, será de R$ 239.091,43 (duzentos 
e trinta e nove mil, noventa e um reais e quarenta e três centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 22 de outubro de 2019.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 131/2019
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 238/2018, do Edital de Tomada de Preços 
nº 014/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: SOLUS ENERGIA E ENGENHARIA LTDA, CNPJ Nº 24.550.729/0001-08
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada na Elaboração do Projeto Básico completo de 20 (vinte) 
módulos fotovoltaicos para 20 (vinte) moradias populares padrão COHAPAR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Prestação 
de Serviços nº 238/2018.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, até 17 de outubro de 2020.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 17 de outubro de 2019

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 339/2019
Pregão Presencial nº 180/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: TRUCKVEL COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS EIRELI, CNPJ nº 04.088.254/0001-64.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais (peças) 
e execução de serviços para reforma do veículo 180 (Caminhão 24220 - VW, Placa AOY-5364, ano 2007, Renavam 
926370600, Chassi 9BW3782T87R721208, Patrimônio nº 19929), recentemente transferido para frota pertencente a 
Diretoria de Limpeza Pública do Município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 34.840,56 (trinta e quatro mil, oitocentos e quarenta reais e cinquenta e seis centavos).
Prazo de Vigência: início em 15 de outubro de 2019 e término em 14 de outubro de 2020.
Data de Assinatura: 15 de outubro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 15 de outubro de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 340/2019
Pregão Presencial nº 186/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: SULMACRO LIXEIRAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - EPP, CNPJ nº 72.098.312/0001-
90.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de 
lixeiras monobloco em plástico vazado PEAD - Polietileno de Alta Densidade, as quais deverão ser instaladas, em 
prédios, praças e logradouros públicos deste município.
Valor Total: R$ 78.960,00 (setenta e oito mil, novecentos e sessenta reais).
Prazo de Vigência: início em 16 de outubro de 2019 e término em 15 de outubro de 2020.
Data de Assinatura: 16 de outubro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 16 de outubro de 2019.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 342/2019
Pregão Presencial nº 183/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: SUELEM MAIARA DIAS PIMENTA 10595940994, CNPJ nº 29.410.957/0001-98.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação de empresa 
para prestação de serviços especializados de manutenção preventiva e corretiva, de eletrodomésticos, bebedouros, 
eletroportáteis e utensílios de propriedade deste Município, com ou sem fornecimento de peças, à medida que houver 
necessidade, com disponibilização de mão de obra qualificada, durante o período de 12 (doze) meses consecutivos.
Valor Total: R$ 280.998,87 (duzentos e oitenta mil, novecentos e noventa e oito reais, oitenta e sete centavos).
Prazo de Vigência: início em 22 de outubro de 2019 e término em 21 de outubro de 2020.
Data de Assinatura: 22 de outubro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 22 de outubro de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 237/2019 - DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 111/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: RODOPARANA IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA, CNPJ Nº 97.467.856/0001-03
Objeto do Contrato: Contratação da empresa RODOPARANA IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA, que será 
responsável pelo fornecimento de peças, materiais e prestação de serviços, os quais serão utilizados na revisão 
obrigatória de 250 horas do veículo Retroescavadeira, frota 478, patrimônio 34848, pertencente a Diretoria de 
Agropecuária, deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 3.557,25 (três mil, quinhentos e cinquenta e sete reais, vinte e cinco centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do contrato e término em 16 de janeiro de 
2020.
Data de Assinatura: 16 de outubro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 16 de outubro de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 238/2019, DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 112/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: MARMORARIA PROART LTDA ME, CNPJ Nº 28.240.971/0001-28
Objeto do Contrato: Contratação da empresa MARMORARIA PROART LTDA ME, que será responsável pelo 
fornecimento e instalação de peças de granito, a serem instaladas na Capela Mortuária do cemitério municipal, deste 
município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do contrato e término em 31 de dezembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 18 de outubro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 18 de outubro de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 240/2019 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 182/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: R. P. FERRAGENS LTDA, CNPJ Nº 29.309.583/0001-19
Objeto do Contrato: Contratação de empresa do ramo para o fornecimento de botina (item que restou deserto), de 
acordo com Plano de Trabalho aprovado na Fundação Nacional da Saúde Termo de Convênio Siconv nº 795700/2013, 
554/2013 FUNASA/Ministério da Saúde que objetiva a execução do projeto Recicla Guaíra para o Aperfeiçoamento 
do Sistema Único de Saúde - SUS- PROGRAMA: 20T6 - Fortalecimento da Saúde Ambiental para Redução dos 
Riscos à Saúde Humana. 
Valor Total: R$ 1.828,80 (um mil, oitocentos e vinte e oito reais, oitenta centavos).
Prazo de Vigência: O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura e término em 20 de outubro de 2020.
Data de Assinatura: 21 de outubro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 21 de outubro de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 241/2019, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR 
LIMITE Nº 113/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: ANGELI ENGENHARIA E ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA, CNPJ Nº 05.017.195/0001-04
Objeto do Contrato: Contratação da empresa ANGELI ENGENHARIA E ASSESSORIA AMBI-ENTAL LTDA, que será 
responsável pela prestação de serviços de consultoria e treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial para 
equipe técnica responsável pelos projetos relacionados a eficiência energética na iluminação pública do município 
de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do contrato e término em 31 de dezembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 21 de outubro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 21 de outubro de 2019.

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL Nº 003/2019 – CONTRATO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO DE 
BEM PÚBLICO MUNICIPAL, CONVITE Nº 090/2000
Concedente: MUNICÍPIO DE GUAIRA
Concessionária: BRUNO YATARO CANAS PEDROSO, CNPJ Nº 11.246.440/0001-40
Objeto do Contrato: Cessão de uso do box, sob o nº 17, que fora designado sob o nº 01 no Edital de Convite nº 
090/2000, para funcionamento de uma lanchonete no Terminal Rodoviário.
Rescisão: Conforme Cláusulas Sétima e Oitava do Contrato Administrativo de Cessão de Uso de Bem Público 
Municipal, decorrente do Edital de Convite nº 90/2000; conforme Notificações Extrajudiciais protocoladas no Processo 
Digital nº 2003/2019; e, conforme despachos no memorando nº 5.191/2013; fica rescindido UNILATERALMENTE 
o presente Contrato de Cessão, COM EFEITO RETROATIVO A 27/06/2019, data em que a empresa desocupou o 
espaço, conforme despacho 28 do memorando nº 5.191/2019.
Guaíra, Paraná, 16 de outubro de 2019.

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL Nº 003/2019 – CONTRATO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO DE 
BEM PÚBLICO MUNICIPAL, CONVITE Nº 090/2000
Concedente: MUNICÍPIO DE GUAIRA
Concessionária: BRUNO YATARO CANAS PEDROSO, CNPJ Nº 11.246.440/0001-40
Objeto do Contrato: Cessão de uso do box, sob o nº 17, que fora designado sob o nº 01 no Edital de Convite nº 
090/2000, para funcionamento de uma lanchonete no Terminal Rodoviário.
Rescisão: Conforme Cláusulas Sétima e Oitava do Contrato Administrativo de Cessão de Uso de Bem Público 
Municipal, decorrente do Edital de Convite nº 90/2000; conforme Notificações Extrajudiciais protocoladas no Processo 
Digital nº 2003/2019; e, conforme despachos no memorando nº 5.191/2013; fica rescindido UNILATERALMENTE 
o presente Contrato de Cessão, COM EFEITO RETROATIVO A 27/06/2019, data em que a empresa desocupou o 
espaço, conforme despacho 28 do memorando nº 5.191/2019.
Guaíra, Paraná, 16 de outubro de 2019.

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL Nº 004/2019 – CONTRATO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO DE 
BEM PÚBLICO MUNICIPAL, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 068/2000
Concedente: MUNICÍPIO DE GUAIRA
Concessionária: VIACAO UMUARAMA LTDA, CNPJ Nº 76.354.281/0001-42
Objeto do Contrato: Cessão de uso do box nº 10 do Terminal Rodoviário de Guaíra, para funcionamento de agência 
de venda de bilhetes de passagens de ônibus.
Rescisão: Conforme Cláusulas Sétima e Oitava do Contrato Administrativo de Cessão de Uso de Bem Público 
Municipal, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 68/2000; conforme Notificações Extrajudiciais protocoladas 
no Processo Digital nº 2003/2019; e, conforme despachos no memorando nº 5.191/2013; fica rescindido 
UNILATERALMENTE o presente Contrato de Cessão, A PARTIR DESTA DATA.
Guaíra, Paraná, 16 de outubro de 2019.

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL Nº 005/2019 – CONTRATO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO DE 
BEM PÚBLICO MUNICIPAL, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 069/2000
Concedente: MUNICÍPIO DE GUAIRA
Concessionária: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S.A, CNPJ Nº 80.227.796/0001-59
Objeto do Contrato: Cessão de uso do box nº 11 do Terminal Rodoviário de Guaíra, para funcionamento de agência 
de venda de bilhetes de passagens de ônibus.
Rescisão: Conforme Cláusulas Sétima e Oitava do Contrato Administrativo de Cessão de Uso de Bem Público 
Municipal, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 69/2000; conforme Notificações Extrajudiciais protocoladas 
no Processo Digital nº 2003/2019; e, conforme despachos no memorando nº 5.191/2013; fica rescindido 
UNILATERALMENTE o presente Contrato de Cessão, A PARTIR DESTA DATA.
Guaíra, Paraná, 16 de outubro de 2019.

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL Nº 006/2019 – CONTRATO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO DE 
BEM PÚBLICO MUNICIPAL, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 075/2000
Concedente: MUNICÍPIO DE GUAIRA
Concessionária: TRANSPIRON - TRANSPORTE RODOVIARIO PIRON LTDA, CNPJ Nº 82.410.663/0001-49
Objeto do Contrato: Cessão de uso do box nº 04 do Terminal Rodoviário de Guaíra, para funcionamento de agência 
de venda de bilhetes de passagens de ônibus.
Rescisão: Conforme Cláusulas Sétima e Oitava do Contrato Administrativo de Cessão de Uso de Bem Público 
Municipal, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 075/2000; conforme Notificações Extrajudiciais protocoladas 
no Processo Digital nº 2003/2019; e, conforme despachos no memorando nº 5.191/2013; fica rescindido 
UNILATERALMENTE o presente Contrato de Cessão, A PARTIR DESTA DATA.
Guaíra, Paraná, 16 de outubro de 2019.

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL Nº 007/2019 – CONTRATO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO DE 
BEM PÚBLICO MUNICIPAL, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 072/2000
Concedente: MUNICÍPIO DE GUAIRA
Concessionária: EXPRESSO MARINGA LTDA, CNPJ Nº 79.111.779/0001-72
Objeto do Contrato: Cessão de uso do box nº 09 do Terminal Rodoviário de Guaíra, para funcionamento de agência 
de venda de bilhetes de passagens de ônibus.
Rescisão: Conforme Cláusulas Sétima e Oitava do Contrato Administrativo de Cessão de Uso de Bem Público 
Municipal, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 072/2000; conforme Notificações Extrajudiciais protocoladas 
no Processo Digital nº 2003/2019; e, conforme despachos no memorando nº 5.191/2013; fica rescindido 
UNILATERALMENTE o presente Contrato de Cessão, A PARTIR DESTA DATA.
Guaíra, Paraná, 16 de outubro de 2019.

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL Nº 008/2019 – CONTRATO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO DE 
BEM PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL DE CONVITE Nº 092/2000
Concedente: MUNICÍPIO DE GUAIRA
Concessionária: JOER - SERVICOS DE PUBLICIDADE LTDA, CNPJ Nº 04.614.019/0001-89
Objeto do Contrato: Cessão de uso do box nº 22 do Terminal Rodoviário de Guaíra, para funcionamento de serviços 
de divulgação falada de avisos de saída de ônibus e serviços de guarda-volumes.
Rescisão: Conforme Cláusulas Sétima e Oitava do Contrato Administrativo de Cessão de Uso de Bem Público 
Municipal, decorrente do Edital de Convite nº 092/2000; conforme Notificações Extrajudiciais protocoladas no Processo 
Digital nº 2003/2019; e, conforme despachos no memorando nº 5.191/2013; fica rescindido UNILATERALMENTE o 
presente Contrato de Cessão, COM EFEITO RETROATIVO A 31/05/2019, data em que a empresa desocupou o 
espaço, conforme Processo Digital nº 2233/2019.
Guaíra, Paraná, 16 de outubro de 2019.

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL Nº 010/2019 – CONTRATO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO DE 
BEM PÚBLICO MUNICIPAL, EDITAL DE CONVITE Nº 092/2000
Concedente: MUNICÍPIO DE GUAIRA
Concessionária: A TSUNETO & CIA LTDA, CNPJ Nº 07.003.703/0001-12
Objeto do Contrato: Cessão de uso do box, sob o nº 18, que fora designado sob o nº 02 no Edital de Convite nº 
90/2000, para funcionamento de uma lanchonete no Terminal Rodoviário.
Rescisão: Conforme Cláusulas Sétima e Oitava do Contrato Administrativo de Cessão de Uso de Bem Público 
Municipal, decorrente do Edital de Convite nº 90/2000; conforme Notificações Extrajudiciais protocoladas no Processo 
Digital nº 2003/2019; e, conforme despachos no memorando nº 5.191/2013; fica rescindido UNILATERALMENTE o 
presente Contrato de Cessão, A PARTIR DESTA DATA.
Guaíra, Paraná, 16 de outubro de 2019.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

municipio DE pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 604/2019
Exonera a pedido ELIZANETI MORELLI VITAL, do cargo de Conselheira Tutelar e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o requerimento protocolado com o nº 1907, em 09 de Outubro de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido ELIZANETI MORELLI VITAL, matricula nº 2142-3, do cargo de Conselheira Tutelar, lotada 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 10 de Outubro de 2019(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 22 de Outubro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 605/2019
Revoga Portaria nº 285/2019 da servidora ANDREA DE OLIVEIRA FRANÇA, e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
RESOLVE:
Art. 1º Revogar a Portaria nº 285, datada de 17 de Abril de 2019, a partir de 23 de Outubro de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 22 de Outubro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 606/2019
Exonera a pedido IGOR DODO FERMINO, do cargo de Professor de Educação Infantil - PSS e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o requerimento protocolado com o nº 1987, em 22 de Outubro de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido IGOR DODO FERMINO, matricula nº 2396-5, do cargo de Professor de Educação Infantil 
- PSS, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, a partir de 23 de Outubro de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 22 de Outubro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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prefeitura MUNICIPAL DE francisco alves
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 132/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 084/2019
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  05 DE NOVEMBRO DE 2019.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a seleção de propostas objetivando a aquisição de Ar Condicionado, que serão 
utilizados no escritório administrativo do Barracão de Reciclagem Municipal, proveniente do convênio n° 4500050378 
entre a ITAIPU Binacional e o município de Francisco Alves, Paraná, conforme necessidade da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente, de acordo com memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 22 de Outubro de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 024/2019.
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita 
no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge 
Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº. 5.285.518-7/SSP-PR, e do CPF. nº. 
710.227.089-53, residente e domiciliado a rodovia PR 182 Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, Francisco Alves, 
Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa MERCADO JB LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 
05.827.089/0001-88, com sede a Rua Jorge Ferreira, 752, centro, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. JOÃO ALVES COELHO, brasileiro, casado, portador do CPF/MF 
Nº 512.982.609-49 e do RG. 3.731.645-8, residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 024/2019, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019, com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento das quantidades inicialmente licitadas no percentual de 25% 
dos ITENS VENCIDOS PELA CONTRATADA, oriundos do PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019, considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz 
respeito à economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES ADITIVADOS:
2.1 com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do contrato passa de R$ 84.733,50 
(oitenta e quatro mil setecentos e trinta e três reais e cinquenta centavos) para R$ 105.909,11 (cento e cinco mil 
novecentos e nove reais e onze centavos), considerando o acréscimo de R$ 21.175,61 (vinte e um mil cento e setenta 
e cinco reais e sessenta e um centavos) referente ao acréscimo de 25% das quantidades inicialmente licitados, 
conforme tabela abaixo:
LOTE 01 
ITENSQTDEQTD 25% DESCRIÇÃO DOS PRODUTOSMARCAVALOR UNIT VALOR TOTAL 
2600KG150- Alface, produto de origem vegetal não industrializado. Para 100g deste produto contém: 1,3g de proteína, 
0,2g de lipídios, 2,9g de carboidratos, 1,3mg de ferro, 5mg de sódio, 0,7g de fibras. Produto 100% in natura.  OBS: Não 
contém glútem. MERCADO JBR$ 2,80R$ 420,00
61000 kg250- ApresuntadoFRIMESAR$ 13,50R$ 3.375,00
9150 kg 37Beterraba produto de origem vegetal.L. MOCCIR$ 3,50R$ 129,50
   - Informação nutricional e composiçao: Cada 100g do produto contém 45,7 calorias, 9,5g de carboidrato, 1,7g de 
proteína, 0,1g de gordura, 0,8mg de ferro, 5mg de vit C.    
   OBS: Não contém glútem.   
101000 kg250- Batata inglesa produto de origem vegetal.L. MOCCIR$ 3,20R$ 800,00
   - Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto contém 71,6 calorias, 17,9g de carboidrato, 1,8g de 
proteína, 0,1g de gorduras, 0,4g de fibras, 0,8mg de ferro, 16mg de vit C.    
   OBS: Não contém glútem.   
1450 pc12- Biscoito doce diet pc de 200g, produto de origem vegetal industrializado. Informação nutricional: Cada 30g 
contém: 24g de carboidrato, 1,8g de proteína, 1,4g de gorduras totais, 0g de gorduras saturadas, 1,0g de gorduras 
monossaturada, 2,1g de gordura polinsaturada, 0mg de colesteral, 2,9g de fibra alimentar e 67mg de sódio. OBS: 
Contém glutém.LOWÇUCARR$ 2,86R$ 34,32
16200 unid50- Bebida de soja sabor de fruta 1lt, produto de origem vegetal industrializado. Informação nutricional: 
Cada 200ml comtém: 79 calorias, 17g de carboidrato, 1,2g de proteína, 0,7g de gordura total, 0,2g de gordura 
saturada, 0g de gordura trnas, 0,2 g de gordura monossaturada, OBS: Não contém glútem.PURITYR$ 3,40R$ 170,00
2050 unid12- Canela em pó, produto de origem vegetal industrializado. Informação nutricional: Cada 2,3g contém: 5 
calorias, 2,0g de carboidrato, 0g de proteína, 0g de gordura total, 0g de gordura saturada, 0g de gordura trans, 0g de 
colesterol, 1g de fibra e 0mg de sódio. OBS: Não contém glútem.ZAELIR$ 0,75R$ 9,00
21900kg225- Carne suína em pedaços, produto de origem animal não industrializado.. Informação nutricional: Cada 
100g contém: 163,5 calorias, 0g de carboidrato, 19,5g de proteína, 9,5g de gordura total, 11mg de cálcio, 235mg de 
fósforo 3 3mg de ferro.OBS: Não contém glútem.ARR$ 6,70R$ 1.507,50
23800 kg200- Carne bovina sem osso de 2º, corte em músculo produto origem animal não industrializado. ARR$ 
12,25R$ 2.450,00
   - Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto contém 140,9 calorias, Og de carboidrato, 21,5g de 
proteína, 6,1g de gorduras, 5,2mg de niacina, 0g de fibra, 200mg de fósforo,3,2mg de ferro.    
   OBS: Não contém glútem.   
25600kg150- Cenoura nacional produto de origem vegetal L. MOCCIR$ 2,55R$ 382,50
   - Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto contém 45 calorias, 9,7g de carboidrato, 1,1g de 
proteína, 0,2g de gordura, 1,0g de fibra, 0,7mg de ferro, 1,100mg de vit A.   
   BS: Não contém glútem.   
28150 pct c/ 500 gr37- Canjiquinha de milho, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 500g. GERIBAR$ 
1,32R$ 48,84
   - Informação nutricional e composição: Cada porção de produto contém 182 calorias, 35g de carboidrato, 5,0g de 
proteína, 2,5g de gorduras totais, 0g de gorduras totais, 0g gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 2,7g de fibra 
alimentar, 0mg de sódio.    
   OBS: Não contém glútem.   
32800 Kg200-Doce deleite pote de 2000gr, produto de origem vegetal industrializado. Informação nutricional: Cada 
20g contém: 69 calorias, 12g de carboidrato, 1,4g de proteína, 1,7g de gordura total, 1,4g de gordura saturada, 0g 
de gordura trans, 0g de fibra alimentar, 40mg de cálcio e 38mg de sódio. OBS: Não contém glútem.FRIMESAR$ 
18,80R$ 3.760,00
3925 Kg 6Fermento para pão biológico fresco.ITAIQUARAR$ 14,20R$ 85,20
   Informação nutricional e composição:  Não tem   
   Ingredientes: saccahamyces cerveifise    
   OBS: Não contém glútem.   
46300 Kg75- Frango resfriado corte tipo á passarinho, produto animal industrializado, pacote de 1kg. C. VALER$ 
7,50R$ 562,50
   - Informação nutricional composição: Cada 100g do produto, 117,7 calorias, 0g de carboidrato, 22g de proteína, 3,3g 
de gordura, 203mg de fósforo, 1,3mg de ferro, 25mg de vit A, 8mg de niacina.    
    OBS: Não contém glútem.   
49300 pct c/ 500gr75- Goiabada, produto de origem vegetal industrializado embalagem de 500g.PINDUCAR$ 2,95R$ 
221,25
   - Informação nutricional e composição: Cada 40g do produto contém 140 calorias, 35g de carboidrato, 1,5g fibra 
alimentar, 9,8mg de vit C.   
    Ingredientes: Polpa de goiaba, açúcar, líquido acidulante, ácido cítrico e estabilizante pectina.     
   OBS: Não contém glútem.   
52500 pct c/ 1lt125- Iogurte de pacote de 1 lt sabor coco, porção 200 ml, contém: 171 calorias, 30g de carboidrato, 4,9g 
de proteína, 3,5g de gorduras totais, 2,8g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 0g de fibras, 87mg de sódio, 
220mg de cálcio. Obs:  Não contém glútem. FRIMESAR$ 4,20R$ 525,00
56200 lt50Leite de soja de 1lt, produto de origem vegetal industrializado. Informação nutricional: Cada 200ml contém: 
82 calorias, 8,3g de carboidrato,5,2g de proteína, 3,1g de gordura total, 0,4g de gordura saturada, 0g de gordura trnas, 
0,6g de gordura monossaturada, 1,8g de gordura polinsaturada, 0mg de colesterol, 1,9g de fibra alimentar, 150mg 
de sódio, 240mg de cálcio, 6,8mg de vit C, 1,5mg de vit E, 0,20mg de Vit B6, 36 mg de acico fólico, 90mg de vitA, 
2,0mg de vitD, 1,0mg de vitB12, 0,39 de vitB2, 1,1mg de zinco. OBS: Não contém glútem.PURITYR$ 3,75R$ 187,50
58800 pc200Leite em pó pc de 400gr de pacote, produto de origem vegetal industrializado. Informação nutricional: 
Cada 29g contém: 131 calorias, 15g de carboidrato, 4,3g de proteína, 5,9g de gordura total, 2,0g de gordura saturada, 
não contém gordura trans, 1,1g ácido linoleico, 1º2mg de ácido linolênico,213mg de potássio, 161mg de cloreto, 136 
fósforo, 1,5g de fibra alimentar, 71mg de sódio, 241mg de cálcio, 2,omg de ferro 15mg de magnésio, 3,7mg de selênio. 
OBS: Não contém glútem.ILOLAYR$ 8,70R$ 1.740,00
59100 lt25- Leite Forte +, lata 400g, porção 32g, 7 colheres de chá, Contém: valor calórico 144 calorias, 17g de 
carboidratos, 4,5g de proteínas, 6,5g de gorduras totais, 2,3g de gorduras saturadas, 0 g de gorduras trans, 1,3g de 
ácido linoleico, 141mg de ácido linolênico, 1,6g de fibra alimentar, 1,1g fitooligossacarideos, 0,5g de inulina, 61mg de 
sódio, 2,8mg de ferro, 128mg de fósforo, 15mg de magnésio, 141mg de cobre, 8,0mg de selênio, 1,7mg de zinco,154 
ug RE vitamina A, 3,8ug vitamina D, 2,9mg vitamina E, 13ug vitamina K, 32ug vitamina C, 0,38mg vitamina B1, 0,32mg 
vitamina B2, 2,4mg de niacina, 0,28mg vitamina B6, 0,48ug vitamina B12, 43ug de ácido fólico, 2,1mg de ácido 
pantotênico, 13mg de biotina. Obs: Não contém glútem.NINHOR$ 12,10R$ 302,50
61300 Kg75- Laranja, fruta fresca, produto de origem vegetal não industrializado.L. MOCCIR$ 2,00R$ 150,00
   - Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto, contém 1, (2 colheres de sopa) contém 75 calorias, 
17g de carbo0,5g de carboidrato, 0,8g de proteína, 0,2g de gorduras, 0,4g de fibra, 0,7mg de de ferro, 59mg de vit C.   
   OBS: Não contém glútem.   
67500 Kg 125- Maçã, produto de origem vegetal não industrializado. L. MOCCIR$ 5,00R$ 625,00
   - Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto contém 64,7 calorias, 15,2g de carboidrato, 0,3g de 
proteína, 0,3g de gorduras, 0,7g de fibras, 0,4mg de ferro.    
   OBS: Não contém glútem.   
692.000 dúzia500- Ovos tipo médio vermelho classe A, produto de origem animal industrializado.TOMINAGAR$ 
3,95R$ 1.975,00
    Informação nutricional e composição: Cada unidade (50g) do produto contém 74 calorias, 0,6g de carboidrato, 
6,3g de proteína, 5,0g de gorduras totais, 1,6g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 0g de fibra alimentar, 
63mg de sódio.    
   OBS: Não contém glútem.   
75200 lata 400g50Mucilon de arroz lata 400gr, produto de origem vegetal industrializado. Informação nutricional: 
Cada porção de 21g contém: 78 calorias, 18g de carboidrato,1,1g de proteína, 0g de gordura total, 0g de gordura 
saturada, 0g gordura trans, 0g de fibra alimentar, 49mg de sódio, 58mg cálcio, 6,6mg de ferro,1,1mg de zinco, 40mg 
de fósforo,295mg de  vit A, vit D 3,7mg, 22mg de vit C, 2,0 vitE, 0,22mg de vitB1, 0,07mg de vit B6, 2,9mg de niacina, 
1,3mg de ácido pantotênico e 35mg de acido fólico. OBS:N ão contém glútem.  NESTLER$ 6,00R$ 300,00
78500 Kg 125- Repolho nacional, produto de origem vegetal não industrializado.L. MOCCIR$ 2,80R$ 350,00
    Informação nutricional e composição:Cada 100g do produto contém 33 calorias, 6,1g de carboidrato, 1,7g de 
proteína, 0,2g de gorduras, 1,0g de fibras, 0,7mg de ferro,43mg de vit C.     
   OBS:Não contém glútem.   
84200KG50- Uva, produto de origem vegetal, não industrializado. Informação nutricional e composição: Cada 100g 
do produto contém 0,6g de proteínas, 0,7g de lipídios, 16,7g de carboidratos, 0,9mg de ferro, 11mg de sódio, 0,5g de 
fibras. OBS: Não contém glútem.L. MOCCIR$ 7,80R$ 390,00
90500Kg125Frango resfriado inteiro, inclusive com os miúdos, produto animal industrializado, pacote de 1kg. 
MARINGAR$ 5,40R$ 675,00
   - Informação nutricional composição: Cada 100g do produto, 117,7 calorias, 0g de carboidrato, 22g de proteína, 3,3g 
de gordura, 203mg de fósforo, 1,3mg de ferro, 25mg de vit A, 8mg de niacina.    
    OBS: Não contém glútem.   
TOTAL     R$ 21.175,61
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, e no art. 65, §1º, 
ambos da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Terceira do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 024/2019.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato.
Francisco Alves, 22 de outubro de 2019.
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
MERCADO JB LTDA – EPP/Contratada
JOÃO ALVES COELHO/Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                     ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA
CPF: 077.076.779-57                                                                CPF: 066.655.529-00

prefeitura MUNICIPAL DE francisco alves
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 025/2019.
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita 
no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge 
Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº. 5.285.518-7/SSP-PR, e do CPF. nº. 
710.227.089-53, residente e domiciliado a rodovia PR 182 Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, Francisco Alves, 
Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa MERCADO J L FAXINA LTDA-ME, inscrita no CNPJ: 
06.328.131/0001-89 com sede à Rua Brigadeiro Faria Lima, 651, centro, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco 
Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. JÉFERSON LUIZ FAXINA, portador do RG nº 4.248.998-
0 SSP/PR, CPF nº 555.296.319-91, residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 025/2019, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019, com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.2O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento das quantidades inicialmente licitadas no percentual de 25% 
dos ITENS VENCIDOS PELA CONTRATADA, oriundos do PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019, considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz 
respeito à economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES ADITIVADOS:
2.1 com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do contrato passa de R$ 84.323,00 
(oitenta e quatro mil trezentos e vinte e três reais) para R$ 105.368,03 (cento e cinco mil trezentos e sessenta e 
oito reais e três centavos), considerando o acréscimo de R$ 21.045,03 (vinte e um mil quarenta e cinco reais e três 
centavos) referente ao acréscimo de 25% das quantidades inicialmente licitados, conforme tabela abaixo:
LOTE 01 
ITENSQTDEQTD 25%DESCRIÇÃO DOS PRODUTOSMARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 
1350KG87- Alho convencional, produto de origem vegetal não industrializado. Informação nutricional: Cada porção de 
100g contém: 140,2 calorias,29,3g de carboidrato, 5,3g de proteína, 0,2g de gordura, 1,1g de fibra alimentar, 38mg de 
cálcio, 134mg de fósforo, 1,4mg de ferro. OBS: Não contém glútem.CIALHOR$ 9,85R$ 856,95
3950237- Açúcar cristal, produto de origem vegetal industrializado embalagem de 5kg.ALTO ALEGRER$ 8,35R$ 
1.978,95
 Pct c/ 5 Kg - Informação nutricional e composição: Cada 5g do produto (1colher de chá) contém 20 calorias, 5g de 
carboidrato, 0g de proteína, 0g de gorduras totais, 0 mg de sódio, sacarose mín-99,60%   
   sais minerais máx- 0,10%, umidade- 0,07%    
   OBS :Não contém glútem.   
4950 pct c/ 5 Kg237- Arroz parborizado, produto de origem vegetal industrializado, embalagem de 5kg.DELLARROZR$ 
10,20R$ 2.417,40
   - Informação nutricional e composição: Cada 50g do produto (1/4 de xícara) contém 176 calorias, 40g de carboidrato, 
42g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 1g de fibra alimentar, 0 mg sódio.   
   OBS: Não contém glútem.   
71100 pct c/ 400 gr275- Achocolatado em pó, produto de origem vegetal industrializado, embalagem pacote de 400.
ZAELIR$ 2,40R$ 660,00
   - Informação nutricional e composição: Cada 20g do produto (2 colheres de sopa) contém 75 calorias, 17g de 
carboidrato, 1g de proteína, 0g de gorduras totais, og de gordura saturada, 0g de gordura trans, 1,2g de fibra 
alimentar, 42mg de sódio, 108,8mg de Vit A, 1,88 rec mg de Vit D, 22,5mg de Vit C, 0,53mg de Vit B1, 0,60mg de Vit 
B2, 0,75mg de Vit B6, 6,75mg de Vit PP, 0,38mg de Vit B12 e 75cg de ácido fólico.    
   Ingredientes: Açúcar, cacau em pó, maltodextrina, estabilizante de leticina de soja, aroma imitação de baunilha.   
   OBS: Não contém glútem.   
8100 kg 25- Abacaxi, fruta fresca, produto de origem vegetal não industrializado.  L. MOCCIR$ 2,80R$ 70,00
   - Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto contém 58,2 calorias, 13,7g de carboidrato, 0,4g de 
proteína, 0,2g de gorduras totais, og de gordura saturada, 0g de gordura trans, 0,4g de fibra alimentar, 61mg de vit 
C, 0,5mg de ferro.   
   OBS: Não contém glútem.   
181000 kg250-Banana nanica, produto de origem vegetal não industrializado. L. MOCCIR$ 2,18R$ 545,00
   - Informação nutricional e composição:Cada 100g do produto contém 111,4 calorias, 25,7g de carboidrato, 1,7g de 
proteína, 0,2g de gorduras, 1,2mg de ferro, 1,0g de fibra alimentar, 13mg de vitC.    
   OBS: Não contém glútem.   
221.100 kg275- Carne bovina sem osso de 2º moída produto origem animal não industrializado. MERCADO JLR$ 
9,97R$ 2.741,75
   - Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto contém 140,9 calorias, 0g de carboidrato, 21,5g de 
proteína, 6,1g de gorduras, 5,2mg de niacina, og de fibra alimentar, 200mg de fósforo, 3,2mg de ferro.    
   OBS: Não contém glútem   
24700 kg175- Cebola nacional produto de origem vegetal L. MOCCIR$ 3,05R$ 533,75
   - Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto contém 46,2 calorias, 9,7g de carboidrato, 1,4g de 
proteína, 0,2g de gordura, 1,2mg de ferro, 0,8g de fibra, 10mg de vit C.    
   OBS:Não contém glútem.   
34500 lata 200g125-Ervilha enlatada lata de 200gr, produto de origem vegetal industrializado. Informação nutricional: 
Cada 15g contém: 12 calorias, 2g de carboidrato, 1g de proteína, 0g de gordura total, 0g de gordura saturada, 0g 
de gordura trans, menos de 1g de fibra alimentar e 60mg de sódio. OBS: Não contém glútem.LARR$ 1,40R$ 175,00
3750 Kg 12- Farinha de mandioca, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 1kg. CASA BRANCAR$ 
3,40R$ 40,80
   - Informação nutricional e composição: Cada 50g do produto (1/2 xícara) contém 170 calorias, 44g de carboidrato, 
0,6g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 3,3g de fibra alimentar, 
6,2mg de sódio.    
   OBS: Não contém glútem.   
381.000 Kg250- Feijão carioca tipo 1, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 1kg. ZAELIR$ 4,75R$ 
1.187,50
   - Informação nutricional e composição: Cada 30g do produto (02 colheres de sopa) contém 80 calorias, 15g de 
carboidrato, 5g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g de gorduras saturadas, 0mg de gorduras trans, 5mg de fibra 
alimentar, 20mg cálcio, 2mg de ferro, 0mg de sódio.    
   OBS: Não contém glútem.   
43500 kg125Coxinha da asa de frango, produto animal industrializado, pacote de 1kg. C. VALER$ 9,95R$ 1.243,75
   - Informação nutricional composição: Cada 100g do produto, 117,7 calorias, 0g de carboidrato, 22g de proteína, 3,3g 
de gordura, 203mg de fósforo, 1,3mg de ferro, 25mg de vit A, 8mg de niacina.    
    OBS: Não contém glútem.   
44750kg187Coxa e sobrecoxa de frango, produto animal industrializado, pacote de 1kg. C. VALER$ 6,00R$ 1.122,00
   - Informação nutricional composição: Cada 100g do produto, 117,7 calorias, 0g de carboidrato, 22g de proteína, 3,3g 
de gordura, 203mg de fósforo, 1,3mg de ferro, 25mg de vit A, 8mg de niacina.    
    OBS: Não contém glútem.   
45250kg62Filézinho de frango congelado, produto animal industrializado, pacote de 1kg. C. VALER$ 10,50R$ 651,00
   - Informação nutricional composição: Cada 100g do produto, 117,7 calorias, 0g de carboidrato, 22g de proteína, 3,3g 
de gordura, 203mg de fósforo, 1,3mg de ferro, 25mg de vit A, 8mg de niacina.    
    OBS: Não contém glútem.   
47300 lata c/ 250 gr75- Fermento em pó químico, produto de origem vegetal industrializado, embalagem de 250g. 
ROYALR$ 3,75R$ 281,25
   - Informação nutricional e composição: Não contem informação nutricional.   
    Ingredientes: Amido de milho ou fécula de mandioca, fosfato monocálcio, bicarbonato de sódio, carbonato de cálcio     
   OBS: Não contém glútem.   
55100 lt25Leite sem lactose caixinha de 1lt, produto de origem animal industrializado, Informação nutricional: Cada 
100ml contém: 89 calorias, 11g de carboidrato, 5,9g de proteína, 2g de gordura total, 0,7g de gordura saturada, 0g 
de gordura trans, 0g de fibra alimentar, 240mg de cálcio e 207 mg de sódio. OBS: Não contém glútem.PIÁR$ 4,35R$ 
108,75
64150 Kg 37- Mamão, produto de origem vegetal não industrializado. L. MOCCIR$ 3,99R$ 147,63
   - Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto  contém 36,1 calorias, 8,3g de carboidrato, 0,5g de 
proteína, 0,1g de gorduras, 0,6g de fibra, 0,4mg de ferro, 37mg de vit A, 46mg de vit C.    
   OBS: Não contém glútem.   
66480 unid120- Milho verde lata de 200g, , produto de origem vegetal industrializado. Informação nutricional: Cada 
130g contém: 107 calorias, 19g de carboidrato, 3,8g de proteína, 1,6g de gordura total,0,5mg de gordura sturada, 3,8g 
de fibra alimentar, 260mg de sódio. OBS: Não contém glútem.LARR$ 1,30R$ 156,00
   - Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto contém 64,7 calorias, 15,2g de carboidrato, 0,3g de 
proteína, 0,3g de gorduras, 0,7g de fibras, 0,4mg de ferro.    
   OBS: Não contém glútem.   
681600 lata c/ 900 ml400- Óleo de soja produto de origem vegetal industrializado, embalagem lata de 900ml. 
Informação nutricional e coposição: Cada 13ml  do produto  contém 104 calorias, 0g de carboidrato, 0g de proteína, 
11,5g de gorduras totais, sendo 2,0g de gorduras saturada e 0g de gorduras trans, 3,0g de gordura monoisaturada, 
6,5g de gordura polinsaturadas, 6,0g ácido linoléico (ômega 6), 0,5g de ácido linolênico (ômega 3), 0g de colesterol, 
0g de fibra alienatar, 0mg de sódio, 2mg de vit E.COAMOR$ 2,85R$ 1.140,00
    Ingredientes: Óleo de soja refinado e antioxidante: ácido cítrico..     
   OBS: Não contém glútem.   
72500KG125- Melancia, produto de origem vegetal não industrializado.  Informação nutricional e composição:Cada 
100g do produto contém 0,5g de proteína, 0,1g de lipídios, 0,2mg de ferro, 1mg de sódio, 0,2g de fibras. OBS: Não 
contém glútem.L. MOCCIR$ 1,90R$ 237,50
73300KG75- Melão, produto de origem vegetal não industrializado.  Informação nutricional e composição: Cada 100g 
do produto contém 0,5g de proteína, 0,1g de lipídios, 6,2g de carboidratos, 1,3mg de ferro, 18mg de sódio, 05mg de 
fibras.  OBS: Não contém glútem.L. MOCCIR$ 3,10R$ 232,50
74200 lata 400g50Mucilon de milho lata 400g, produto de origem vegetal industrializado. Informação nutricional: Cada 
porção de 21g contém: 79 calorias, 18g de carboidrato, 1,1g de proteína, 0g gordura total, 0g de gordura saturada, 0g 
de gordura trans, 49mg de sódio,0g de fibra alimentar,58mg de cálcio, 6,6mg de ferro, 3,0mg de zinco, 43mg fósforo, 
vitA 25,5RE, Vit D 3,7Up, Vit C 22mg, Vit E 2,0mg, Vit B1 0,22mg, Vit B6 0,07mg 2,0mg de niacina, 1,3 de ácido 
pantotênico, 4,2mg de ácido fólico. OBS: Não contém glútem. NESTLER$ 6,00R$ 300,00
7650 unid de 200g12Requeijão cremoso 200g, produto de origem animal industrializado. Informação nutricional: Cada 
200g contém: 230 calorias, 0g de carboidrato, 12,7g de proteína, 18g de gordura total, 16,3g de gordura saturada, 0g 
de gordura trans, 0g de fibra alimentar, 490 mg de sódio e 166,7mg de cálcio. OBS: Não contém glútem.FRIMESAR$ 
4,50R$ 54,00
7750 unid de 200g12Requeijão cremoso light copo de 200g, produto de origem animal industrializado. Informação 
Nutricional: Cada porção de 200g contém: 94 calorias, 0g de carboidrato, 3,4g de proteína, 9,0g de gordura total, 
8,5g de gordura saturada, 0g de gordura trans, 0g de fibra alimentar, 142mg de sódio e 43,2mg de cálcio. OBS: Não 
contém glútem.FRIMESAR$ 4,50R$ 54,00
8030 pct 7Sagu, produto do amido de mandioca com forma de grânulos redondos pc de 500gZAELIR$ 3,70R$ 25,90
 De 500g     
821600 Kg400- Tomate nacional, produto de origem vegetal, não industrializado.L. MOCCIR$ 2,25R$ 900,00
    Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto contém 4,3 calorias, 4,6g de carboidrato, 0,8g de 
proteína, 0,3g de gorduras. 0,6 g de fibras, 0,6mg de ferro, 60mg de vit A, 23mg de vit C.     
   OBS: Não contém glútem.   
83350 frasco c/ 750 ml87- Vinagre, produto de origem vegetal, industrializado, embalagem de 750ml.SABOROSOR$ 
1,55R$ 134,85
    Informação nutricional e composição: Não contém valor calórico.   
    Ingredientes: Fermentado acético de álcool hidratado e água, contém: conservante INS 224, acidez 4%.     
   OBS: Não contém glútem.   
911300Kg325LinguiçaFRIMESAR$ 9,20R$ 2.990,00
   Produto de origem animal industrializado, embalagem com 1kg.   
   Informação Nutricional: Cada 50g do produto (01 unidade), contém:   
   112 calorias, 2g de carboidrato, 8g de proteína, 8g de gorduras totais, gorduras saturadas, og de gordura trans, 0g 
de fibra alimentar, 649mg de sódio.   
   Ingredientes: Carne mecanicamente separada de aves, pele suína, gordura suína, pele de aves, miúdos suíno, 
carne suína, carne aves, água, proteína isolada, proteína texturizada soja, (amido máx 2%).    
   OBS: Contém glútem.      
9250 pct c/ 500 gr12Farinha de sojaZAELIR$ 4,90R$ 58,80
   Produto de origem vegetal, industrializado, embalagem de 500g.   
   Informação nutricional: Cada 50g (01 xícara e meia) do produto contém: 179 calorias, 16,6g de carboidrato, 26g 
de proteína, 1g de gorduras totais, 0g de gorduras saturadas, 0,2 g de gorduras monossaturadas, 0,6g de gorduras 
polinssaturadas, 0g de colesterol, 8,8g de fibra alimentar, 6mg de sódio.   
   Ingredientes: Farinha de soja.   
   OBS: Não contém glútem.   
TOTAL     R$ 21.045,03
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, e no art. 65, §1º, 
ambos da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Terceira do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 025/2019.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato.
Francisco Alves, 22 de outubro de 2019.
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
MERCADO J L FAXINA LTDA-ME 
Contratada
JÉFERSON LUIZ FAXINA 
Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                     ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA
CPF: 077.076.779-57                                                                CPF: 066.655.529-00

DECRETO Nº 143 DE 22 DE OUTUBRO DE 2019
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE 
APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 072/2019 PREGÃO PRESENCIAL N.º 047/2019 E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
002/2019; e;
Considerando o Parecer Favorável da Assessoria Jurídica do PARANACIDADE; e
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo Pregoeiro e equipe de apoio juntamente 
com PARECER FÁVORAVEL para homologação emitido pelo PARANACIDADE, de que se trata do PROCESSO 
LICITATÓRIO N.º 072/2019 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 047/2019 para o(s) seguinte(s) licitante(s): público a 
ADJUDICAÇÃO do resultado para a(s) seguinte(s) pessoa(s) licitante(s): OPEN VEICULOS LTDA – Toledo Filial, por 
ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma 
de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de 
sessão pública para o Lote N°01 item 01.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° - Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de outubro de 
dois mil e dezenove.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 142/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 077/2019 - PROCESSO Nº 119/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO.
CONTRATADA: QI EQUIPAMENTOS PARA INFORMATICA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 01.960.620/0001-35.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE COMUNICAÇÃO 
MULTIMÍDIA (SCM) PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE INFRAESTRUTURA DE REDE E POSTERIOR 
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET DE ALTA VELOCIDADE, ATRAVÉS DE LINK SOB 
REDE DE FIBRA ÓPTICA, FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, VISANDO O ACESSO CONTINUO 
ATRAVÉS DE CIRCUITO DEDICADO A REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES (INTERNET), PARA ATENDER OS 
DIVERSOS SETORES DESTA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, PARANÁ.
VALOR GLOBAL: O PREÇO GLOBAL PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO É DE R$ 11.500,00 
(ONZE MIL E QUINHENTOS REAIS).
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VALIDADE POR 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA DATA DE SUA 
ASSINATURA ATÉ O DIA 21 DE OUTUBRO DE 2020, RESSALVADA O DIREITO DE PRORROGAÇÃO PREVISTO 
NO ART. 57, DA LEI 8.666/93.
Pela prestação de serviços, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01
ITEMESPECIFICAÇÃOUNIDQUANTVALOR UNIT.VALOR TOTALMARCA/MODELO
1 Contratação de 60mbps de link dedicado simétrico fullduplex com 100%(cem por cento) de garantia de banda via rede 
de fibra óptica, disponibilizando conectividade com a rede mundial a ser instalado no PAÇO MUNICIPALMeses12R$ 
159,5933R$ 1.915,12QI INFORMATICA
2Contratação de 60mbps de link dedicado simétrico fullduplex com 100%(cem por cento) de garantia de banda via 
rede de fibra óptica, disponibilizando conectividade com a rede mundial a ser instalado na ESCOLA MUNICIPAL 
PROFESSOR JULIO LEVINO RODRIGUES.Meses12R$ 159,74R$ 1.916,88QI INFORMATICA
3Contratação de 40mbps de link dedicado simétrico fullduplex com 100%(cem por cento) de garantia de banda via 
rede de fibra óptica, disponibilizando conectividade com a rede mundial a ser instalado na (UPA) UNIDADE DE 
PRONTO ATENDIMENTO.Meses12R$ 106,5R$ 1.278,00QI INFORMATICA
4Contratação de 40mbps de link dedicado simétrico fullduplex com 100%(cem por cento) de garantia de banda 
via rede de fibra óptica, disponibilizando conectividade com a rede mundial a ser instalado na CLINICA DA 
MULHERMeses12R$ 106,5R$ 1.278,00QI INFORMATICA
5Contratação de 40mbps de link dedicado simétrico fullduplex com 100%(cem por cento) de garantia de banda via 
rede de fibra óptica, disponibilizando conectividade com a rede mundial a ser instalado no POSTO DE SAÚDE.
Meses12R$ 106,5R$ 1.278,00QI INFORMATICA
6Contratação de 20mbps de link dedicado simétrico fullduplex com 100%(cem por cento) de garantia de banda via 
rede de fibra óptica, disponibilizando conectividade com a rede mundial a ser instalado no CMEI – PEDACINHO DO 
CÉU.Meses12R$ 53,25R$ 639,00QI INFORMATICA
7Contratação de 20mbps de link dedicado simétrico fullduplex com 100%(cem por cento) de garantia de banda via 
rede de fibra óptica, disponibilizando conectividade com a rede mundial a ser instalado no SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO.Meses12R$ 53,25R$ 639,00QI INFORMATICA
8Contratação de 15mbps de link dedicado simétrico fullduplex com 100%(cem por cento) de garantia de banda via 
rede de fibra óptica, disponibilizando conectividade com a rede mundial a ser instalado no CMEI – NOSSA SENHORA 
APARECIDA.Meses12R$ 39,94R$ 479,28QI INFORMATICA
9Contratação de 15mbps de link dedicado simétrico fullduplex com 100%(cem por cento) de garantia de banda via 
rede de fibra óptica, disponibilizando conectividade com a rede mundial a ser instalado no ESCOLA MUNICIPAL 
GLORIA XAVIER DE MENDONÇA.Meses12R$ 39,94R$ 479,28QI INFORMATICA
10Contratação de 15mbps de link dedicado simétrico fullduplex com 100%(cem por cento) de garantia de banda via 
rede de fibra óptica, disponibilizando conectividade com a rede mundial a ser instalado no SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ESPORTE E LAZER (GINASIO DE ESPORTE).Meses12R$ 39,94R$ 479,28QI INFORMATICA
11Contratação de 15mbps de link dedicado simétrico fullduplex com 100%(cem por cento) de garantia de banda via 
rede de fibra óptica, disponibilizando conectividade com a rede mundial a ser instalado no PATIO RODOVIÁRIO.
Meses12R$ 39,94R$ 479,28QI INFORMATICA
12Contratação de 10mbps de link dedicado simétrico fullduplex com 100%(cem por cento) de garantia de banda via 
rede de fibra óptica, disponibilizando conectividade com a rede mundial a ser instalado no DELEGACIA POLICIA 
MILITAR.Meses12R$ 26,62R$ 319,44QI INFORMATICA
13Contratação de 10mbps de link dedicado simétrico fullduplex com 100%(cem por cento) de garantia de banda via 
rede de fibra óptica, disponibilizando conectividade com a rede mundial a ser instalado no CRAS – CENTRO DE 
REFERENCIA DA ASSISTENCIA SOCIAL.Meses12R$ 26,62R$ 319,44QI INFORMATICA
VALOR TOTAL DO LOTE R$ 11.500,00
FRANCISCO ALVES-PR, 21 DE OUTUBRO DE 2019.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
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NOTIFICA 

 

 

Dando cumprimento às disposições da Lei nº 9.452 de 20 de março de 1.997, notificamos aos Partidos, 

o Sindicato dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 

Recursos Federais. 

 
10/10/2019 BRASIL 6983-3 Pref. Munic. Pérola – IPMI 4.551,08 

10/10/2019 BRASIL 8172-8 Pref. Munic. Pérola – CIDE 4.128,53 

10/10/2019 BRASIL 8924-9 Pref. Munic. Pérola – FPM 361.660,54 

01/10/2019 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 17.913,27 

02/10/2019 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 46.587,36 

08/10/2019 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 8.736,33 

09/10/2019 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 27.597,41 

10/10/2019 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 46.582,56 

01/10/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 3.560,27 

02/10/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 1.147,00 

03/10/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 124,64 

04/10/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 440,19 

07/10/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 15,23 

08/10/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 30,75 

09/10[/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 285,58 

10/10/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 59,88 

04/10/2019 BRASIL 11117-1 Pref. Munic. Pérola – MERENDA 15.578,80 

10/10/2019 BRASIL 14402-9 Fundo Ass. Social – PAIF 6.000,00 

10/10/2019 BRASIL 19173-6 Pref. Munic. Pérola – ITR 41.803,96 

03/10/2019 CAIXA   624029-0 Fundo Mun. Saúde – SUS CUSTEIO 16.557,11 

04/10/2019 CAIXA   624029-0 Fundo Mun. Saúde – SUS CUSTEIO 63.431,64 

08/10/2019 CAIXA   624029-0 Fundo Mun. Saúde – SUS CUSTEIO 476.915,00 

09/10/2019 CAIXA 624029-0 Fundo Mun. Saúde – SUS CUSTEIO 81.985,57 
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prefeitura MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
LEI N° 1.651/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Especial por Superávit Financeiro e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no 
corrente exercício financeiro de 2019, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício 
de 2019 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 4.707,32 (quatro mil e setecentos e sete reais e trinta 
e dois centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2018, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, e aplicação financeira do exercício 
corrente de acordo com a seguinte ordem classificatória:
11	 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04	 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.6.001	 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
3.3.90.39.00.00 885	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 4.707,32
FONTE:	 902	 PROGRAMA CRESCER EM FAMILIA	 4.707,32
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2018, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações e aplicação financeira 
do exercício corrente de acordo com a seguinte fonte de recurso:	
Fonte	 Descrição	 Valor
902	 PROGRAMA CRESCER EM FAMILIA	 4.707,32
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Icaraíma, aos 22 dias do mês de Outubro do ano de dois mil e dezenove.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Tapejara
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 039/2019
SÚMULA: Autoriza viagem  e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA 
PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Felipe Emanuel Paio Lima,  viajar à cidade de Curitiba-PR, nos dias 23 a 25  
de  outubro de 2019, onde cumprirá agenda junto ao gabinete do Deputado Estadual Jonas Guimarães, Deputado 
Estadual Tião Medeiros,  (conforme requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, 
para cobrir as despesas com transporte, alimentação e pernoite, em conformidade com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, 
promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Câmara Municipal de Tapejara, em  22 de  outubro   de 2019.
ROGERIO FRANCISCHINI 			   MARCELO RODRIGUES
            Presidente  			            1º Secretário		   
FELIPE EMANUEL PAIO DE LIMA
2º Secretário

Câmara Municipal de Tapejara
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 038/2019
SÚMULA: Autoriza viagem  e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA 
PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Marcelo Rodrigues , viajar à cidade de Curitiba-PR, nos dias 23 a 25   de outubro  
de 2019, onde cumprirá agenda junto ao gabinete do Deputado Estadual Tião Medeiros, e Deputado Jonas Guimarães 
( conforme requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, para cobrir as despesas 
com transporte, alimentação e pernoite, em conformidade com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa 
Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Câmara Municipal de Tapejara, em 22 de  outubro de 2019.
ROGERIO FRANCISCHINI 			       MARCELO RODRIGUES
     Presidente			   1º Secretário		   
FELIPE EMANUEL PAIO DE LIMA
2º Secretário

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº237 /2019
SÚMULA: Dispõe sobre a divulgação dos funcionários que irão atuar como mesários na Eleição Unificada para 
Conselho Tutelar de Ivaté no dia 27/10/2019.
O Prefeito Municipal de Ivaté -  Paraná no uso de suas atribuições municipais e considerando o Processo de Eleição 
Unificada para Conselho Tutelar a ser realizada no dia 27 de outubro de 2019.
Considerando que mediante recomendação Administrativa n°06/2019 enviada pelo Ministério Publico da Comarca 
de Icaraíma, solicita ao Prefeito Municipal que disponibilize pessoal suficiente para que a Eleição proceda de forma 
Ordenada. 
Resolve:
I - Convocar os servidores abaixo relacionados, para atuarem como Mesários na Eleição do Conselho Tutelar de Ivaté 
- Paraná, no dia 27 de outubro de 2019, das 08h:00 min às 17h:00 min
II- No dia da eleição, os conselheiros e servidores deverão estar nos respectivos locais de votação com antecedência 
mínima de 01 (uma) hora.
III - Ficam desde já estabelecido que o servidor que trabalhar no dia da eleição terá direito há um dia de folga, a ser 
retirada no presente exercício, conforme liberação dos seus respectivos superiores.
RELAÇÃO DOS FUNCIONARIOS QUE IRÃO ATUAR COMO MESÁRIOS.
Seção 43,44 e 45 (Distrito de Herculândia)
Nome	 Função
Lauriane Novais da Rocha	 Estagiária
Katia de Souza Ferreira	 Conselheira CMDCA
Thaina Fernandes dos Santos	 Estagiária
Maria Salete da Silva Souza	 Operadora Cadastro Único
Railem Alexia Ribeiro	 Estagiária
Seção 46,47e 48 (Distrito de Herculândia)
Nome	 Função
Larissa de Souza Oliveira	 Estagiária
Waldelaine Ribeiro de Abreu                                                    	 Serviços Gerais
Regina Sabedra dos Anjos	 Estagiária
Laisa Lima Peres	 Estagiária
Seção 49,50 e 51 (Município de Ivaté)
Nome	 Função
Cleuza Genir Henrique	 Conselheira CMDCA
Edson Donizete machado	 Agente Administrativo
Jessica Ferreira Rodrigues	 Diretor Da Div. Pedag. E Admin. De Alimentação Escolar
Seção 52, 53,54 e 55 (Município de Ivaté)
Nome	 Função
Fabienne de Azevedo Palma	 Conselheira CMDCA
Adriana Barbosa de Brito Souza                                                  Orientadora Social CREAS
Geraldo Valentim De Souza	 Secretário Serviços Públicos e  Rodoviários
Cícero da Silva Coelho	 Diretor de Limpeza Pública
Seção 56, 57,58 e 59 (Município de Ivaté)
Nome	 Função
 Jucelia Aparecida Fagundes Moreira                       	 Conselheira CMDCA
Carmelita de Oliveira Rigon	 Chefe da seção de atenção á gestante
Loyara Loyana Chiquetti da Silva 	 Estagiária
Juliana Alves dos Santos	 Estagiária
Seção 60,61 e 62 (Município de Ivaté)
Nome	 Função
Neusa Lourenço dos Reis Sgaravato	 Conselheira CMDCA
Leonardo Saraiva Ferreira Nehara	 Estagiário
Aline Jéssica Santos	 Coordenadora Casa Lar
Anderson Fernandes Gomes	 Secretário de Agricultura
Valquíria Alessandra Barboza	 Diretora de Divisão Esporte e Lazer
Fiscais (Funcionários e Conselheiros CMDCA)
Nome	 Função
Nathalia Sgaravato	 Secretária de Assistência Social
Maria de Fátima Silva dos Santos	 Coordenadora  CRAS
Genivaldo Evangelista dos Santos	 Presidente CMDCA
Eliane Pedroso Nevis	 Conselheira CMDCA
Bruno Henrique Guedes de Melo	 Assessor Jurídico
Ivaté/PR, 22 de Outubro de 2019. 
Univaldo Campaner
Prefeito Municipal de Ivaté/PR
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ANEXO III 
(LEI COMPLEMENTAR Nº008/2019) 

TABELAS DE VENCIMENTOS E SALÁRIOS 
 

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL (GOP) 
 
   CONTADOR        

     

     

   NÍVEIS        

Classe  Ensino Superior   Pós- Graduação   MESTRADO   DOUTORADO  

   A   B   C   D  

1  R$             2.626,30   R$           3.020,25   R$      3.473,28   R$      3.994,27  
2  R$             2.652,56   R$           3.050,45   R$      3.508,01   R$      4.034,22  
3  R$             2.679,09   R$           3.080,95   R$      3.543,09   R$      4.074,56  
4  R$             2.705,88   R$           3.111,76   R$      3.578,53   R$      4.115,30  
5  R$             2.732,94   R$           3.142,88   R$      3.614,31   R$      4.156,46  
6  R$             2.760,27   R$           3.174,31   R$      3.650,45   R$      4.198,02  
7  R$             2.787,87   R$           3.206,05   R$      3.686,96   R$      4.240,00  
8  R$             2.815,75   R$           3.238,11   R$      3.723,83   R$      4.282,40  
9  R$             2.843,91   R$           3.270,49   R$      3.761,07   R$      4.325,23  

10  R$             2.872,35   R$           3.303,20   R$      3.798,68   R$      4.368,48  
11  R$             2.901,07   R$           3.336,23   R$      3.836,66   R$      4.412,16  
12  R$             2.930,08   R$           3.369,59   R$      3.875,03   R$      4.456,29  
13  R$             2.959,38   R$           3.403,29   R$      3.913,78   R$      4.500,85  
14  R$             2.988,97   R$           3.437,32   R$      3.952,92   R$      4.545,86  
15  R$             3.018,86   R$           3.471,69   R$      3.992,45   R$      4.591,31  
16  R$             3.049,05   R$           3.506,41   R$      4.032,37   R$      4.637,23  
17  R$             3.079,54   R$           3.541,47   R$      4.072,70   R$      4.683,60  
18  R$             3.110,34   R$           3.576,89   R$      4.113,42   R$      4.730,44  
19  R$             3.141,44   R$           3.612,66   R$      4.154,56   R$      4.777,74  
20  R$             3.172,86   R$           3.648,79   R$      4.196,10   R$      4.825,52  
21  R$             3.504,81   R$           4.030,53   R$      4.635,11   R$      5.330,37  
22  R$             3.539,86   R$           4.070,83   R$      4.681,46   R$      5.383,68  
23  R$             3.575,25   R$           4.111,54   R$      4.728,27   R$      5.437,51  
24  R$             3.611,01   R$           4.152,66   R$      4.775,56   R$      5.491,89  
25  R$             3.647,12   R$           4.194,18   R$      4.823,31   R$      5.546,81  
26  R$             3.683,59   R$           4.236,13   R$      4.871,55   R$      5.602,28  
27  R$             3.720,42   R$           4.278,49   R$      4.920,26   R$      5.658,30  
28  R$             3.757,63   R$           4.321,27   R$      4.969,46   R$      5.714,88  
29  R$             3.795,20   R$           4.364,48   R$      5.019,16   R$      5.772,03  
30  R$             3.833,16   R$           4.408,13   R$      5.069,35   R$      5.829,75  
31  R$             3.871,49   R$           4.452,21   R$      5.120,04   R$      5.888,05  
32  R$             3.910,20   R$           4.496,73   R$      5.171,24   R$      5.946,93  
33  R$             3.949,30   R$           4.541,70   R$      5.222,96   R$      6.006,40  
34  R$             3.988,80   R$           4.587,12   R$      5.275,19   R$      6.066,46  
35  R$             4.028,69   R$           4.632,99   R$      5.327,94   R$      6.127,13  

 

ANEXO III 
(LEI COMPLEMENTAR Nº008/2019) 

TABELAS DE VENCIMENTOS E SALÁRIOS 
 

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL (GOP) 
  PROCURADOR JURIDICO     
  NÍVEIS       
Classe Ensino Superior  Pós- Graduação   Mestrado   Doutorado  
  A  B   C   D  

1  R$                   2.253,65   R$            2.591,70   R$     2.980,45  R$ 3.427,52 
2  R$                   2.276,19   R$            2.617,61   R$     3.010,26  R$ 3.461,80 
3  R$                   2.298,95   R$            2.643,79   R$     3.040,36  R$ 3.496,41 
4  R$                   2.321,94   R$            2.670,23   R$     3.070,76  R$ 3.531,38 
5  R$                   2.345,16   R$            2.696,93   R$     3.101,47  R$ 3.566,69 
6  R$                   2.368,61   R$            2.723,90   R$     3.132,49  R$ 3.602,36 
7  R$                   2.392,29   R$            2.751,14   R$     3.163,81  R$ 3.638,38 
8  R$                   2.416,22   R$            2.778,65   R$     3.195,45  R$ 3.674,77 
9  R$                   2.440,38   R$            2.806,44   R$     3.227,40  R$ 3.711,51 

10  R$                   2.464,78   R$            2.834,50   R$     3.259,68  R$ 3.748,63 
11  R$                   2.489,43   R$            2.862,85   R$     3.292,27  R$ 3.786,11 
12  R$                   2.514,33   R$            2.891,47   R$     3.325,20  R$ 3.823,98 
13  R$                   2.539,47   R$            2.920,39   R$     3.358,45  R$ 3.862,22 
14  R$                   2.564,86   R$            2.949,59   R$     3.392,03  R$ 3.900,84 
15  R$                   2.590,51   R$            2.979,09   R$     3.425,95  R$ 3.939,85 
16  R$                   2.616,42   R$            3.008,88   R$     3.460,21  R$ 3.979,24 
17  R$                   2.642,58   R$            3.038,97   R$     3.494,81  R$ 4.019,04 
18  R$                   2.669,01   R$            3.069,36   R$     3.529,76  R$ 4.059,23 
19  R$                   2.695,70   R$            3.100,05   R$     3.565,06  R$ 4.099,82 
20  R$                   2.722,65   R$            3.131,05   R$     3.600,71  R$ 4.140,82 
21  R$                   2.749,88   R$            3.162,36   R$     3.636,72  R$ 4.182,23 
22  R$                   2.777,38   R$            3.193,99   R$     3.673,09  R$ 4.224,05 
23  R$                   2.805,15   R$            3.225,93   R$     3.709,82  R$ 4.266,29 
24  R$                   2.833,21   R$            3.258,19   R$     3.746,91  R$ 4.308,95 
25  R$                   2.861,54   R$            3.290,77   R$     3.784,38  R$ 4.352,04 
26  R$                   2.890,15   R$            3.323,68   R$     3.822,23  R$ 4.395,56 
27  R$                   2.919,05   R$            3.356,91   R$     3.860,45  R$ 4.439,52 
28  R$                   2.948,24   R$            3.390,48   R$     3.899,05  R$ 4.483,91 
29  R$                   2.977,73   R$            3.424,39   R$     3.938,04  R$ 4.528,75 
30  R$                   3.007,50   R$            3.458,63   R$     3.977,42  R$ 4.574,04 
31  R$                   3.037,58   R$            3.493,22   R$     4.017,20  R$ 4.619,78 
32  R$                   3.067,96   R$            3.528,15   R$     4.057,37  R$ 4.665,98 
33  R$                   3.098,64   R$            3.563,43   R$     4.097,94  R$ 4.712,64 
34  R$                   3.129,62   R$            3.599,06   R$     4.138,92  R$ 4.759,76 
35  R$                   3.160,92   R$            3.635,06   R$     4.180,31  R$ 4.807,36 

 
 
 
 

ANEXO III 
(LEI COMPLEMENTAR Nº008/2019) 

TABELAS DE VENCIMENTOS E SALÁRIOS 
 

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL (GOP) 
  OFICIAL LEGISLATIVO     

  NÍVEIS       

Classe Ensino Superior Pós- Graduação Mestrado Doutorado 

  A B C D 

1 R$ 3.824,35 R$ 4.398,00 R$ 5.057,70 R$ 5.816,36 
2 R$ 3.862,59 R$ 4.441,98 R$ 5.108,28 R$ 5.874,52 
3 R$ 3.901,22 R$ 4.486,40 R$ 5.159,36 R$ 5.933,27 
4 R$ 3.940,23 R$ 4.531,27 R$ 5.210,96 R$ 5.992,60 
5 R$ 3.979,63 R$ 4.576,58 R$ 5.263,07 R$ 6.052,53 
6 R$ 4.019,43 R$ 4.622,34 R$ 5.315,70 R$ 6.113,05 
7 R$ 4.059,62 R$ 4.668,57 R$ 5.368,85 R$ 6.174,18 
8 R$ 4.100,22 R$ 4.715,25 R$ 5.422,54 R$ 6.235,92 
9 R$ 4.141,22 R$ 4.762,41 R$ 5.476,77 R$ 6.298,28 

10 R$ 4.182,64 R$ 4.810,03 R$ 5.531,54 R$ 6.361,27 
11 R$ 4.224,46 R$ 4.858,13 R$ 5.586,85 R$ 6.424,88 
12 R$ 4.266,71 R$ 4.906,71 R$ 5.642,72 R$ 6.489,13 
13 R$ 4.309,37 R$ 4.955,78 R$ 5.699,15 R$ 6.554,02 
14 R$ 4.352,47 R$ 5.005,34 R$ 5.756,14 R$ 6.619,56 
15 R$ 4.395,99 R$ 5.055,39 R$ 5.813,70 R$ 6.685,75 
16 R$ 4.439,95 R$ 5.105,94 R$ 5.871,84 R$ 6.752,61 
17 R$ 4.484,35 R$ 5.157,00 R$ 5.930,55 R$ 6.820,14 
18 R$ 4.529,19 R$ 5.208,57 R$ 5.989,86 R$ 6.888,34 
19 R$ 4.574,49 R$ 5.260,66 R$ 6.049,76 R$ 6.957,22 
20 R$ 4.620,23 R$ 5.313,27 R$ 6.110,26 R$ 7.026,79 
21 R$ 4.666,43 R$ 5.366,40 R$ 6.171,36 R$ 7.097,06 
22 R$ 4.713,10 R$ 5.420,06 R$ 6.233,07 R$ 7.168,03 
23 R$ 4.760,23 R$ 5.474,26 R$ 6.295,40 R$ 7.239,71 
24 R$ 4.807,83 R$ 5.529,01 R$ 6.358,36 R$ 7.312,11 
25 R$ 4.855,91 R$ 5.584,30 R$ 6.421,94 R$ 7.385,23 
26 R$ 4.904,47 R$ 5.640,14 R$ 6.486,16 R$ 7.459,08 
27 R$ 4.953,51 R$ 5.696,54 R$ 6.551,02 R$ 7.533,67 
28 R$ 5.003,05 R$ 5.753,51 R$ 6.616,53 R$ 7.609,01 
29 R$ 5.053,08 R$ 5.811,04 R$ 6.682,70 R$ 7.685,10 
30 R$ 5.103,61 R$ 5.869,15 R$ 6.749,52 R$ 7.761,95 
31 R$ 5.154,65 R$ 5.927,84 R$ 6.817,02 R$ 7.839,57 
32 R$ 5.206,19 R$ 5.987,12 R$ 6.885,19 R$ 7.917,97 
33 R$ 5.258,25 R$ 6.046,99 R$ 6.954,04 R$ 7.997,15 
34 R$ 5.310,84 R$ 6.107,46 R$ 7.023,58 R$ 8.077,12 
35 R$ 5.363,95 R$ 6.168,54 R$ 7.093,82 R$ 8.157,89 

 

ANEXO III 
(LEI COMPLEMENTAR Nº008/2019) 

TABELAS DE VENCIMENTOS E SALÁRIOS 
 

GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO (GOA) 
 
  SECRETÁRIA         

  NÍVEIS         

Classe Ensino Médio Ensino Superior Pós- Graduação Mestrado Doutorado 

  A B C D E 

1  R$     2.596,25   R$        2.855,88   R$        3.141,46   R$  3.455,61   R$  3.801,17  
2  R$     2.622,21   R$        2.884,43   R$        3.172,88   R$  3.490,16   R$  3.839,18  
3  R$     2.648,43   R$        2.913,28   R$        3.204,61   R$  3.525,07   R$  3.877,57  
4  R$     2.674,92   R$        2.942,41   R$        3.236,65   R$  3.560,32   R$  3.916,35  
5  R$     2.701,67   R$        2.971,83   R$        3.269,02   R$  3.595,92   R$  3.955,51  
6  R$     2.728,68   R$        3.001,55   R$        3.301,71   R$  3.631,88   R$  3.995,07  
7  R$     2.755,97   R$        3.031,57   R$        3.334,73   R$  3.668,20   R$  4.035,02  
8  R$     2.783,53   R$        3.061,88   R$        3.368,07   R$  3.704,88   R$  4.075,37  
9  R$     2.811,37   R$        3.092,50   R$        3.401,75   R$  3.741,93   R$  4.116,12  

10  R$     2.839,48   R$        3.123,43   R$        3.435,77   R$  3.779,35   R$  4.157,28  
11  R$     2.867,88   R$        3.154,66   R$        3.470,13   R$  3.817,14   R$  4.198,86  
12  R$     2.896,55   R$        3.186,21   R$        3.504,83   R$  3.855,31   R$  4.240,84  
13  R$     2.925,52   R$        3.218,07   R$        3.539,88   R$  3.893,87   R$  4.283,25  
14  R$     2.954,77   R$        3.250,25   R$        3.575,28   R$  3.932,81   R$  4.326,09  
15  R$     2.984,32   R$        3.282,75   R$        3.611,03   R$  3.972,13   R$  4.369,35  
16  R$     3.014,17   R$        3.315,58   R$        3.647,14   R$  4.011,85   R$  4.413,04  
17  R$     3.044,31   R$        3.348,74   R$        3.683,61   R$  4.051,97   R$  4.457,17  
18  R$     3.074,75   R$        3.382,23   R$        3.720,45   R$  4.092,49   R$  4.501,74  
19  R$     3.105,50   R$        3.416,05   R$        3.757,65   R$  4.133,42   R$  4.546,76  
20  R$     3.136,55   R$        3.450,21   R$        3.795,23   R$  4.174,75   R$  4.592,23  
22  R$     3.167,92   R$        3.484,71   R$        3.833,18   R$  4.216,50   R$  4.638,15  
23  R$     3.199,60   R$        3.519,56   R$        3.871,51   R$  4.258,66   R$  4.684,53  
24  R$     3.231,59   R$        3.554,75   R$        3.910,23   R$  4.301,25   R$  4.731,38  
25  R$     3.263,91   R$        3.590,30   R$        3.949,33   R$  4.344,26   R$  4.778,69  
26  R$     3.296,55   R$        3.626,20   R$        3.988,82   R$  4.387,71   R$  4.826,48  
27  R$     3.329,51   R$        3.662,47   R$        4.028,71   R$  4.431,58   R$  4.874,74  
28  R$     3.362,81   R$        3.699,09   R$        4.069,00   R$  4.475,90   R$  4.923,49  
29  R$     3.396,44   R$        3.736,08   R$        4.109,69   R$  4.520,66   R$  4.972,72  
30  R$     3.430,40   R$        3.773,44   R$        4.150,79   R$  4.565,86   R$  5.022,45  
31  R$     3.464,71   R$        3.811,18   R$        4.192,29   R$  4.611,52   R$  5.072,68  
32  R$     3.499,35   R$        3.849,29   R$        4.234,22   R$  4.657,64   R$  5.123,40  
33  R$     3.534,35   R$        3.887,78   R$        4.276,56   R$  4.704,21   R$  5.174,64  
34  R$     3.569,69   R$        3.926,66   R$        4.319,32   R$  4.751,26   R$  5.226,38  
35  R$     3.605,39   R$        3.965,93   R$        4.362,52   R$  4.798,77   R$  5.278,65  

 
 
 
 

ANEXO III 
(LEI COMPLEMENTAR Nº008/2019) 

TABELAS DE VENCIMENTOS E SALÁRIOS 
 

GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS (GOG) 
 
  SERVIÇOS GERAIS LEGISLATIVO       

  NÍVEIS           

Classe Ensino Fundamental Ensino Médio 
Ensino 
Superior Pós- Graduação Mestrado Doutorado 

  A B C    D  E  F 

1  R$       1.625,00   R$   1.706,25   R$  1.876,88   R$  2.064,56   R$  2.271,02   R$   2.498,12  

2  R$       1.641,25   R$   1.723,31   R$  1.895,64   R$  2.085,21   R$  2.293,73   R$   2.523,10  

3  R$       1.657,66   R$   1.740,55   R$  1.914,60   R$  2.106,06   R$  2.316,67   R$   2.548,33  

4  R$       1.674,24   R$   1.757,95   R$  1.933,75   R$  2.127,12   R$  2.339,83   R$   2.573,82  

5  R$       1.690,98   R$   1.775,53   R$  1.953,08   R$  2.148,39   R$  2.363,23   R$   2.599,55  

6  R$       1.707,89   R$   1.793,29   R$  1.972,61   R$  2.169,88   R$  2.386,86   R$   2.625,55  

7  R$       1.724,97   R$   1.811,22   R$  1.992,34   R$  2.191,57   R$  2.410,73   R$   2.651,81  

8  R$       1.742,22   R$   1.829,33   R$  2.012,26   R$  2.213,49   R$  2.434,84   R$   2.678,32  

9  R$       1.759,64   R$   1.847,62   R$  2.032,39   R$  2.235,63   R$  2.459,19   R$   2.705,11  

10  R$       1.777,24   R$   1.866,10   R$  2.052,71   R$  2.257,98   R$  2.483,78   R$   2.732,16  

11  R$       1.795,01   R$   1.884,76   R$  2.073,24   R$  2.280,56   R$  2.508,62   R$   2.759,48  

12  R$       1.812,96   R$   1.903,61   R$  2.093,97   R$  2.303,37   R$  2.533,70   R$   2.787,07  

13  R$       1.831,09   R$   1.922,65   R$  2.114,91   R$  2.326,40   R$  2.559,04   R$   2.814,94  

14  R$       1.849,40   R$   1.941,87   R$  2.136,06   R$  2.349,66   R$  2.584,63   R$   2.843,09  

15  R$       1.867,90   R$   1.961,29   R$  2.157,42   R$  2.373,16   R$  2.610,48   R$   2.871,53  

16  R$       1.886,57   R$   1.980,90   R$  2.178,99   R$  2.396,89   R$  2.636,58   R$   2.900,24  

17  R$       1.905,44   R$   2.000,71   R$  2.200,78   R$  2.420,86   R$  2.662,95   R$   2.929,24  

18  R$       1.924,49   R$   2.020,72   R$  2.222,79   R$  2.445,07   R$  2.689,58   R$   2.958,54  

19  R$       1.943,74   R$   2.040,93   R$  2.245,02   R$  2.469,52   R$  2.716,47   R$   2.988,12  

20  R$       1.963,18   R$   2.061,34   R$  2.267,47   R$  2.494,22   R$  2.743,64   R$   3.018,00  

21  R$       1.982,81   R$   2.081,95   R$  2.290,14   R$  2.519,16   R$  2.771,07   R$   3.048,18  

22  R$       2.002,64   R$   2.102,77   R$  2.313,05   R$  2.544,35   R$  2.798,79   R$   3.078,66  

23  R$       2.022,66   R$   2.123,80   R$  2.336,18   R$  2.569,79   R$  2.826,77   R$   3.109,45  

24  R$       2.042,89   R$   2.145,03   R$  2.359,54   R$  2.595,49   R$  2.855,04   R$   3.140,54  

25  R$       2.063,32   R$   2.166,48   R$  2.383,13   R$  2.621,45   R$  2.883,59   R$   3.171,95  

26  R$       2.083,95   R$   2.188,15   R$  2.406,96   R$  2.647,66   R$  2.912,43   R$   3.203,67  

27  R$       2.104,79   R$   2.210,03   R$  2.431,03   R$  2.674,14   R$  2.941,55   R$   3.235,71  

28  R$       2.125,84   R$   2.232,13   R$  2.455,34   R$  2.700,88   R$  2.970,97   R$   3.268,06  

29  R$       2.147,10   R$   2.254,45   R$  2.479,90   R$  2.727,89   R$  3.000,68   R$   3.300,74  

30  R$       2.168,57   R$   2.277,00   R$  2.504,70   R$  2.755,17   R$  3.030,68   R$   3.333,75  

31  R$       2.190,25   R$   2.299,77   R$  2.529,74   R$  2.782,72   R$  3.060,99   R$   3.367,09  

32  R$       2.212,16   R$   2.322,76   R$  2.555,04   R$  2.810,55   R$  3.091,60   R$   3.400,76  

33  R$       2.234,28   R$   2.345,99   R$  2.580,59   R$  2.838,65   R$  3.122,52   R$   3.434,77  

34  R$       2.256,62   R$   2.369,45   R$  2.606,40   R$  2.867,04   R$  3.153,74   R$   3.469,12  

35  R$       2.279,19   R$   2.393,15   R$  2.632,46   R$  2.895,71   R$  3.185,28   R$   3.503,81  
 

ANEXO I 
(LEI COMPLEMENTAR Nº 008/2019) 

ESTRUTURA DE CARGOS                   
 

 GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL (GOP) 
 

CARGO 
 

VALOR 
INICIAL 

 
CLASSE 

 
Nível 

 
VAGAS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

EXIGÊNCIA MÍNIMA PARA O CARGO 

Procurador Jurídico 
 
 

R$ 2.920,39 

 
13 

 

B 
 

01 
 

10 

Graduação em Direito em Instituição 
reconhecida pelo MEC, com registro na 
Entidade de Classe. 

Contador 
 

R$ 3.142,88 05 
 

B 
01 10 

Graduação em Ciência Contábil em Instituição 
reconhecida pelo MEC, com registro na 
Entidade de Classe. 

Oficial Legislativo 
R$ 4.955,78 

13 
 

B 
01 40 

Graduação em Ensino Superior em Instituição 
reconhecida pelo MEC. 
 

 
 
 
 
 

 GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO (GOA) 
 

CARGO 
VALOR 
INICIAL 

 
CLASSE 

 
Nível 

 
VAGAS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

EXIGÊNCIA MÍNIMA PARA O CARGO 

Secretária 
 

R$ 3.539,88 13 
 

C 01 40 
Ensino Médio Completo em Instituição 
reconhecida pelo MEC. 
 

 
 

 GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS (GOG) 
 

CARGO 
VALOR INICIAL  

CLASSE 
 

Nível 
 

VAGAS 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

EXIGÊNCIA MÍNIMA PARA O 
CARGO 

Serviços Gerais 
Legislativo 

 
R$ 1.793,29  

06 

 
B 

01 40 

Ensino Fundamental Completo 
em Instituição reconhecida pelo 
MEC. 
 

 
 
 
 

ANEXO II 
(LEI COMPLEMENTAR Nº 008/2019) 

MANUAL DO CARGO 
 

 
 

MANUAL DO CARGO 
 

 
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL (GOP) 
CARGO: PROCURADOR JURIDICO 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 10 horas 

 
DESCRIÇÃO DO CARGO 

• Compreender e interpretar a Lei, aplicando-a nos casos concretos em Juízo em Tribunal; 
• Analisar causas, procurando soluções conciliatórias, antes de entrar em Juízo; 
• Opinar sobre projetos de lei a serem encaminhados ao legislativo municipal; 
• Elaborar minuta de contratos e convênios a serem firmados; 
•Aprovar minutas de Editais de Licitações e Contratos; 
•Emitir parecer final sobre processos licitatórios; 
• Representar o Município em juízo ou fora dele; 
•Assessorar juridicamente as comissões de licitações, de inquéritos administrativos e demais 
finalidades; 
•Efetuar a cobrança judicial da Dívida Ativa; 
• Orientar sobre os aspectos legais atinentes a sua área profissional; 
• Mover ações, defendendo, recorrendo ou sendo recorrido; 
• Exercer outras atividades correlatas; 
 

 
PRÉ-REQUISITOS 

ESCOLARIDADE: CURSO SUPERIOR DE DIREITO e REGISTRO NA O.A.B 
EXPERIÊNCIA: NÃO EXIGIDA 
FORMA DE PROVIMENTO: CONCURSO PÚBLICO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MANUAL DO CARGO 

 
 
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL (GOP) 
CARGO: CONTADOR 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 10 horas 

 
DESCRIÇÃO DO CARGO 

• Elaborar quadros demonstrativos, relatórios e tabelas, compilando dados contábeis e efetuando 
cálculos, com base em informações de arquivos, fichários e outros; 
• Elaboração e assinar balancetes e balanços, aplicando normas contábeis e organizando demonstrativos 
e relatórios de comportamento das dotações orçamentárias; 
• Corrigir e preparar dados financeiros, a fim de fornecer subsídios para a elaboração da proposta 
orçamentária; 
• Elaborar cronograma financeiro de desembolso anual, bem como seus ajustamentos periódicos de 
acordo com a proposta orçamentária e disponibilidade financeira do tesouro; 
• Organizar demonstrativos e relatórios de comportamento das dotações orçamentárias, sugerindo 
procedimentos necessários, preparando, a documentação comprobatória e enviando-a ao órgão 
competente para apreciação e julgamento; 
• Controlar os trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo os saldos, localizando e 
retificando possíveis erros, para assegurar a correção das operações contábeis; 
• Proceder aos trabalhos de classificação e avaliação de despesas, analisando a natureza das mesmas, 
para apropriar custos de bens e serviços; 
• Analisar processos de prestação de contas em geral; 
•Elaborar Relatórios Fiscais; 
•Cumprir e fazer cumprir as normas voltadas para a responsabilidade fiscal; 
• Executar outras atividades correlatas.  

 
PRÉ-REQUISITOS 

ESCOLARIDADE: CURSO SUPERIOR DE CIENCIAS CONTÁBEIS e REGISTRO NO C.R.C - 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
EXPERIÊNCIA: NÃO EXIGIDA 
FORMA DE PROVIMENTO: CONCURSO PÚBLICO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MANUAL DO CARGO 

 
 
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL (GOP) 
CARGO: OFICIAL LEGISLATIVO 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas 

 
DESCRIÇÃO DO CARGO 

• Orientar e proceder a tramitação de processos, orçamentos, contratos e demais assuntos 
administrativos, consultando documentos em arquivos e fichários, levantando dados, efetuando cálculos 
e prestando informações quando necessário.  
• Elaborar, redigir, revisar, encaminhar e eventualmente datilografar ou digitar cartas, ofícios, 
circulares, tabelas, gráficos, instruções, memorandos e outros.  
• Elaborar, analisar e atualizar quadros demonstrativos, tabelas e outros documentos, efetuando cálculos 
e ajustamentos, para efeitos comparativos.  
• Participar de estudos e projetos a serem elaborados e desenvolvidos por técnicos, na área 
administrativa.  
• Operar equipamentos diversos, como máquinas calculadoras, de datilografia, microcomputadores, 
processadores de texto e outros.  
• Estudar e informar processos que tratem de assuntos relacionados ao setor de trabalho, preparando os 
expedientes que se fizerem necessários.  
• Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares.  
•Atender a chamadas telefônicas, anotando ou envidando recados, para obter ou fornecer informações. 
•Arquivar processos, publicações e documentos diversos de interesse da unidade administrativa, 
segundo normas preestabelecidas. 
•Controlar estoques, distribuindo o material quando solicitado e providenciando sua reposição de 
acordo com as normas preestabelecidas. 
•Receber material de fornecedores, conferindo as especificações dos materiais com os documentos de 
entrega. 
•Interpretar leis, regulamentos e instruções relativas a assuntos da administração geral, para fins de 
aplicação, orientação e assessoramento. 
• Executar outras atividades correlatas.  

 
PRÉ-REQUISITOS 

ESCOLARIDADE: ENSINO SUPERIOR COMPLETO (3º. GRAU COMPLETO) 
EXPERIÊNCIA: NÃO EXIGIDA 
FORMA DE PROVIMENTO: CONCURSO PÚBLICO 

 
 
 
 
 
 

 

 
MANUAL DO CARGO 

 
 
GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO (GOA) 
CARGO: SECRETÁRIA 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas 

 
DESCRIÇÃO DO CARGO 

• Orientar e proceder a tramitação de processos, orçamentos, contratos e demais assuntos 
administrativos, consultando documentos em arquivos e fichários, levantando dados, efetuando cálculos 
e prestando informações quando necessário.  
• Elaborar, redigir, revisar, encaminhar e eventualmente datilografar ou digitar cartas, ofícios, 
circulares, tabelas, gráficos, instruções, memorandos e outros.  
• Elaborar, analisar e atualizar quadros demonstrativos, tabelas e outros documentos, efetuando cálculos 
e ajustamentos, para efeitos comparativos.  
• Participar de estudos e projetos a serem elaborados e desenvolvidos por técnicos, na área 
administrativa.  
• Operar equipamentos diversos, como máquinas calculadoras, de datilografia, microcomputadores, 
processadores de texto e outros.  
• Estudar e informar processos que tratem de assuntos relacionados ao setor de trabalho, preparando os 
expedientes que se fizerem necessários.  
• Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares.  
•Atender a chamadas telefônicas, anotando ou envidando recados, para obter ou fornecer informações. 
•Arquivar processos, publicações e documentos diversos de interesse da unidade administrativa, 
segundo normas preestabelecidas. 
• Controlar estoques, distribuindo o material quando solicitado e providenciando sua reposição de 
acordo com as normas preestabelecidas. 
• Receber material de fornecedores, conferindo as especificações dos materiais com os documentos de 
entrega. 
• Interpretar leis, regulamentos e instruções relativas a assuntos da administração geral, para fins de 
aplicação, orientação e assessoramento. 
• Secretariar reuniões, registrando os assuntos tratados, para a elaboração de atas.  
• Executar outras atividades correlatas.  

PRÉ-REQUISITOS 
ESCOLARIDADE: ENSINO MÉDIO COMPLETO 
EXPERIÊNCIA: NÃO EXIGIDA 
FORMA DE PROVIMENTO: CONCURSO PÚBLICO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MANUAL DO CARGO 

 
 
GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS (GOG) 
CARGO: SERVIÇOS GERAIS LEGISLATIVO 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas 

 
 
 

DESCRIÇÃO DO CARGO 
• Executar serviços de limpeza e arrumação nas dependências de órgãos públicos municipais, serviços 
que visem o bom funcionamento dos prédios públicos; 
• Preparar e servir café à chefia, visitantes e servidores do setor. 
• Lavar copos, xícaras, cafeteiras, coador e demais utensílios de cozinha. 
• Verificar a existência de material de limpeza e outros itens relacionados com seu trabalho, 
comunicando ao superior imediato a necessidade de reposição. 
• realizar eventualmente, serviços externos para atender as necessidades do setor. 
• Comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem como a necessidade de 
consertos e reparos nas dependências, móveis e utensílios, que lhe cabe manter limpos e com boa 
aparência. 
• Executar serviços de vigilância e recepção em portarias. 
• Executar a limpeza de ruas, parques, jardins e demais logradouros públicos.  
• Executar atividades de capinação e retirada de mato. 
• Aplicar corretamente os materiais de limpeza de forma econômica. 
• Atender as ordens e determinações da direção escolar na realização dos serviços de limpeza; 
• Executar outras tarefas correlatas.  
 

 
PRÉ-REQUISITOS 

ESCOLARIDADE: 1º Grau 
EXPERIÊNCIA: NÀO EXIGIDA 
FORMA DE PROVIMENTO: CONCURSO PÚBLICO 

 
 
 

ANEXO IV 
 

(LEI COMPLEMENTAR Nº. 008/2019) 
 

DA FICHA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DE SERVIDORES 
EFETIVOS ESTÁVEIS  
 
FICHA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 
   
I – DADOS DO SERVIDOR 
 
- Nome:..................................................................................................... 
 
- Cargo:.................................................................................................... 
 
- Função:.................................................................................................. 
 
- Lotação:.................................................................................................  
 
- Estágio Probatório: Sim (    )    Não (    ) 
 
- Se a resposta for sim, informar data da nomeação:.............................. 
   
 
II – REQUISITOS DE AVALIAÇÃO 
 
 
a). DISCIPLINA: 
 
ÓTIMA - (   )    BOM - (   )     REGULAR - (   )    RUIM - (   )         
Comentários: 
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
 
b). INICIATIVA: 
ÓTIMA - (   )    BOM - (   )     REGULAR - (   )    RUIM - (   )         
      
Comentários: 
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
 
c). COMPETÊNCIA: 
ÓTIMA - (   )    BOM - (   )     REGULAR - (   )    RUIM - (   )                
Comentários: 
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 

d). EFICIÊNCIA: 
ÓTIMA - (   )    BOM - (   )     REGULAR - (   )    RUIM - (   )         
        
Comentários: 
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
 
e). PRODUTIVIDADE: 
ÓTIMA - (   )    BOM - (   )     REGULAR - (   )    RUIM - (   )         
       Comentários: 
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
 
f). RESPONSABILIDADE: 
ÓTIMA - (   )    BOM - (   )     REGULAR - (   )    RUIM - (   )         
         
Comentários: 
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
 
g). PONTUALIDADE: 
ÓTIMA - (   )    BOM - (   )     REGULAR - (   )    RUIM - (   )         
         
Comentários: 
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
 
 
ALTO PIQUIRI/PR        DIA:   MÊS:     ANO: 
 
 
 
 
 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO V 
(LEI COMPLEMENTAR Nº 008/2019) 

TABELA DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS 
 

        

QDE. ESPECIFICAÇÃO DA FUNÇÃO  SIMBOLO 
PERCENTUAL SOBRE O 
VENCIMENTO BASE 

        
1 Controle Interno  FG -01 30%  (trinta por cento)                
    

2 Comissão de Licitação FG-02 
20% (vinte por cento) somente quando 
houver Licitação 

    
    
    

 
 
 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Lei Complementar Nº  8/2019 de 21/10/2019

SÚMULA: Dispõe sobre a reformulação estrutural administrativa,
Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos
da Câmara Municipal de Alto Piquiri-PR,  bem como cria a
Controladoria Interna e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, aprovou e
eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte,

 
Lei:

Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos do Quadro de Cargos Efetivos da Câmara Municipal de Alto Piquiri, nos
termos da presente Lei, objetiva organizar os cargos públicos de provimento efetivo, fundamentados nos princípios de
qualificação profissional, com a finalidade de assegurar a continuidade das ações administrativas e a eficiência do Poder
Legislativo Municipal.

Parágrafo único O Regime Jurídico dos Integrantes do Presente Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores
Públicos da Câmara será o Regime Estatutário, aplicando-se as normas do Estatuto dos Servidores Públicos do Município
de Alto Piquiri-PR, Lei n. 455/1992.

Art. 2º Aplica-se aos servidores efetivos da Câmara Municipal de Alto Piquiri, o Regime Geral de Previdência Social- RGPS.

Capítulo II
DA DEFINIÇÃO DE TERMOS

Art. 3º Para todos os efeitos desta Lei Complementar, são adotadas as seguintes definições:

I - Servidor: é a pessoa legalmente investida em cargo público;

II - Cargo: é o lugar na organização do serviço público conjunto de atribuições e responsabilidades atribuídas a um servidor,
identificando-se pelas características de criação por Lei, denominação própria, quantidade de vagas, carga horária de
trabalho e pagamento pelo Poder Legislativo Municipal;

III - Carreira: conjunto de Níveis e Classes que definem a evolução funcional e remuneratória dos servidores, de acordo
com a complexidade das atribuições e grau de responsabilidade;

IV - Classe: divisão de cada Nível em unidades de progressão funcional por merecimento;

V - Grupo Ocupacional: é o conjunto de cargos que dizem respeito a atividades correlatas ou afins, quanto à natureza dos
respectivos trabalhos ou ao ramo de conhecimento em seu desempenho;

VI - Promoção: mecanismo de progressão funcional do servidor e dar-se-á por meio de avanço vertical e horizontal;

 

VII - Progressão Funcional: diz respeito à evolução do servidor dentro de sua faixa de vencimento, para o nível
imediatamente superior;

 

VIII - Nível: divisão da Carreira segundo a habilitação ou titulação;

IX - Vencimento inicial ou salário inicial: retribuição pecuniária devida a todos os servidores, considerando o grupo
ocupacional a que pertence;

X - Vencimento básico ou salário básico: retribuição pecuniária devida ao servidor pelo efetivo exercício do cargo ou
emprego público considerando nível e classe, em que se encontrar enquadrado, de acordo com a tabela de vencimentos e
salários;

XI - Remuneração: retribuição pecuniária, devida ao servidor pelo efetivo exercício do cargo, de acordo com o nível e
classe em que se encontrar enquadrado, acrescida das vantagens pecuniárias permanentes ou temporárias estabelecidas
em lei.

XII - Interstício: o lapso de tempo estabelecido como mínimo necessário para que o servidor seja avaliado dentro da
Carreira;

 

Capítulo III
DO QUADRO DE CARGOS

Art. 4º O Quadro de Cargos será integrado por cargos providos em concurso público, cujas respectivas atribuições
correspondem ao exercício de trabalhos continuados e indispensáveis ao desenvolvimento do serviço do Legislativo
Municipal.

Parágrafo único O servidor nomeado, permanecerá em estágio probatório durante de 03 (três) anos, entre a posse e a
investidura permanente no cargo, período em que será feita a avaliação especial de desempenho profissional por comissão
instituída para essa finalidade.

Art. 5º Os cargos de cada um dos grupos funcionais, os quais formam o "QUADRO DE CARGOS" são os constantes do
"Anexo I", que integra a presente Lei.

Art. 6º Na Estrutura de Cargos, Anexo I, cada cargo possui uma Classe e um Nível, e este na Tabela de Vencimento,
constante do Anexo III da presente Lei, indica o valor do vencimento correspondente ao cargo.

Art. 7º Para cada cargo dos grupos ocupacionais constantes do "QUADRO DE CARGOS", far-se-á a descrição do cargo,
das funções, tarefas ou atribuições, das responsabilidades e dos pré-requisitos, que forma o MANUAL DO CARGO,
constante do Anexo II da presente Lei.

 

Art. 8º A estrutura básica dos cargos fundamenta-se na similaridade, classificados de acordo com a natureza profissional,
escolaridade exigida e a complexidade de suas atribuições, consistindo-se em 03 (três) grupos ocupacionais de cargos:

I - GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL (GOP);

II - GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO (GOA);

III - GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS (GOG);

Art. 9º Os cargos de cada grupo ocupacional obedecem aos seguintes requisitos básicos:

I - GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL (GOP):

Os cargos deste grupo incluem ocupações que requerem atividade mental de seu ocupante e se relacionam com aspectos
teóricos e práticos do conhecimento humano, se caracterizando por certa complexidade e pouco esforço físico. Os
ocupantes dos cargos deste grupo deverão possuir formação de nível de ensino superior específica para o exercício das
atividades de Contador, Oficial Legislativo e Procurador Jurídico;

      

II - GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO (GOA):

Os cargos deste grupo abrangem as atividades ligadas à sistematização, processamento de dados, preparação e
encaminhamento de papéis e outros serviços no âmbito administrativo predominante a uma rotina de trabalho. Os
ocupantes deste grupo deverão possuir formação de ensino médio completo ou de formação técnico específico para o
desempenho da atividade de Secretária;

       

III - GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS (GOG):

Os cargos deste grupo compreendem atividades cujas tarefas requerem conhecimento prático do trabalho, limitados a uma
rotina e predominante de esforço físico. Aos ocupantes deste grupo deverão possuir formação de ensino Fundamental
séries iniciais para o desempenho da atividade de Serviços Gerais Legislativo;

     

Capítulo IV
DO VENCIMENTO E VANTAGENS PECUNIÁRIAS

Art. 10. Os vencimentos iniciais dos cargos efetivos estão definidos no Anexo I desta Lei.

Art. 11. Considera-se vencimento a contrapartida em espécie, regularmente paga pelo Poder Legislativo Municipal, por
período mensal de serviço, ao servidor ocupante de cargo, pelo efetivo serviço prestado.

§ 1º O servidor perceberá vencimento proporcional ao período mensal, quando o período da prestação de serviço for inferior
ao mensal.

§ 2º As faltas ao serviço, não justificadas, ou não comprovadas, serão descontadas do vencimento mensal do servidor e
computadas para efeito de concessão das férias nos termos do Estatuto dos Servidores Publico do Município.

Art. 12. Será concedido ao servidor um adicional por tempo de serviço, de 1% (um por cento) por ano de efetivo exercício,
calculado sempre sobre o vencimento básico do cargo efetivo, ate o limite máximo de 35 (trinta e cinco) anuênios.

§ 1º O adicional que trata esse artigo substitui o adicional por tempo de serviço que trata o Art. 109 do Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Alto Piquiri-PR, Lei n. 455/1992.

§ 2º Somente os servidores efetivos terão direito ao adicional por tempo de serviço.

§ 3º O servidor perceberá o adicional a partir do mês que completar um ano na data de investidura no cargo.

§ 4º Será considerado para a contagem do anuênio a data de investidura no cargo de cada servidor.

§ 5º O adicional por tempo de serviço não integrará os vencimentos do cargo efetivo, sendo pago como verba
adicional.

Art. 13. Os cargos efetivos terão um vencimento básico, cujos valores são os constantes da Tabela de Vencimento, Anexos
I, fixado em Lei própria, que somente poderão ser alterados por lei específica, de iniciativa do Poder Legislativo Municipal,
assegurada a revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices.

§ 1º A remuneração dos servidores da Câmara Municipal de Alto Piquiri, não poderá ser superior ao subsidio do
Prefeito Municipal.

§ 2º O Poder Legislativo atualizará obrigatoriamente os valores constantes da Tabela de Vencimento, Anexos I, todas as
vezes que houver majoração do vencimento básico dos servidores da Câmara Municipal de Alto Piquiri-PR.

 

Art. 14. É vedado aos servidores da Câmara perceber vencimento, gratificações de função e demais verbas em valores
superiores aos estabelecidos nesta Lei.

Capítulo V
Das Vantagens

Art. 15. Além do vencimento do cargo efetivo, aplicam-se aos integrantes do presente Plano de Carreira, a seguinte
estrutura de remuneração:

I - gratificações;

II - salário-família;

III - outras vantagens atribuídas no desempenho ou no exercício do cargo ou função, calculada sobre o vencimento base do
cargo efetivo, previstas em Lei.

Seção I
Das Gratificações

Art. 16. Conceder-se-á gratificação ao servidor público da Câmara Municipal:

I - Gratificação por Encargos Especiais: retribuição financeira extraordinária, de caráter transitório, para atividades ou
tarefas de maior responsabilidade previstas em Lei ou regulamento, cujo valor monetário não poderá exceder a 30% (trinta
por cento) do vencimento base, desde que não esteja contemplada em gratificações ou adicionais de mesma natureza ou
peculiaridade, sendo extinta sua aplicação quando extinto o fato gerador que a deu ensejo;

Parágrafo único A designação para as funções de que trata o  inciso do caput deste artigo, será feita pelo Presidente da
Câmara Municipal, desde que haja dotação orçamentária para o atendimento do encargo.

Art. 17. Caberá o Presidente da Câmara Municipal, a perfeita observância do disposto no parágrafo anterior,
acompanhando a movimentação interna dos servidores que recebam as referidas gratificações, extinguindo a aplicação

daquelas quando extinto o fato gerador que as deu ensejo.

Capítulo VI
DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS

Art. 18. O Servidor designado para exercer função gratificada perceberá, além do vencimento do seu cargo, a Gratificação
de Função, enquanto estiver no exercício da função, de acordo com o símbolo e percentuais estabelecidos nos Anexos V
desta Lei, que será pago em complementação ao vencimento básico do Servidor, cessando a gratificação por ocasião do
complemento da atividade para qual foi designado.

Art. 19. As funções gratificadas não constituem cargos, sendo consideradas como encargos especiais, reservados
exclusivamente para Servidores de provimento efetivo do quadro permanente da Câmara Municipal, em conformidade com
o Inciso V do Artigo 37 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda nº. 19 de 04 de junho de 1998.

Art. 20. O Presidente da Câmara poderá designar, mediante portaria, Servidor efetivo para o desempenho de Função
gratificada, que não constituírem atribuições do próprio cargo, que será pago em complementação ao vencimento básico do
Servidor, quando ocorrer uma das seguintes hipóteses:

I - Execução de serviços ou atribuições não enquadradas no rol de atividades do cargo ou funções de origem do servidor
público;

II - Participação em Comissões Permanente de Licitação.

 

§ 1º A função gratificada não será incorporada ao vencimento fixo do Servidor efetivo, e será paga a título de “Gratificação
de Função’’.

§ 2º A concessão de Gratificação de Função impede o recebimento de hora extraordinária.

§ 3º Revogada a portaria de designação da função de confiança, o servidor deixará de perceber a gratificação, não
caracterizando redução de vencimento ou direito adquirido.

 

Capítulo VII
DA CRIAÇÃO DA CONTROLADORIA INTERNA DO LEGISLATIVO

Art. 21. Fica instituído o Sistema de Controle Interno da Câmara Municipal de Alto Piquiri, com a denominação de
Controlador Interno Legislativo, devendo ser exercido por servidor efetivo, com gratificação de função conforme
anexo V.

Art. 22. Fica instituído o Controle Interno da Câmara Municipal de Alto Piquiri, com a denominação de Controlador Interno
Legislativo, com as seguintes atribuições:

I - avaliar tempestivamente o alcance das metas e resultados previstos no plano plurianual, na Lei de diretrizes
orçamentárias e na execução do orçamento e dos programas de governo;

II - aferir e comprovar a legalidade dos atos administrativos da Mesa Diretora, da Presidência e dos Vereadores e avaliar os
resultados quanto à eficiência e eficácia da gestão orçamentária, financeira e patrimonial da Câmara Municipal;

III - acompanhar e avaliar a execução orçamentária, financeira e patrimonial do Poder Legislativo, com vistas a proporcionar
a utilização regular e racional dos recursos e bens públicos colocados à sua disposição;

IV - avaliar a legalidade das verbas remuneratórias dos Vereadores frente aos limites constitucionais;

V - verificar tempestivamente o atendimento dos limites insculpidos nas Emendas Constitucionais n. 01/1992, 25/2000,
normas posteriores e nos mandamentos da Lei de Responsabilidade Fiscal;

VI - confeccionar relatórios periódicos sobre o funcionamento da Câmara Municipal, para apreciação do Presidente;

VII - auxiliar na elaboração do relatório da execução orçamentária e da gestão fiscal, assinando-o em conjunto;

VIII - acompanhar os prazos e normas instituídas pelos órgãos responsáveis pelo controle externo, em especial as do
Tribunal de Contas do Estado;

IX - acompanhar a publicação dos atos oficiais e administrativos do Poder Legislativo, inclusive os que se dão por
intermédio de meios eletrônicos, quando assim exigido;

X - verificar o cumprimento do programa de trabalho expresso em termos monetários e em termos de realização de obras e
prestação de serviços;

XI - criar condições para a eficácia do controle externo;

XII - avaliar a veracidade da estimativa do impacto orçamentário-financeiro para as despesas obrigatórias de caráter
continuado, conforme a Lei Complementar n° 101/2000;

XIII - analisar a comprovação de que trata a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais;

XIV - avaliar, quando solicitado pela Presidência ou Mesa Diretora, se a concessão ou ampliação de incentivo ou benefício
da natureza tributária por parte do Executivo, que decorra renúncia de receita, está devidamente acompanhada de
estimativa de impacto orçamentário e financeiro no exercício em que deve iniciar sua vigência e nos dois seguintes;

XV - verificar se os valores de contratos de terceirização de mão-de-obra da Câmara Municipal, no que se refere à
substituição de servidores, serão contabilizados como “Outras Despesas de Pessoal” ou outro elemento que o substitua;

XVI - avaliar se a despesa total do Legislativo não excederá a 6% (seis por cento) da receita corrente líquida do Município;

XVII - avaliar se a despesa total de pessoal do Legislativo, incluindo os subsídios dos Vereadores não excederá o índice de
70% (setenta por cento) dos valores de 6% (seis por cento) da receita corrente líquida do Município;

 

XVIII - notificar a Secretaria de Finanças quando a despesa total com pessoal do Legislativo, incluindo os subsídios dos
Vereadores, excederem a 95% (noventa e cinco por cento) do limite de que tratam os incisos anteriores;

XIX - verificar se algum benefício relativo à seguridade social foi criado, majorado ou estendido sem a indicação da fonte de
custeio integral, conforme parágrafo único do art. 195 da CF;

XX - emitir parecer, para verificação, quando solicitado expressamente pelas Comissões Permanentes ou Especiais ou pela
Mesa Diretora ou Presidência, sobre o cumprimento por parte do Executivo do disposto no art. 25 da Lei Complementar
101/2000, para realização de transferências voluntárias a entidades;

XXI - avaliar se as destinações de recursos do Executivo para pessoas físicas ou para cobrir déficits de pessoa jurídica
foram autorizados por Lei específica e atenderam as condições contidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, desde que
solicitado pela Mesa Diretora ou Presidência;

XXII - alertar por escrito, durante a execução orçamentária, a Mesa Diretora que nos dois últimos quadrimestres do
mandato da Mesa Diretora o responsável legal não poderá contrair obrigação de despesas que não possam ser cumpridas
integralmente dentro do último exercício, sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para suportá-las;

XXIII - acompanhar se a receita de capital derivada da alienação de bens e direitos do patrimônio público foi aplicada
erroneamente em despesas correntes;

 

XXIV - acompanhar permanentemente junto ao setor contábil do Município o valor da receita corrente líquida;

XXV - verificar se novos projetos foram iniciados sem a contemplação de recursos para a conservação do patrimônio
público;

XXVI - analisar quando solicitado pela Mesa Diretora ou Presidência se a desapropriação de imóvel urbano pelo Executivo
atendeu o disposto no § 3º do art. 182 da CF e se houve o prévio depósito judicial do valor da indenização;

 

XXVII - verificar se os instrumentos de transparência da gestão fiscal, relacionados no art. 48 da Lei Complementar n°
101/2000 estão seguindo as determinações constitucionais e legais e as instruções sumulares e normativas da Corte de
Contas do Estado;

XXVIII - verificar se esses instrumentos foram amplamente divulgados, inclusive por meios eletrônicos, e se foram enviados
tempestivamente ao Poder Legislativo;

XXIX - verificar, em relação à consolidação das contas, se a disponibilidade de caixa do Legislativo consta de registro
próprio;

XXX - avaliar, quando solicitado pela Presidência, se o Município está contribuindo para o custeio de despesas de outros
entes da Federação, sem autorização na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária, bem como se houve a
assinatura de convênios ou instrumento congênere, conforme legislação municipal;

 

XXXI - acompanhar, quando solicitado pela Mesa Diretora ou Presidência, se o Município está contribuindo para o custeio
de despesas de outros entes da Federação, sem autorização na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária,
bem como se houve a assinatura de convênios ou instrumento congênere, conforme legislação municipal;

 

XXXII - acompanhar se as receitas e despesas de previdência e o demonstrativo das variações patrimoniais estão dando
destaque à origem e destino dos recursos provenientes da alienação de ativos;

XXXIII - avaliar permanentemente o sistema de custos da Câmara Municipal e, excepcionalmente, quando solicitado pela
Mesa Diretora e Presidência, o sistema de custos do Executivo, em atendimento dos mandamentos insculpidos na Lei
Complementar n° 101/2000;

XXXIV - acompanhar, quando solicitado pela Mesa Diretora ou Presidência, o envio por parte do Município, até 30 de abril
de cada exercício financeiro, relativamente ao exercício anterior; das contas públicas à Secretaria do Tesouro Nacional ou
órgão que o substitua;

XXXV - acompanhar, quando solicitado pela Mesa Diretora ou Presidência, o envio por parte do Município, até 30 de abril
de cada exercício financeiro, relativamente ao exercício anterior; das contas públicas à Secretaria do Tesouro Nacional ou
órgão que o substitua;

XXXVI - informar por escrito à Mesa Diretora se o Executivo atendeu plenamente os mandamentos insculpidos no art. 45 da
Lei Complementar n° 101/2000, que torna obrigatório o envio ao Legislativo, à época do encaminhamento da proposta da
Lei de Diretrizes Orçamentárias, de informações sobre o andamento das obras municipais e se foram contempladas as
despesas de conservação do patrimônio público;

XXXVII - verificar as prestações de contas dos responsáveis pela aplicação, utilização e guarda dos valores públicos e de
todo aquele que, por ação ou omissão, der causa à perda, subtração ou extravio de valores e bens materiais de
propriedade do Poder Legislativo.

§ 1º A Controladoria, além de sua responsabilidade funcional, avaliará de forma concomitante os resultados da gestão
orçamentária, financeira e patrimonial quando à eficácia e eficiência.

§ 2º A Controladoria apoiará o controle externo, mediante o Tribunal de Contas, nas suas missões institucionais.

§ 3º As sugestões e deliberações produzidas pela Controladoria, quando acatadas, constarão em ato próprio assinado
posteriormente pelo Presidente da Câmara.

 

§ 4º No desenvolvimento de suas atividades, a Controladoria poderá requisitar informações, documentos e processos
administrativos no âmbito do Poder Legislativo e solicitar os esclarecimentos necessários.

Art. 23. Para o desempenho de suas atividades e finalidades, o Sistema de Controle Interno se manifestará através de:

I - Relatórios com análises, diagnósticos e recomendações;

II - Inspeções in loco para acompanhamento, fiscalização e orientação;

III - Parecer escrito.

 

Parágrafo único Poderá o Sistema de Controle Interno, sem qualquer ônus para o Poder Legislativo, solicitar
parecer escrito sobre assuntos específicos aos demais profissionais que compõem o quadro de funcionários do
Poder Legislativo.

Art. 24. O controlador, ao tomar ciência de qualquer ilegalidade ou irregularidade material ou dolosa, comunicará o Tribunal
de Contas do Estado do Paraná, ficando estabelecida a obrigatoriedade de comunicar previamente os fatos à Mesa
Diretora.

§ 1º As irregularidades meramente formais deverão ser sanadas no âmbito do Poder Legislativo.

§ 2º Buscar-se-á total integração entre os demais servidores para se alcançar os mais altos interesses da Administração
Pública.

Art. 25. O cargo de Controlador Interno será exercido por servidor efetivo.

§ 1º Constitui-se pré-requisito para o preenchimento do cargo de Controlador Interno o curso com nível superior.

 

§ 2º Para o pleno atendimento dos mandamentos legais e constitucionais relacionados à Controladoria, poderá a
Presidência designar dois servidores efetivos, sem qualquer ônus para o Poder Legislativo, para participar do
apoio ao Controle Interno da Câmara Municipal.

§ 3º Os servidores designados para o apoio à Controladoria não farão jus a qualquer remuneração adicional, mas
seus serviços serão considerados como relevante contribuição para o serviço público.

 

§ 4º A avaliação dos trabalhos da Controladoria ficará a cargo da Mesa Diretora.

§ 5º Os membros da Controladoria, os responsáveis por sua avaliação, os ex-integrantes desses controles e qualquer
servidor responsável por outros serviços atinentes ao Controle Interno, que utilizarem de informações privilegiadas com o
fim de obter qualquer vantagem ou denegrir a imagem do administrador, servidor público ou agente político ou da
administração da Câmara Municipal, serão punidos nos termos do Estatuto dos Servidores.

 

Capítulo VIII
DA REVISÃO GERAL ANUAL

Art. 26. Fica adotado como indexador a ser utilizado no cálculo da revisão geral anual remuneração dos servidores da
Câmara Municipal de Alto Piquiri o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), ou outro índice que vier a substituí-lo.

§ 1º Para a definição do percentual do INPC previsto no caput, será utilizado o valor do indexador acumulado nos últimos 12
(doze) meses, usando-se como referência final do período, o mês de dezembro do ano anterior.

§ 2º Fica assegurado o mês de janeiro como data base para a revisão geral anual da remuneração dos servidores da
Câmara Municipal de Alto Piquiri, bem como a concessão dos efeitos financeiros respectivos.

Art. 27. A revisão geral dos vencimentos estabelecidos para os cargos de provimento efetivo, bem como para os cargos de
provimento em comissão e de função gratificada, deverá ser efetuada anualmente, por lei especifica, sempre na mesma
data e sem distinção de índices, conforme o disposto no art. 37, inciso X da Constituição Federal, desde que não ultrapasse
os limites de despesas com pessoal, estabelecido na Lei Complementar Federal nº 101/2000- Lei de Responsabilidade
Fiscal.

Capítulo IX
DA PROMOÇÃO NA CARREIRA

Art. 28. A Progressão Funcional será concedida aos servidores efetivos, que tenham ingressado no serviço do Poder
Legislativo Municipal mediante concurso público, nas referências ascendentes contidas no seu cargo, da seguinte forma:

 

I - Avanço Horizontal;

II - Avanço Vertical.

Seção I
DO AVANÇO HORIZONTAL

Art. 29. Entende-se por avanço horizontal a passagem de um nível de habilitação ou titulação para outro imediatamente
superior.

§ 1º A promoção horizontal dar-se-á por habilitação ou titulação, através do critério exclusivo de formação do servidor, para
elevação ao Nível imediatamente superior.

§ 2º A promoção horizontal será feita a qualquer tempo, mediante requerimento, sendo a habilitação comprovada com
documento original do Diploma ou Histórico Escolar e Certificado e/ou Certidão de Conclusão comprobatório da nova
habilitação ou titulação, devidamente reconhecido por instituição credenciada.

§ 3º Os servidores que estiverem em período de estágio probatório e concluírem curso de formação que os habilite à
promoção para o Nível superior terão direito ao avanço horizontal.

§ 4º Progressão por titulação de duas classes 2% (dois por cento) no cargo, a cada dois anos, sempre que o servidor
concluir cursos relativos à sua área de atuação no serviço público, ou ter ministrado os relativos cursos, sendo necessárias,
no mínimo, 200 horas de curso para a obtenção dessa progressão.

§ 5º Somente serão computados os cursos realizados com carga horária mínima de quatro horas.

§ 6º Para fazer a análise da correlação do(s) curso(s) realizado(s) e/ou da titulação obtida com o cargo ocupado pelo
servidor, quando for o caso, o Presidente da Câmara nomeará uma comissão de desempenho, composta por dois
vereadores e um servidor efetivo, sendo que o servidor efetivo deve possuir escolaridade igual ou superior à do avaliado, a
qual terá um prazo máximo de 10 dias para emitir parecer, entregando-o àquele.

§ 7º Não havendo concordância do servidor com a avaliação, poderá este protocolar recurso junto a mesa da Câmara, o
qual ouvirá a comissão em 10 dias e emitirá decisão final em 15 dias.

     
     

Seção II
DO AVANÇO VERTICAL

 

Art. 30. Entende-se por avanço vertical a passagem de uma Classe para outra imediatamente superior, dentro do mesmo
nível, mediante acréscimo de 01% (um por cento) para cada Classe, de forma cumulativa.

Art. 31. O desenvolvimento mediante promoção pelo critério de avanço vertical dar-se-á a cada 24 (vinte e quatro) meses,
com a passagem meritória do servidor público de uma classe para a outra imediatamente subsequente.

Seção III
DAS CLASSES E DOS NÍVEIS

Art. 32. As classes constituem a linha de promoção vertical na carreira dos servidores e são designadas por números.

§ 1º A tabela de vencimentos dos cargos de provimento efetivo constitui-se de 35 (trinta e cinco) referências salariais.

Art. 33. Os níveis constituem a linha de promoção horizontal na carreira dos servidores e são designados pela sigla de A
até F de acordo com cada grupo, tendo interstício entre si de 05%, 10% e ou 15% (cinco, dez e ou quinze por cento).

Art. 34. Os Níveis referentes à habilitação ou titulação em cada grupo são formados conforme segue:

§ 1º O Grupo Ocupacional Operacional (GOO) composto por 06 (seis) níveis, sendo:

I - Nível A: integrada por servidores que tenham até o Ensino Fundamental;

II - Nível B: integrado por servidores que tenham concluído Ensino Médio, com interstício de 05% (cinco por cento) sobre o
nível A, progressão por uma única vez, sendo os cursos devidamente reconhecido pelo MEC;

III - Nível C: integrado por servidores que tenham concluído o Ensino Superior, com interstício de 10% (dez por cento) sobre
o nível B, progressão por uma única vez, sendo os cursos devidamente reconhecido pelo MEC;

IV - Nível D: integrado por servidores que tenham pós-graduação, com interstício de 10% (dez por cento) sobre o nível C,
progressão por uma única vez, sendo os cursos devidamente reconhecido pelo MEC;

V - Nível E: integrada por servidores que tenham formação em nível de mestrado, interstício de 10% (dez por cento) sobre o
nível D, progressão por uma única vez, sendo os cursos devidamente reconhecido pelo MEC;

VI - Nível F: integrado por servidores que tenham formação em nível de doutorado, interstício de 10% (dez por cento) sobre
o nível E, progressão por uma única vez, sendo os cursos devidamente reconhecido pelo MEC;

§ 2º O Grupo Operacional Administrativo (GOA) composto por 05 (cinco) níveis, sendo:

I - Nível A: integrada por servidores que possuam o Ensino Médio;

II - Nível B: integrada por servidores que tenham concluído o Ensino Superior, interstício de 10% (dez por cento) sobre o
nível A, progressão por uma única vez, sendo os cursos devidamente reconhecido pelo MEC;

III - Nível C: integrada por servidores que tenham pós-graduação, interstício de 10% (dez por cento) sobre o nível B,
progressão por uma única vez, sendo os cursos devidamente reconhecido pelo MEC;

IV - Nível D: integrada por servidores que tenham formação em nível de mestrado, interstício de 10% (dez por cento) sobre
o nível C;

V - Nível E: integrada por servidores que tenham formação em nível de doutorado, interstício de 10% (dez por cento) sobre
o nível D, progressão por uma única vez, sendo os cursos devidamente reconhecido pelo MEC;

§ 3º O Grupo Operacional Profissional (GOP) composto por 04 (quatro) níveis, sendo:

I - Nível A: integrada por servidores que possuam o Ensino Superior;

 

II - Nível B: integrada por servidores que tenham pós-graduação, interstício de 15% (quinze por cento) sobre o nível A,
progressão por uma única vez, sendo os cursos devidamente reconhecido pelo MEC;

III - Nível C: integrada por servidores que tenham formação em nível de mestrado, interstício de 15% (quinze por cento)
sobre o nível B, progressão por uma única vez, sendo os cursos devidamente reconhecido pelo MEC;

IV - Nível D: integrada por servidores que tenham formação em nível de doutorado, interstício de 15% (quinze por cento)
sobre o nível C, progressão por uma única vez, sendo os cursos devidamente reconhecido pelo MEC;
       

        

Capítulo X
>DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

Art. 35. A avaliação de desempenho do servidor levará em conta, dentre outros, os seguintes requisitos: disciplina,
iniciativa, competência, eficiência, produtividade, responsabilidade e pontualidade.

Art. 36. Na avaliação de desempenho serão adotados critérios que levarão em conta a natureza das atividades
desempenhadas pelo servidor e as condições em que são exercidas as suas atribuições, observadas as seguintes
características fundamentais:

I - objetividade e adequação do processo de avaliação ao conteúdo ocupacional do servidor;

II - periodicidade no processo de avaliação;

III - contribuição do servidor para a consecução dos objetivos do Poder Legislativo Municipal;

IV - comportamento observável do servidor, como freqüência, pontualidade, disciplina, relacionamento, conduta pessoal e
outros.

Parágrafo único O critério “conceito” para a progressão por merecimento, devera ser o equivalente aos conceito –
Bom ou Ótimo – em todos os quesitos ANEXO IV dessa Lei.

Art. 37. A avaliação de desempenho, inclusive dos servidores efetivos, será feita por uma comissão de vereadores da
Câmara Municipal, designada para esse fim, mediante uma ficha de avaliação de que trata o ANEXO IV desta Lei, que será
preenchida pelo secretário da comissão, mediante um conjunto de fatores específicos que permitam medir o seu
desempenho no cumprimento das suas atribuições no serviço público municipal. 

§ 1º A comissão de avaliação, designada pela Mesa Diretora da Câmara Municipal, será composta de dois
vereadores – de ilibada conduta pessoal e funcional, e um servidor efetivo da Câmara Municipal, e será presidida
pelo presidente da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização e Comissão de Justiça e Redação, e terá a
duração de dois anos.

Art. 38. A ficha de avaliação de desempenho, devidamente preenchida e assinada pelo presidente da Comissão, será
encaminhada ao Departamento de Finanças, Contabilidade e Recursos Humanos até o quinto dia útil de cada mês
subseqüente ao vencido.

Art. 39. Durante o período de vigência da comissão, os respectivos membros deverão acompanhar os serviços
desenvolvidos pelos servidores avaliados para, então, no mês antecedente ao término do prazo de 1 (um) ano, deliberarem
acerca do preenchimento ou não, por cada servidor, dos requisitos de avaliação, ocasião em que o secretário da comissão
preencherá a ficha de avaliação, tomando por nota a decisão majoritária da comissão.

§ 1º A comissão especial de avaliação poderá substituir a avaliação final, por avaliações mensais, as quais, neste caso,
deverão ser realizadas até o final de cada mês subseqüente ao vencido.

§ 2º Para cada servidor avaliado a comissão deverá preencher uma ficha de avaliação exclusiva.

§ 3º Constatando alguma irregularidade na prestação dos serviços a comissão deverá denunciar, por escrito, ao Presidente
da Câmara Municipal, os fatos que entender inadequados e sugerir as providências cabíveis, nos termos da Legislação
Municipal em vigor.

§ 4º As fichas de avaliação serão arquivadas na pasta do servidor e os fatos que a comissão especial entendeu
inadequados serão registrados na sua ficha funcional e rubricados pelo Chefe da Divisão de Contabilidade e Recursos
Humanos ou pelo Presidente da Comissão Especial de Avaliação.

Art. 40. Ainda que a comissão tenha optado pela avaliação mensal, ao final de cada decurso de um ano será feita à
avaliação funcional geral para efeito de homologação pelo Presidente da Câmara Municipal e conseqüente progressão
funcional do servidor através da promoção vertical, aprovado na avaliação de desempenho.

Capítulo XI
>DO ENQUADRAMENTO

Art. 41. Os servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo serão enquadrados mediante portaria do Presidente da
Câmara, em prazo não superior a 15 dias, após a promulgação da presente lei Complementar.

§ 1º os servidores efetivos atuais serão enquadrados na sua classe, na referência salarial correspondente ao seu tempo de
efetivo serviço, em um dos níveis observando-se, neste caso, a formação acadêmica (habilitação profissional, científica ou
técnica) superior ao exigido no seu cargo correspondente a sua habilitação devidamente comprovada.

§ 2º Considerar 01 (uma) classe para cada 01 (um) ano de efetivo exercício na Câmara Municipal, descontados os períodos
de afastamentos sem remuneração, para definir o vencimento básico do servidor

§ 3º O enquadramento nos níveis será determinado pela formação escolar do servidor, devidamente comprovada, conforme
dispõe o art. 29, § 2º.

 

Capítulo XII
DO BANCO DE HORAS

Art. 42. Fica criado o “banco de horas” no âmbito do Poder Legislativo para os servidores públicos desse Poder.

 

Art. 43. As horas excedentes ao horário normal executadas em dias úteis ou não serão computadas como horas créditos,
sendo compensadas em horas folgas, na seguinte proporção:

I - As horas executadas além do horário de expediente normal, entendidas como extensão de jornada, serão compensadas
na proporção de uma hora trabalhada para uma hora e meia de folga.

II - As horas trabalhadas aos sábados, domingos e/ou feriados, desde que não façam parte da escala de revezamento,
serão compensadas na proporção de uma hora trabalhada por duas de folga.

III - A compensação do Banco de Horas, deverá obrigatoriamente ocorrer em um prazo máximo de 12 meses após a
execução das horas excedentes.

Art. 44. É facultada ao Poder Legislativo regulamentar a forma de peticionamento para o gozo das horas depositadas no
“banco de horas”.

Capítulo XIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 45. A jornada semanal máxima de trabalho da Câmara Municipal de Alto Piquiri, será de quarenta horas; cabendo à
Mesa Diretora a fixação de seu horário de funcionamento e os critérios de controle da frequência de seus servidores de
provimento efetivo.

Art. 46. Os servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público serão estáveis após 3
(três) anos de efetivo exercício, na forma estabelecida no artigo 41 da Constituição Federal, ficando alterado o Estatuto dos
Funcionários Públicos de Alto Piquiri (PR) – Lei n. 455/92 – nas disposições contrárias.

Art. 47. Os valores estabelecidos nos vencimentos e constantes dos Anexos que integram o presente Plano de Carreira
deverão ser submetidos a revisão anual visando recompor eventuais percas do poder aquisitivo, conforme o disposto no §
2º, do art. 26 desta Lei.

Art. 48. Os atuais servidores da Câmara Municipal de Alto Piquiri (PR) ficam desde já enquadrados nos cargos e no plano
dispostos na presente Lei.       

Art. 49. A cada 5 (cinco) anos de efetivo exercício, conceder-se-á ao servidor 3 (três) meses de Licença Especial, a título de
prêmio por qüinqüênio com a remuneração do cargo.

Parágrafo único A conversão da licença prêmio em pecúnia poderá ser convertida total ou parcialmente, com base na
remuneração percebida na data do pagamento, desde que o servidor assim o desejar expressamente, a juízo da
Administração Municipal, de que trata o art. 162 da Lei Orgânica Municipal de 2008, inciso XVIII, letras a e b, poderá ser
fracionada em até 3 (três) vezes, observando-se a disponibilidade de dotações orçamentárias e limite com os gastos de
pessoal, previsto na Lei Complementar nº 101, de 04.05.2000.

Art. 50. A despesa com pessoal da Câmara Municipal, não poderá exceder os limites estabelecidos no art. 29-A,
inciso I, da Constituição Federal.

Art. 51. Não haverá qualquer progressão caso os vencimentos a serem percebidos pelo servidor, possam
ultrapassar os valores dos vencimentos ou subsídio do Prefeito  Municipal.

Art. 52. Os servidores públicos da Câmara Municipal, obedecerão às normas uniformes do Poder Legislativo e Poder
Executivo, dispostos nas Leis Municipais, que cria o quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri (PR), no
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, e no que dispõe sobre o Regime Geral de Previdência Social e demais
disposições legais aplicáveis.

Art. 53. Integram a presente Lei os seguintes anexos:

I - Anexo I, que trata dos Cargos de Provimento Efetivo;

II - Anexo II, que trata do Manual dos Cargos de Provimento Efetivo;

III - Anexo III, que trata da Tabela de Vencimentos;

IV - Anexo IV, que trata da Ficha de Avaliação de Desempenho dos Servidores de Carreira, estáveis;

V - Anexo V, que trata das funções gratificadas.

Art. 54. O Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos do Quadro de Cargos Efetivos da Câmara Municipal de Alto Piquiri –
PR, de que trata esta Lei, será revisado a cada 03 (três anos), a contar da data de sua entrada em vigor.

Art. 55. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data da sua publicação, revogando expressamente a Resolução
nº. 007/2015.

Alto Piquiri, Segunda-feira, 21 de Outubro de 2019.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal
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CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

1 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2019 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 047/2019 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - 

CIEUNP, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 

001/2019 do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2019, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 23/10/2019 a 
29/10/2019, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – 

CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no 

Edital e agendamento de exame admissional: 

12º REGIONAL DE UMUARAMA 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional 

9º 079 Edson da Silva Operador de Rádio Umuarama-PR 

7º 210 Cleder Fabiano Perufo TARM Umuarama-PR 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo 

Simplificado o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da 

entrevista, teste e exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que 

denotem comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde 

incompatível com o emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se 

acompanhado do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria B), bem como o extrato de pontuação da carteira de 

motorista comprovando os pré-requisitos do cargo (extrato disponível no site do Detran/PR); 
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f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

j) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de 

previdência social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no 

Art. 37, inciso XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a 

compatibilidade de horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da 

CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 

8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) 

anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de 

renda na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos 

do Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 22 de Outubro de 2019. 
 
 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 

 

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 63/2019 – Dispensa de Licitação nº 25/2019. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: W PEIXOTO EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 08.896.668/0001-70, estabelecida na Avenida 
Tiradentes, nº 2.351, Jardim Paraíso, CEP 87.505-090, em Umuarama, 
Estado do Paraná. 
Objeto: envio para consertos e reparos do veículo GM/S10 LT FD2, cor 
predominante branca, ano modelo 2014, placas FSD-7963, da cidade de 
Americana, Estado de São Paulo, RENAVAM nº 1065089551, Chassi 
9bG148EP0EC456861, cedido para utilização como fiel depositário pelo 
CIUENP - SAMU 192 – Noroeste do Paraná, exclusivamente no 
desempenho de suas funções, mais precisamente nos Autos nº 0005124-
76.2018.8.16.0077, que tramitam perante a Vara Criminal da Comarca de 
Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, cabendo ao Consórcio Público a 
guarda e conservação do bem objeto da cessão judicial. 
Valor estimado total: R$ 17.358,98 (dezessete mil, trezentos e cinquenta e 
oito reais e noventa e oito centavos). 
Prazo de Vigência: 06 (seis) meses. 
Umuarama/PR, 22 de outubro de 2019. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná
LEI Nº 1776  de 22 de outubro de 2019
EMENTA: Dispõe sobre a responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela 
prática de atos contra a administração pública no âmbito do município de Terra Roxa, 
e dá outras providências (lei Anticorrupção)
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ aprovou, e Eu, 
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte:
LEI:
Art. 1º Fica instituída a responsabilização objetiva administrativa de pessoas jurídicas 
pela prática de atos contra a Administração Pública no âmbito do município de Terra 
Roxa, em decorrência da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
Capítulo I
DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
Seção I
Disposições gerais
Art. 2º A apuração da responsabilidade administrativa de pessoa jurídica que possa 
resultar na aplicação das sanções previstas no art. 6º da Lei Federal nº 12.846/2013, 
será efetuada por meio de Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
Art. 3º A competência para a instauração e para o julgamento do PAR é da autoridade 
máxima do órgão ou da entidade municipal em face da qual foi praticado o ato lesivo.
Parágrafo único. A competência de que trata o caput será exercida de ofício ou 
mediante provocação e poderá ser delegada, sendo vedada a subdelegação.
Seção II
Do Processo Administrativo de Responsabilização
Art. 4º O processo administrativo de que trata o art. 2º desta Lei respeitará o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, e observará o disposto no Capítulo IV da Lei Federal 
nº 12.846/2013.
Subseção I
Da Instauração, Tramitação e Julgamento
Art. 5º A instauração do processo administrativo para a apuração de responsabilidade 
administrativa deverá ser publicada no meio de comunicação oficial do Município e 
deverá conter:
I - o nome, o cargo e a matrícula dos membros integrantes da comissão;
II - a indicação do membro que presidirá a comissão;
III - o número do processo administrativo no qual estão narrados os fatos a serem 
apurados; e
IV - o prazo para a conclusão do processo.
Art. 6º O PAR será conduzido por comissão processante composta por dois ou mais 
servidores estáveis e exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, 
assegurado o sigilo, sempre que necessário à elucidação do fato e à preservação da 
imagem dos envolvidos, ou quando exigido pelo interesse da administração pública, 
garantindo o direito à ampla defesa e ao contraditório.
Parágrafo único. Em entidades da Administração Pública municipal cujos quadros 
funcionais não sejam formados por servidores públicos, a comissão a que se refere o 
caput será composta por dois ou mais empregados públicos.
Art. 7º O prazo para a conclusão do PAR não excederá 180 (cento e oitenta) dias, 
admitida prorrogação por meio de solicitação do presidente da comissão à autoridade 
instauradora, que decidirá de forma fundamentada.
Art. 8º Instaurado o PAR, a comissão processante analisará os documentos 
pertinentes e intimará a pessoa jurídica para, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
data do recebimento da intimação, apresentar defesa escrita e especificar eventuais 
provas que pretende produzir.
Parágrafo único. Deverá constar no mandato de intimação:
I - a identificação da pessoa jurídica;
II - a indicação do órgão ou entidade envolvido na ocorrência e o número do processo 
administrativo de responsabilidade;
III - a descrição objetiva dos atos lesivos supostamente praticados contra a 
Administração Pública Municipal;
IV - a especificação das provas utilizadas pela comissão do PAR para imputar 
responsabilidade à pessoa jurídica;
V - a informação de que a pessoa jurídica tem o prazo de 30 (trinta) dias para 
apresentar defesa escrita e especificar provas; e
VI - a identificação da comissão com a indicação do local onde se encontra instalada.
Art. 9º As intimações serão feitas por qualquer meio que assegure a certeza de 
ciência da pessoa jurídica acusada.
Parágrafo único. Estando a parte estabelecida em local incerto, não sabido ou 
inacessível, ou caso não tenha êxito a intimação na forma do caput, será feita nova 
intimação por meio de edital.
Art. 10 Na hipótese de a pessoa jurídica requerer a produção de provas em sua 
defesa, a comissão processante fixará prazo razoável para sua produção.
Parágrafo único. Serão recusadas, mediante decisão fundamentada, provas 
propostas pela pessoa jurídica que sejam ilícitas, impertinentes, desnecessárias, 
protelatórias ou intempestivas.
Art. 11 O depoimento de testemunhas observará o procedimento previsto na 
legislação municipal que regulamenta a matéria, aplicando-se, subsidiariamente, o 
Código de Processo Civil.
Art. 12 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a pessoa jurídica poderá 
apresentar novas alegações acerca do que foi produzido no prazo de 10 (dez) dias, 
contado do encerramento da instrução probatória.
Art. 13 Caso a pessoa jurídica apresente em sua defesa informações e documentos 
referentes à existência e ao funcionamento de programa de integridade, a comissão 
processante deverá examiná-lo nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 12.846/2013, 
para subsidiar a dosimetria da multa a ser proposta.
Art. 14 Concluídos os trabalhos de apuração, a comissão elaborará relatório final a 
respeito dos fatos apurados, o qual deverá ser conclusivo quanto à responsabilização 
da pessoa jurídica.
§ 1º O relatório final do PAR será julgado no prazo de 30 (trinta) dias, sendo 
imprescindível manifestação jurídica prévia, elaborada pelo órgão de assistência 
jurídica competente.
§ 2º A comissão designada para apuração da responsabilidade de pessoa jurídica, 
após a conclusão do procedimento administrativo, dará conhecimento ao Ministério 
Público de sua existência, para apuração de eventuais delitos.
§ 3º Na hipótese de decisão contrária ao relatório da comissão, esta deverá ser 
fundamentada com base nas provas produzidas no PAR.
Art. 15 Caberá pedido de reconsideração à autoridade julgadora, com efeito 
suspensivo, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de publicação da decisão.
Art. 16 Encerrado o processo na esfera administrativa, a decisão final será publicada 
no meio de comunicação oficial do Município e no respectivo sítio eletrônico.
Art. 17 A pessoa jurídica contra a qual foram impostas sanções no PAR e que não 
interpor recurso, deverá cumpri-las no prazo de 30 (trinta) dias, contados do fim do 
prazo para interposição do pedido de reconsideração.
Parágrafo único. Mantida a decisão administrativa sancionadora, será concedido à 
pessoa jurídica o mesmo prazo previsto no caput, para cumprimento das sanções que 
lhe foram impostas, contados da data de publicação da nova decisão.
Capítulo II
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DOS ENCAMINHAMENTOS JUDICIAIS
Seção I
Disposições Gerais
Art. 18 As pessoas jurídicas estão sujeitas às seguintes sanções administrativas, nos 
termos do art. 6º da Lei Federal nº 12.846/2013:
I - multa no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do 
faturamento bruto do último execício anterior ao da instauração do processo 
administrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, 
quando for possível sua estimação; e
II - publicação extraordinária da decisão administrativa sancionadora.
Seção II
Da multa
Art. 19 A multa levará em consideração a gravidade e a repercussão social da 
infração, bem como os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.
Art. 20 Para o cálculo da multa, devem ser considerados os elementos presentes no 
art. 7º da Lei Federal nº 12.846/2013.
§ 1º A existência e quantificação dos elementos de dosimetria da multa devem estar 
evidenciadas no relatório final da comissão, o qual também conterá a estimativa, 
sempre que possível, dos valores da vantagem auferida e da pretendida.
§ 2º O valor da vantagem auferida ou pretendida equivale aos ganhos obtidos ou 
pretendidos pela pessoa jurídica que não ocorreriam sem a prática do ato lesivo, 
somado, quando for o caso, ao valor correspondente a qualquer vantagem indevida 
prometida ou dada a agente público ou a terceiros a ele relacionados.
Art. 21 O valor final da multa deverá ficar entre 0,1% (um décimo por cento) a 20% 
(vinte por cento), do faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração 
do processo administrativo excluídos tributos, a qual nunca será inferior à vantagem 
auferida, quando for possível sua estimação.
§ 1º Caso não seja possível utilizar o critério do valor do faturamento bruto da pessoa 
jurídica no ano anterior ao da instauração do PAR, a multa será calculada entre R$ 
6.000,00 (seis mil reais) e R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais).
§ 2º Em qualquer hipótese, o valor final da multa não poderá exceder a 3 (três) vezes 
a vantagem pretendida ou auferida.
Art. 22 O prazo para pagamento da multas será de 30 (trinta) dias contados na forma 
do art. 17.
Seção III
Da publicação extraordinária da decisão administrativa sancionadora
Art. 23 A pessoa jurídica sancionada publicará a decisão condenatória em meio de 
comunicação no município bem como por meio de afixação de edital, pelo prazo 
mínimo de 30 (trinta) dias, no próprio estabelecimento ou no local de exercício da 
atividade, de modo visível ao público, e em seu sítio eletrônico oficial.
Capítulo III
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE
Art. 24 Para fins do disposto nesta Lei, programa de integridade consiste, no âmbito 
de uma pessoa jurídica, no conjunto de mecanismos e procedimentos internos 
de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação 
efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com objetivo de 
detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a 
Administração Pública.
Parágrafo único. O programa de integridade deve ser estruturado, aplicado e 
atualizado de acordo com as regras estabelecidas nos termos do art. 7º da Lei 
Federal 12.846/2013.
Capítulo IV
DOS CADASTROS
Art. 25 Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal deverão registrar 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, informações 
referentes às sanções administrativas impostas a pessoas físicas ou jurídicas que 
impliquem restrição ao direito de participar de licitações ou de celebrar contratos com 
a Administração Pública Municipal, entre as quais:
I - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Pública, conforme disposto no inciso III do caput do art. 87 da 
Lei Federal nº 8.666/1993;
II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública 
conforme disposto no inciso IV do caput do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/1993;
III - impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, conforme disposto no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002;
IV - impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, conforme disposto no art. 47 da Lei Federal nº 12.462/2011;
V - suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar 
com a Administração Pública, conforme disposto no inciso IV do caput do art. 33 da 
Lei Federal nº 12.527/2011; e
VI - declaração inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
conforme disposto no inciso V do caput do art. 33 da Lei Federal nº 15.527/2011.
Art. 26 Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal deverão registrar 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, informações referentes às 
sanções impostas com fundamento na Lei Federal nº 12.846/2013.
Capítulo V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 27. Prescrevem em 5 (cinco) anos as infrações previstas nesta Lei, contados da 
data da ciência da infração ou, no caso de infração permanente ou continuada, do 
dia em que tiver cessado.
Parágrafo único. A prescrição será interrompida com a instauração de processo que 
tenha por objeto a apuração da infração.
Art. 28. A pessoa jurídica será representada no processo administrativo na forma do 
seu estatuto ou contrato social.
§ 1º As sociedades sem personalidade jurídica serão representadas pela pessoa a 
quem couber a administração de seus bens.
Art. 29. A aplicação das sanções previstas nesta Lei não afeta os processos de 
responsabilização e aplicação de penalidades decorrentes de:
I - ato de improbidade administrativa nos termos da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 
1992; e
II - atos ilícitos alcançados pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou outras 
normas de licitações e contratos da administração pública.
Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês 
de outubro do ano de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 069/2019
Exonera Servidor especificado abaixo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
EXONERAR: A srª. ROSILEI CAMPANARO RIBEIRO portador (a) do RG sob nº 
8.494.724-5 e inscrito (a) no CPF sob nº 042.909.119-27, ocupante do cargo efetivo 
de Agente de Saúde, lotado na Secretaria de Saúde, a partir de 07 de outubro de 
2019.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 14 de outubro de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
-Prefeito Municipal- 
           

PREfEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
-PORTARIA Nº 070/2019
Concede Licença para Maternidade a Servidora
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
CONCEDE: A servidora FABIANA MARQUEZINE DO NASCIMENTO BARBOSA 
portadora do RG nº 13.244.515-0 e inscrita no CPF sob nº 096.661.119-50 ocupante 
do cargo de Professor, lotado na Secretaria de Educação, Licença Maternidade, por 
120 dias conforme preconiza o Estatuto dos servidores Público Lei Municipal 509/71 
sem prejuízos de seus vencimentos, a partir de 27 de setembro de 2019. Esta portaria 
entra em vigora nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 14 de outubro 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal       

PREfEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
-PORTARIA Nº 071/2019
Prorrogar Licença para tratamento de Saúde a Servidor
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
PRORROGAR: A servidora NILZA DE OLIVEIRA GREGORIO portadora do RG 
nº 4.251.816-6, ocupante do cargo efetivo de Professor, lotada na Secretaria de 
Educação, a Licença por 90 (noventa) dias para fins de Tratamento de Saúde, 
conforme preconiza o Estatuto dos Servidores, a partir de 26/09/2019, esta portaria 
entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 14 de outubro de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
-Prefeito Municipal- 
           

PREfEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
CHAMADA PÚBLICA n º004/2019
A Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria nº062/2019 de 13 de 
setembro de 2019, comunica aos interessados na execução do objeto da CHAMADA 
PÚBLICA Nº 004/2019, que tem por objetivo o credenciamento, visando contratação 
de pessoa física ou jurídica, para prestação de serviços junto ao Município de 
Xambrê, Estado do Paraná na área de Assistência Social, quanto às funções de: 
Facilitador Social área de apoio à Inclusão Social e Facilitador Social na área de 
Artesanato, a serem ministrados para pessoas inscritas/inseridas no CRAS – Centro 
de Referência de Assistência Social pelo período de 12(doze) meses,  nos termos das 
condições estabelecidas no presente instrumento de chamamento, para o seguinte 
serviço: Área – Social: Facilitador Social área de apoio à inclusão social e oficinas 
recreativas, na Rede Municipal de Assistência Social, que após a análise e verificação 
da documentação de habilitação, decidiu habilitar o seguinte proponente:
PROPONENTE CREDENCIADO:
Nº CREDENCIADO- EMPRESA
01 EDNALDO CASTÃO
Xambrê-PR, 21 de outubro de 2019
EDEVALDO DELAI
Presidente da Comissão de Licitação

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 392/2019.
SÚMULA: Revoga portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Revoga a portaria n.º 083/2017, do dia 06 de fevereiro de 2017, que adicionou 
20 (vinte) horas semanais, a título de Trabalho em Regime Suplementar, a servidora 
JOSIANE GONÇALVES VENITTE REINA, portadora da carteira de Identidade 
RG: 9.395.507-2, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E 
LAZER, a partir de 01 de novembro de 2019.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 22 (vinte e dois) dias do mês de outubro de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 393/2019.
 SÚMULA: Revoga portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Revoga a portaria n.º 079/2017, do dia 03 de fevereiro de 2017, que 
adicionou 20 (vinte) horas semanais, a título de Trabalho em Regime Suplementar, 
a servidora ALEXANDRA CARVALHO TAVARES, portadora da carteira de Identidade 
RG: 6.387.449-3, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO ESPECIAL, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E 
LAZER, a partir de 01 de novembro de 2019.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 22 (vinte e dois) dias do mês de outubro de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 394/2019.
 SÚMULA: Revoga portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria n.º 034/2018, do dia 02 de fevereiro de 2018, que adicionou 
20 (vinte) horas semanais, a título de Trabalho em Regime Suplementar, a servidora 
MARIA EZENILDA ROMAN, portadora da carteira de Identidade RG: 6.207.276-8, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de PROFESSORA, lotada na SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E LAZER, a partir de 01 de novembro de 2019.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 22 (vinte e dois) dias do mês de outubro de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 395/2019.
 SÚMULA: Revoga portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria n.º 077/2017, do dia 03 de fevereiro de 2017, que adicionou 
20 (vinte) horas semanais, a título de Trabalho em Regime Suplementar, a servidora 
ROSANGELA CRISTINA JAKUBOWSKI, portadora da carteira de Identidade RG: 
8.669.836-6, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de PROFESSORA, lotada na 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E LAZER, a partir de 01 de novembro 
de 2019.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 22 (vinte e dois) dias do mês de outubro de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 396/2019.
 SÚMULA: Revoga portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria n.º 089/2018, do dia 28 de fevereiro de 2018, que adicionou 
20 (vinte) horas semanais, a título de Trabalho em Regime Suplementar, a servidora 
MARIA VALDERIZA PEREIRA, portadora da carteira de Identidade RG: 4.181.014-9, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de PROFESSORA, lotada na SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E LAZER, a partir de 01 de novembro de 2019.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 22 (vinte e dois) dias do mês de outubro de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 397/2019.
 SÚMULA: Revoga portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Revoga a portaria n.º 035/2018, do dia 02 de fevereiro de 2018, que 
adicionou 20 (vinte) horas semanais, a título de Trabalho em Regime Suplementar, 
a servidora TEREZINHA MARLI BERGONZINI, portadora da carteira de Identidade 
RG: 2.258.747-1, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO ESPECIAL, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E 
LAZER, a partir de 01 de novembro de 2019.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 22 (vinte e dois) dias do mês de outubro de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 398/2019.
 SÚMULA: Revoga portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria n.º 033/2018, do dia 02 de fevereiro de 2018, que adicionou 
20 (vinte) horas semanais, a título de Trabalho em Regime Suplementar, a servidora 
IVONETE APARECIDA SILVÉRIO DE OLIVEIRA, portadora da carteira de Identidade 
RG: 4.109.336-6, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E 
LAZER, a partir de 01 de novembro de 2019.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 22 (vinte e dois) dias do mês de outubro de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 399/2019.
 SÚMULA: Revoga portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga o artigo 2º da portaria n.º 010/2017, do dia 03 de janeiro de 2017, que 
adicionou 20 (vinte) horas semanais, a título de Trabalho em Regime Suplementar, 
a servidora VANIA MARIA GARCIA ROSA, portadora da carteira de Identidade RG: 
6.313.672-7, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de PROFESSORA, lotada na 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E LAZER, a partir de 01 de novembro 
de 2019.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 22 (vinte e dois) dias do mês de outubro de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 400/2019.
 SÚMULA: Revoga portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Revoga o artigo 2º da portaria n.º 115/2019, do dia 18 de março de 
2019, que adicionou 20 (vinte) horas semanais, a título de Trabalho em Regime 
Suplementar, a servidora TEREZA APARECIDA PEDROTA DA SILVA, portadora 
da carteira de Identidade RG: 6.660.124-2, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, lotada na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, ESPORTES E LAZER, a partir de 01 de novembro de 2019.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 22 (vinte e dois) dias do mês de outubro de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO nº 144/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: IRENE PERES BENASSI
OBJETO: Locação de 01 (um) Imóvel do tipo residencial para Instalação da Casa Lar 
em atenção a criança e adolescente do Município de Alto Paraíso.
VIGÊNCIA: O presente contrato tem o prazo de 13 (treze) meses, iniciando a sua 
vigência em 07/10/2019 e finalizando-se em 06/11/2020, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos, no interesse das partes, até o máximo permitido em lei, 
sendo que no período de 07/10/2019 à 06/11/2019 não haverá cobrança, por motivos 
de reforma e adaptação no prédio acima citado.
VALOR: R$ 11.976,00 (onze mil, novecentos e setenta e seis reais), sendo o valor 
mensal de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais) mensais.
FORUM: Comarca de Xambrê.
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1685/2019 de 22/10/2019

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 473.659,00 
(quatrocentos e setenta e três mil seiscentos e cinqüenta e nove reais), destinado ao reforço 
das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Específica nº 889/2019 de 22/10/2019.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção da Saude Publica

MATERIAL DE CONSUMO  293.659,00 612 - 3.3.90.30.00.00 12494

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 180.000,00 613 - 3.3.90.39.00.00 12494

Total Suplementação:  473.659,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 473.659,00Receita:1.7.1.8.08.11.00.00000000 Fonte: 12494
 473.659,00Total da Receita:
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  22 de outubro de 2019.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Prefeito

PREfEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
LEI Nº 2207/219 de 22 de outubro de 2019.
DISPÕE SOBRE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DE BARES E SIMILARES E 
OUTROS ESTABELECIMENTOS CONGÊNERES DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ E 
DISTRITOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal de Xambrê sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica estabelecido no Município de Xambrê, Distritos de Elisa, Casa Branca e 
Pindorama o horário de funcionamento de bares e similares e outros estabelecimentos 
congêneres que comercializem bebidas alcoólicas para consumo imediato:
 § 1º O horário de funcionamento será de segunda feira a quinta feira entre 06h00 e 
23h00. Sextas, sábados, domingos e vésperas de feriados das 06h00 à 1h00.
§ 2º Nas Festividades do Final do Ano, o comércio poderá funcionar nos horários 
das 06h00 às 3h00. 
§ 3º Se algum estabelecimento descrito no caput tiver interesse de realizar evento 
que ultrapasse os horários estabelecidos nos §§ 1º e 2º, deverá comunicar com 
antecedência de até 3 dias, a Prefeitura Municipal, o Conselho Tutelar e a Polícia 
Militar.
Art. 2º Os proprietários de estabelecimentos em que se vendam bebidas alcoólicas 
serão responsáveis pela manutenção da ordem dos mesmos.
§ 1º Em caso de descumprimento em relação ao horário de funcionamento os 
proprietários de estabelecimentos terão que pagar multa no valor de 02 UFM 
(Unidade Fiscal do Município). 
§ 2º Em caso de reincidência, será penalizado em dobro da multa.
§ 3º A falta de pagamento no prazo e vencimento importará na cobrança dos 
acréscimos dispostos no Art. 74 do CTM, os quais serão lançados no cadastro 
econômico das Empresas, sob pena de inscrição em dívida ativa, para efeito de 
cobrança judicial.
Art. 3º Ficam os estabelecimentos citados nesta Lei obrigados a manter, em local 
visível ao Público:
I - o alvará de funcionamento, constando o horário de funcionamento autorizado e o 
exibirá a autoridade competente que o exigir.
II - aviso de advertência quanto à proibição da comercialização de bebidas alcoólicas 
e cigarros aos menores de 18 anos.
Art. 4º Caberá aos agentes fiscais municipais realizar a fiscalização do cumprimento 
desta Lei, podendo valer-se dos serviços da Polícia Militar e de outros órgãos e 
entidades da Administração Pública Municipal, bem como, qualquer cidadão do povo 
poderá fazer denúncia por requerimento protocolado na Prefeitura Municipal.
Art. 5º Ficam os estabelecimentos enquadrados nesta Lei para que, no prazo de até 
30 dias a contar da publicação desta, solicitem novo alvará de funcionamento no setor 
competente da Prefeitura Municipal, sem custo para expedição.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua publicação.
Art. 7º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 22 de outubro de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EDITAL Nº.  075/2019
SÚMULA: Convoca as candidatas aprovadas em Processo Seletivo Simplificado 
n°003/2018 de que se trata o Edital nº. 078/2018, para assumir suas atividades e 
dá outras providências: 
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, por meio deste CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, 
aprovadas no Processo Seletivo Simplificado n°003/2018- Edital nº. 078/2018, 
publicado em 27/11/2018, homologado o resultado final dos aprovados no referido 
Processo Seletivo Simplificado, através do Edital nº. 088/2018 do dia 18/12/2018, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 19/12/2018, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 078/2018.
CARGO: PROFESSOR NA MODALIDADE DE : EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS 
SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL  (20H)
Nº DE INSCRIÇÃO  NOME CPF CLASSIFICAÇÃO
268 CONCEIÇÃO ROSA DE JESUS 151.657.838-47 82°
17 LUCIENE APARECIDA SOARES PEREIRA 815.267.689-68 83°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
CRUZEIRO DO OESTE, 22 DE OUTUBRO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-
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prefeitura Municipal de XaMBrÊ
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 072/2019 DE 15 DE OUTUBRO DE 2019.
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR.
Waldemar dos Santos Ribeiro Filho, Prefeito Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Municipal nº 1917/2013, de 15/05/2013, e
Considerando a comunicação feita pelo Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA;
Considerando que os nomeados se elegeram através de votos, em data de 06 de outubro de 2019.
Considerando que os cargos devem ser providos de acordo com a ordem de classificação da eleição dos Conselheiros 
tutelares, DECRETA:
 Art. 1º Nomeia para o cargo de Conselheiro Tutelar do Município de Xambrê - Paraná as pessoas abaixo relacionadas:
TITULARES  NOME DO CANDIDATO QUANTIDADE DE VOTOS
1º EDUARDO DA MATA PAS 360
2º SUELEN SILVEIRA ZAMPARONI 315
3º GLORIAPARECIDA LIMONI FARIAS 314
4º JAINE ALVES SANTOS DE OLIVEIRA 272
5º BERNARDO COELHO DE ARAÚJO 228

SUPLENTES NOME DO CANDIDATO QUANTIDADE DE VOTOS
1º ANA PAULA PEREIRA ROSA 223
2º LUCILÉIA FERNANDES CAMISQUE 200
3º ANA PAULA DO NASCIMENTO 179
4º AMANDA FEDRIGO FASSINA 175
5º GRACIELI SILVA DOS SANTOS 150
6º LUZIA DE SOUZA 148
7º LUIZ BATISTA VIANA 128
8º SEVERINO CARLOS FIGUEIREDO 126
Art. 2º O mandato se inicia na data de 10 de Janeiro de 2020 com término do mandato dos Conselheiros Tutelares, 
ora nomeados em 10 de janeiro de 2023.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê/PR., 15 de Outubro de 2019.
Waldemar dos Santos Ribeiro Filho 
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

Umuarama, 22 de outubro de 2019. 
 

 
 
 

PAUTA – COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO (CPI) Nº. 
01/2019 

 
 
 
No uso das atribuições, a Presidência da CPI nº. 01/2019 comunica a 

pauta da Reunião Ordinária a ser realizada no dia 24/10/2019 (quinta-feira), 
às 09h, no Plenário da Câmara Municipal de Umuarama/PR. 

 
 
Assuntos a serem deliberados: 
 
1. Requisição de documentos ao Poder Executivo Municipal, 
considerando que os documentos já remetidos a esta CPI não são 
suficientes para integral análise da situação contratual de concessão de 
serviços públicos. 
2. Expedição de ofício ao Ministério Público Estadual relativo à falha 
na prestação de serviço de transporte público pertinente ao 
atendimento às pessoas com deficiência, conforme informações 
recebidas por esta CPI. 
3. Demais deliberações decorrentes da análise dos documentos 
encaminhados pelo Poder Executivo Municipal e pela Viação Umuarama. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
Deybson Bitencourt 
Vereador – Presidente da CPI 

 
 

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 262/2019
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.323 de 22 de novembro de 2018;
D E C R E T A:
Art. 1º.  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde,  aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.323, de 22 de novembro de 2018, no valor de R$ 14.700,00 (quatorze mil e setecentos reais), 
para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de outubro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 262 DE 21/10/2019
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
 10.301.0024.1.008 Reformas, Reparos, Adequações e Ampliações da Estrutura Fisica Da 
Saúde3.3.90.30.00.00MATERIAL DE CONSUMO001 R$      14.700,00 
TOTAL GERAL R$      14.700,00 
 TOTAL GERAL                               14.700,00 

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 262 DE 21/10/2019
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO:70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
 10.302.0026.2.015 Manutenção dos Serviços Judiciais3.3.90.39.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA001 R$      14.700,00 
TOTAL GERAL R$      14.700,00 
 TOTAL GERAL                               14.700,00  
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PREFEITURA MUNIcIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
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I S E N Ç Õ E S  D E F E R I D A S  

TIPO DE ISENÇÃO: cAD 

cARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Nome Inscrição 

ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA  6030001283 

ALEXANDRE WU  6030000392 

ALINE BIGAS  6030001381 

ANDRESSA SILVA  6030000850 

BEATRIZ MUNIZ DA SILVA  6030000827 

BRUNA CAROLINE PANTALEAO RODRIGUES  6030000496 

BRUNA CRISTINA DOS SANTOS  6030001591 

BRUNA SILVA DE JESUS  6030000499 

CAMILA PIERANGELI  6030001162 

CAMILA SANTOS DE LIRO NEVES  6030001563 

CARLA COSTA SILVA SANTOS  6030000396 

CAROLINA SILVA DE OLIVEIRA  6030001526 

CLEUDIANE LOPES LIMA  6030000825 

CRISLAINE PATRÍCIA QUINHONE KER  6030000692 

DANIELE SANTOS SILVA  6030000775 

DEBORA CRISTINA DE LIMA  6030000516 

EDNA APARECIDA MAGAN NASCIMENTO  6030001456 

EDNEIA DE LIMA  6030001277 

ELIANE APARECIDA DOS SANTOS  6030001342 

ÉRICA CORDEIRO DIAS  6030001421 

ERICA DE OLIVEIRA MANSO  6030001496 

INGRID KATHRYN CAVALCANTE  6030000437 

JACQUELINE AZEREDO BRITO  6030000472 

JÉSSICA CRISTIANO DE SOUZA  6030000772 

LINCIA MICHELE PEREIRA DA ROCHA  6030000743 

LUCIANE TURCI  6030000398 
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LUZIA DE FÁTIMA PALHOTO SANTOS  6030001149 

MARCIA APARECIDA DA SILVA  6030000933 

MAYARA FERNANDA FILINTRO OLIVEIRA  6030000190 

PEDRO AUGUSTO FERREIRA GOHLKE  6030000133 

ROSANGELA CARLA DA SILVA  6030000861 

ROSÂNGELA NUNES FERREIRA  6030001150 

ROSIENE DOS SANTOS SILVA  6030001605 

VALDICLEIA DA SILVA SANTOS  6030000798 

VERONICA BEZERRA DE SOUZA  6030001494 

VERONICA DE LOURDES DE OLANDA ARAÚJO  6030001552 

WELINGTON JUNIOR FIDELIS  6030001160 

cARGO: PROFESSOR DE EDUcAÇÃO ESPEcIAL 

Nome Inscrição 

ELOISE LOMBARDI DE ARAUJO  6080001325 

cARGO: PROFESSOR DE EDUcAÇÃO FÍSIcA 

Nome Inscrição 

ANDRÉ DE OLIVEIRA  6090000742 

DIEGO OLIVEIRA DO NASCIMENTO  6090000851 

cARGO: PROFESSOR DE EDUcAÇÃO INFANTIL 

Nome Inscrição 

CRISTIANE PAGANARDI CHAGAS  6070001445 

DANIELA DOMINGOS DA SILVA  6070001243 

ERIKA EDUARDA DOMINGOS SILVA  6070001474 

JULIANA BACARIN HENRIQUE  6070001427 

JULIANA DE OLIVEIRA DOS SANTOS  6070000460 

MARIA APARECIDA RODRIGUES BATISTA DE LIMA  6070001015 

SILVANA PACHECO MICHALCZUK  6070000602 

SILVIA CRISTINA ALVES  6070001056 

SOLANGE DA SILVA PEREIRA  6070000132 

VERA LUCIA GARCIA  6070001299 

cARGO: PROFESSOR 

Nome Inscrição 

ALANO RODRIGUES DOS SANTOS  6040000281 

BRUNA CAROLINA CANDIL FONSECA  6040000821 

JANAINA GOMES CAMBRAINHA DE MENDONÇA  6040001295 
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JESIANE CANDIDA EVARISTO  6040000034 

PATRÍCIA PRADO DA SILVA  6040000407 

cARGO: SEcRETÁRIO EScOLAR 

Nome Inscrição 

ADRIANA GARZ RODRIGUES  6060001072 

ALINE CRISTINA ALVES DE MOURA  6060001194 

ALISSON MATHEUS ZINERMAN BORGES  6060000753 

ANA MARIA DA SILVA  6060001576 

ANDRESSA LAVEZZO SILVA  6060000068 

ANGELA MARIA BARBOSA  6060001320 

ANGELA MARIA LAVEZZO SILVA  6060000556 

ANTONY FERNANDES MEDEIROS  6060000249 

CAMILA CARDOSO DA SILVA  6060000450 

CAMILA LAVEZZO SILVA  6060001414 

CARINE BARBOSA DE OLIVEIRA  6060000542 

CRISTIANE APARECIDA STABILE DA SILVA  6060001592 

CRISTIAN EMANUELLY LOPES  6060000402 

DÉBORA CRISTINA VILAMOSKI BARBOSA  6060001049 

ELIANE DE ARAUJO RIBEIRO  6060000838 

FABIANA CABRERA  6060001140 

FERNANDA CRISTINA CAMPANA HAIDAR  6060000902 

FERNANDO APARECIDO DE LIMA  6060001396 

GESSIANE VIEIRA RODRIGUES  6060001500 

GIOVANI CANALE  6060000670 

ISABELA VICENTE LOPES  6060000751 

JHENIFER TAMILI TEODORO DAS VIRGENS  6060000529 

JOÃO RICARDO MICHALCZUK  6060000487 

JOSEANE MARQUES DOS SANTOS  6060001547 

JOSE SANTO DISPOSTI  6060001090 

JOSIANE DE SOUZA  6060000224 

JOYCE FERREIRA DA CONCEICAO  6060001437 

KARINE FERNANDES CORREA  6060000678 

LARA HELOISE ALVES DE MOURA  6060000894 

LENICE MARIA CAMPANA  6060001340 

LUAN ROGÉRIO DE SOUZA SILVA  6060000445 

LUCAS VENTURA FRAZAO  6060000291 

MÁRCIO CAIRES DE ALMEIDA  6060001317 
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MASSAE TAKENAMI KANZAKI  6060001285 

ORLANDO ELIAS  6060000111 

RAISSA THOMAZ BANDIERA  6060000332 

RICARDO PEREIRA DA SILVA  6060001511 

ROSILENE DE OLIVEIRA  6060000158 

SOLANGE DE CÁSSIA FARIA  6060000649 

THAIS CAPICHE GOMES DOS SANTOS  6060000763 

VALERIA SOARES SANTIAGO  6060001567 

WEVERTON ROBERTO DA SILVA  6060000716 

TIPO DE ISENÇÃO: DOADOR DE MEDULA 

cARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Nome Inscrição 

SANDRA BARROZO  6030000052 

cARGO: PROFESSOR DE EDUcAÇÃO ESPEcIAL 

Nome Inscrição 

BRUNA CAROLINE BRAGA DIAS  6080001498 

FLAVIA DA MATA LACERDA CAMPOS  6080001539 

REGIANE REBELO  6080001516 

cARGO: PROFESSOR DE EDUcAÇÃO INFANTIL 

Nome Inscrição 

ALINE BEATRIZ BELOTO  6070000321 

CELINA GOMES PRADO  6070000099 

GABRIELLA REIS PINHEIRO MOLINARI  6070001510 

KATIUSCIA APARECIDA LOPES NAKABORI  6070001518 

LUCIENE DIAS DE ARAÚJO DA SILVA  6070001228 

RAFAELLA CORREIA FLORIANO  6070000193 

ROSANE LEAL NUNES DA SILVA  6070000032 

SILVANA DE FÁTIMA LAWIN  6070001097 

SIMONE GONÇALVES DE SOUZA  6070001363 

TASSIANA CAROLINE PEREIRA  6070000356 

THAYS RAFAELA MAGALHÃES BRITO  6070001057 

cARGO: PROFESSOR 

Nome Inscrição 
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ALINE BONZANIN DE SOUZA LEMOS FANEGAS  6040000436 

JULIANA TOLEDO FAEXO SELLA  6040000639 

PAULA ROBERTA REITENBACH POSSAGNOLO  6040001555 

ROSEMEIRE THAÍS EXPEDITO  6040001525 

SIMONE FERNANDES DE ALMEIDA COUTO  6040000628 

cARGO: SEcRETÁRIO EScOLAR 

Nome Inscrição 

AMANDA LETICIA DE MACEDO BACARIN  6060000186 

ANDRESSA DA SILVA MARTINUSSI  6060000651 

BEATRIZ SILVA LOURENÇATO GARCIA  6060000752 

CINTHIA ALVES DA SILVA  6060001217 

FERNANDA MONTEIRO DA SILVA  6060000951 

JAQUELINE MENEZES  6060000262 

LUCAS HENRIQUE SELLA  6060001093 

MARIANE PECZEK MARTINS  6060001544 

MIRIAN PEREIRA JESUS  6060001146 

MIRIAN PEREIRA JESUS  6060001141 

NATHALLY CLAUDIANE DE SOUZA SANTOS  6060001202 

REJIANE ALVES DA ROCHA  6060001343 

SIMONE FERNANDES DE ALMEIDA COUTO  6060000636 

TIPO DE ISENÇÃO: DOADOR DE SANGUE 

cARGO: PROFESSOR 

Nome Inscrição 

FERNANDA ANTUNES DE OLIVEIRA BARBOSA  6040001540 

KARINA ROMANHA DE ALCANTARA  6040001042 

LUCIANA PEZZOTTI  6040001105 

cARGO: SEcRETÁRIO EScOLAR 

Nome Inscrição 

CAROLINA CEULE DA SILVA  6060000748 

ERICA DOS SANTOS SOBRAL  6060001145 

JOÃO PEDRO SILVA  6060000599 

TIPO DE ISENÇÃO: ELEITOR 
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cARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Nome Inscrição 

BRUNA CRISTINA DIAS DA SILVA  6030001307 

LUBIA MARISA MARRANCA  6030000569 

cARGO: PROFESSOR DE EDUcAÇÃO FÍSIcA 

Nome Inscrição 

GABRIEL SEVILHA BUZELI  6090000570 

HEWERTON APARECIDO LOPES  6090001237 

THIAGO DOS SANTOS PIZZAIA  6090001481 

cARGO: PROFESSOR DE EDUcAÇÃO INFANTIL 

Nome Inscrição 

KATIA CAROLINA LEITE BARBOSA BUZELI  6070000809 

LUZIA APARECIDA MARRANCA  6070001364 

MARIA APARECIDA DOS SANTOS  6070000503 

MARIA GIOVANNA SILVA GONÇALVES  6070000937 

MARLI CARDOSO MOLINA  6070001321 

SOLANGE PEREIRA RIBEIRO BERNAL  6070001375 

cARGO: PROFESSOR 

Nome Inscrição 

CARLOS CESAR DE MELL  6040000327 

ELIDA REJANE CRUZ DOS SANTOS  6040000793 

LETÍCIA DOS SANTOS  6040000466 

cARGO: SEcRETÁRIO EScOLAR 

Nome Inscrição 

ADRIELE FILINTRO DOS SANTOS  6060000221 

ELBERTI FERNANDES DE BRITO  6060000580 

KATIANY AMADOR DA SILVA  6060000595 

LARISSA SILVA RIBEIRO  6060001603 

MICHELI DE LIMA  6060000306 

RENAN FELIPE DE SOUZA  6060001472 

ROSIMAR JOSÉ FRANCISCO PEREZ  6060000502 

ROSIMAR JOSÉ FRANCISCO PEREZ  6060001293 
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PREFEITURA MUNIcIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

E D I T A L  N º  1 2 7 / 2 0 1 9 D E  D E F E R I M E N T O  E  I N D E F E R I M E N T O  D A S  
S O L I c I T A Ç Õ E S  D E  I S E N Ç Ã O  D A  T A X A  D E  I N S c R I Ç Ã O  

E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N º  0 8 2 / 2 0 1 9  
 
O Prefeito Municipal de Umuarama, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, seus 
anexos e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO o EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DAS 
SOLIcITAÇÕES DE ISENÇÃO DA TAXA DE INScRIÇÃO, do PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO (PSS) aberto pelo 
Edital nº 082/2019, nos seguintes termos: 
 
Art. 1º Ficam DEFERIDAS as solicitações de isenção da taxa de inscrição dos candidatos relacionados no ANEXO I deste 
Edital, conforme normativa estabelecida no Item 4 do Edital de Abertura nº 082/2019. 
 
Art. 2º Ficam INDEFERIDAS as solicitações de isenção dos candidatos relacionados no ANEXO II deste Edital. 
I - O candidato poderá consultar individualmente o motivo do indeferimento da solicitação de isenção, através do link Boletim 
de Análise de Isenção, disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br por até 10 (dez) dias, a contar da data de 
publicação deste edital. 
 
Art. 3º Quanto ao indeferimento da solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, caberá interposição de recurso no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis contados a partir da data de publicação deste Edital. O recurso deverá ser protocolado em 
formulário próprio, disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, no período das 0h00min do dia 24/10/2019 até 
as 23h59min do dia 25/10/2019, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
 
Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
 
 
 

Umuarama/PR, 23 de outubro de 2019. 
 
 

 
 
 

ANDRÉ ANTONIO DOS SANTOS 
Diretor de Recursos Humanos 

 

     
      PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO/PR 

                 CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000 
               Av. Pedro Amaro dos Santos, 900– Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320 

              e-mail: altoparaiso@pref.pr.gov.br       site: www.altoparaiso.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA N.º 401/2019 
DATA: 22/10/2019 
AUTORIA: Executivo Municipal 
SÚMULA: Nomeia Comissão de Avaliação de Veículos 
e bens móveis de Domínio Público, considerados 
inservíveis e/ou sucata. 

 
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso. Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 

1º) Nomear as pessoas abaixo relacionas para comporem a 
Comissão de Avaliação de veículos e bens móveis d domínio Público, considerados 
inservíveis e/ou sucata, conforme constante na Lei nº 0481/2019 de 18 de Setembro de 
2019, com publicação no Diário Oficial do Município em data de 20 de Setembro de 2019, 
para fins de abertura do processo de licitação na modalidade Leilão nº 001/2019, onde 
ocorrerá a venda dos mesmos. 
 

 José Aparecido da Silva 
 Letícia Cavichioli  
 Micaelly Formigoni dos Santos 
 Marcos Suardi Rodrigues 
 Valdecir Alves de Lima    
 José Carlos Herculano 

 
2º) Considerar de relevância os trabalhos da Comissão ora 

constituída, porém sem ônus para o Município; 
 

3º) Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso. Estado 
do Paraná, aos 22 dias do mês de Outubro de 2019. 

 
 
 
 
 
 

DERCIO JARDIM JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

MunicÍpio de douradina-pr
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 09/2019. 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preço nº 09/2019, 
que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA
01 R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP
02 CONSTRUTORA FRADAM EIRELI - ME
03 CONSTRUTORA TRIGAMA - EIRELI
04 O S L INFRAESTRUTURA LTDA
05 PROATIVA CONSTRUÇÕES LTDA – EPP
06 VALDIR DE SOUZA BARROS - ME
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de 
licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para 
interposição de recurso.
Douradina-PR, 22 de Outubro de 2019.
Presidente da comissão: Fábio da Silva
Secretário:                      Vanete Gonçalves da Silva Martim
Membros da comissão:  Jair Garcia
Benedito Vieira do Prado

cÂMara Municipal de icaraÍMa
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO
Processo Licitatório N°021/2019
Tomada de Preço N°001/2019
A Comissão Permanente de Licitação da CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, no uso das suas atribuições 
legais torna público aos licitantes e demais interessado o resultado de Habilitação da Licitação Tomada de Preço 
N°001/2019, cujo objeto é: Contratação de empresa visando à celebração de contrato de empreitada global com 
fornecimento de mão de obra e materiais para execução de obras e manutenção da Câmara Municipal, localizada 
na Rua Monte Belo nº 607, Centro, nesta Cidade, tudo de acordo com orçamento, cronograma físico financeiro, 
memorial descritivo, projeto arquitetônico e complementares e de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas no edital.
EMPRESA SITUAÇÃO
R C M PAVIMENTAÇÕES E CONTRUÇÕES LTDA HABILITADA
VALDIR DE SOUZA  BARROS HABILITADA
O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA - EPP HABILITADA
A sessão Pública para continuidade dos trabalhos e abertura dos envelopes da Proposta será no dia 04 de novembro 
de 2019 ás 14h00min, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Icaraíma, situada na Rua Monte Belo, 607, 
Centro, CEP: 87530-000, Icaraíma, Paraná.
Icaraíma, 22 de Outubro de 2019.
 Presidente da CPL - Angélica Cássia Gomes Antunes da Silva              
 Membro da CPL- Samuel Eleutério Thomé  
 Membro da CPL- Sandra Salustiano

prefeitura Municipal de sÃo JorGe do patrocÍnio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 394/2019 de 22 de outubro de 2019
DESIGNA servidora pública para exercício de Direção em Unidade Escolar e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a servidora pública Sra. EDLEUZA DE SOUZA SILVA CICHOCKI, portadora do Rg nº. 6.607.402-1-
SSP/PR, detentora de Cargo de Provimento Efetivo de Professor, inerente a 2 (dois) padrões de 20 horas semanais 
cada, matrículas nº 291-7 e 507-0, para desempenhar função de DIREÇÃO em Unidade Escolar Municipal, atuando 
por tempo integral na Escola Municipal João Batista de Melo, a partir de 15 de outubro de 2019.
Art. 2º - Concede em razão da presente nomeação Gratificação por Exercício de Direção em Instituição Educacional, 
nos termos do Anexo II da Lei Municipal nº 2.230/2019, correspondente a 30% (trinta inteiros) por cento, e perdurará 
durante a validade da presente nomeação.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial 
as da Portaria nº 94/2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 393/2019, de 22 de outubro de 2019.
EXONERA servidora pública em virtude de aposentadoria e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - EXONERA em 14 de outubro de 2019, por motivo de aposentadoria concedida em favor da servidora 
pública Sra. Claudilene de Fatima Gonçalves Bolsanello, brasileira, maior, portadora do RG nº 4.854.037-6 SSP/
PR., detentora do Cargo de Provimento Efetivo de Professor 20 horas semanais, admitida em 08/02/1995, lotada na 
seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 03 
– Fundeb; Atividade: 2.074 – Manutenção de Escolas Municipais Fundeb 60%, a qual solicitou aposentaria voluntária, 
espontaneamente por meio de requerimento, a qual foi concedida em 15 de outubro de 2019, através do Decreto nº 
101/2019, publicado em 22 de outubro de 2.019. 
Art. 2º - REENQUADRAR na modalidade INATIVO a Sra. Claudilene de Fatima Gonçalves Bolsanello, que terá seus 
proventos suportados pelo Erário Público Municipal, durante o período de 60 (sessenta) dias contados de 15/10/2019 
a 15/12/2019 conforme Decreto nº 101/2019, visando cumprir os dispositivos contidos nos Acórdãos nº 1.223/2006 e 
1.491/06 oriundos do TCE/PR, e a partir de 15/12/2019 pelo ente previdenciário Municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 392/2019, de 22 de outubro de 2019.
EXONERA servidora pública em virtude de aposentadoria e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - EXONERA em 11 de outubro de 2019, por motivo de aposentadoria concedida em favor da servidora pública 
Sra. Claudilene de Fatima Gonçalves Bolsanello, brasileira, maior, portadora do RG nº 4.854.037-6 SSP/PR., detentora 
do Cargo de Provimento Efetivo de Professor 20 horas semanais, admitida em 09/02/1998, lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 03 – Fundeb; Atividade: 
2.074 – Manutenção de Escolas Municipais Fundeb 60%, a qual solicitou aposentaria voluntária, por meio de requerimento, 
a qual foi concedida em 12 de outubro de 2019, através do Decreto nº 100/2019, publicado em 22 de outubro de 2.019. 
Art. 2º - REENQUADRA na modalidade INATIVO a Sra. Claudilene de Fatima Gonçalves Bolsanello, que terá seus 
proventos suportados pelo Erário Público Municipal, durante o período de 60 (sessenta) dias contados de 12/10/2019 
a 12/12/2019, conforme decreto nº 100/2019, visando cumprir os dispositivos contidos nos Acórdãos nº 1.223/2006 e 
1.491/06 oriundos do TCE/PR, e a partir de 12/12/2019 pelo ente previdenciário Municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNIcIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 
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I S E N Ç Õ E S  I N D E F E R I D A S  
 

TIPO DE ISENÇÃO: cAD 

cARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Nome Inscrição 

ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA  6030001137 

BEATRIZ MUNIZ DA SILVA  6030000283 

CARINA MARIA LEITE  6030000317 

CRISLAINE PATRICIA QUINHONE KER  6030000333 

DIEGO OLIVEIRA DO NASCIMENTO  6030000842 

EUNICE ALVES DE MATTOS  6030001388 

GLAUCIA CRISTINA PEREIRA DUARTE  6030001391 

LETÍCIA APARECIDA MARTINS DE MELO  6030000159 

LINCIA MICHELE PEREIRA  6030000723 

LINCIA MICHELE PEREIRA DA ROCHA  6030000734 

MICHEL BORGES DA SILVA  6030001238 

ROSANA PEREIRA DA SILVA  6030001387 

ROSIENE DOS SANTOS SILVA  6030000822 

ROSIENE DOS SANTOS SILVA  6030000225 

ROSIENE DOS SANTOS SILVA  6030000469 

ROSIENE DOS SANTOS SILVA  6030000829 

VALDETE RIBEIRO SOARES ANTUNES DA SILVA  6030001068 

VALDIRENE APARECIDA CORDEIRO TOMAZ  6030000433 

cARGO: PROFESSOR DE EDUcAÇÃO INFANTIL 

Nome Inscrição 

ALBENICE DEODATO DA SILVA BALAROTI  6070001376 

ANA MARIA DOS REIS NOVAIS  6070001413 

BEATRIZ SARAIVA GARCIA  6070001198 
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CAMILA MARTINS ALVES DE LIMA  6070000247 

ELAINE SARAIVA DE ALBUQUERQUE  6070000652 

ÍRIS NÁDIA DE ABREU EMERIQUE  6070001480 

ÍRIS NÁDIA DE ABREU EMERIQUE  6070001477 

MAISA DE LIMA DUARTE  6070001588 

MARIA APARECIDA RODRIGUES BATISTA DE LIMA  6070000996 

ONAIDE CORREA DE SOUZA  6070001351 

cARGO: PROFESSOR 

Nome Inscrição 

BEATRIZ SARAIVA GARCIA  6040001203 

DAVID SANTOS  6040000013 

LUCIA BARTOLOMEU PERIALDO DA SILVA  6040000096 

SILVANA PACHECO MICHALCZUK  6040000491 

cARGO: SEcRETÁRIO EScOLAR 

Nome Inscrição 

ADRIELSON DA SILVA  6060000605 

CAMILA CARDOSO DA SILVA  6060000449 

CARLA COSTA SILVA SANTOS  6060000391 

DIEGO OLIVEIRA DO NASCIMENTO  6060000846 

DIOGO LEONARDO COLOMBARI  6060001505 

DULCILENE VIEIRA CAIRES DE ALMEIDA  6060001037 

ISABELA VICENTE LOPES  6060000726 

JULIANA APARECIDA GIAROLA  6060001514 

KELIA CARVALHO DE AZEVEDO  6060001011 

KEMILY DOS REIS SILVA  6060000254 

LUCILAINE PINHEIRO  6060001398 

MÁRCIA HELENA CAMASO DE SÁ  6060000552 

ROSANA CRUZ GOMES  6060000514 

THIAGO HENRIQUE DA SILVA LIMA  6060000531 

VALDIRENE BARBOSA  6060001431 

TIPO DE ISENÇÃO: DOADORA DE LEITE 

cARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Nome Inscrição 

DAVID SANTOS  6030000001 
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LUAN AUGUSTO SOUZA PONTES DE JESUS  6030000416 

cARGO: PROFESSOR DE EDUcAÇÃO FÍSIcA 

Nome Inscrição 

DAVID SANTOS  6090000025 

cARGO: PROFESSOR 

Nome Inscrição 

TATIANE APARECIDA VALIM FINQUE  6040001599 

TIPO DE ISENÇÃO: DOADOR DE MEDULA 

cARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Nome Inscrição 

ADRIANA ALVES DA SILVA  6030000287 

BRUNA CRISTINA DIAS DA SILVA  6030000346 

DAVID SANTOS  6030000002 

EDNÉIA MATHEUS DOS SANTOS  6030000681 

MARIA DE FÁTIMA SOUZA SILVA  6030000176 

RAQUEL APARECIDA DA ROCHA NEVES  6030000385 

ROSIENE DOS SANTOS SILVA  6030000142 

cARGO: PROFESSOR DE EDUcAÇÃO INFANTIL 

Nome Inscrição 

FRANCIELI DE BRITO SILVA MORETTI  6070000268 

KATIUSCIA APARECIDA LOPES NAKABORI  6070001512 

cARGO: PROFESSOR 

Nome Inscrição 

AMANDA MARINHO DE SOUZA  6040001182 

ANDRESSA LOPES FURTADO  6040001158 

CAMILA CHEQUIM RAGAZI  6040001482 

CAMILA CHEQUIM RAGAZI  6040001488 

IZABEL DIAS DE ARAÚJO SILVA  6040001151 

cARGO: SEcRETÁRIO EScOLAR 

Nome Inscrição 

ANDRÉIA ALONSO  6060000538 

DÉBORA REGELIN DE SOU  6060000339 
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FERNANDO HENRIQUE VIEIRA PAES  6060000167 

JANAINA ALVES MAGALHÃES  6060000494 

JULIENNE DOS REIS CAMPOS DE SOUSA  6060000244 

REJIANE ALVES DA ROCHA  6060001166 

VANESSA FABRE MIRANDA  6060000803 

TIPO DE ISENÇÃO: DOADOR DE SANGUE 

cARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Nome Inscrição 

DANIELA VAZ FRANCIOZI  6030000690 

JOSIMARA PROENÇA  6030001411 

MARCIA DE LARA ZANCHETTI  6030000672 

MICHELE SEBASTIÃO GALMACCI  6030001187 

NADIA CRISTINA PASSOS  6030000711 

SIMONE CARVALHO GOMES GUARDEVIR  6030001023 

THALITA MONTEIRO MESSIAS  6030000918 

WAGNER ALVES PEREIRA  6030000479 

cARGO: PROFESSOR DE EDUcAÇÃO ESPEcIAL 

Nome Inscrição 

DAVID SANTOS  6080000007 

cARGO: PROFESSOR DE EDUcAÇÃO INFANTIL 

Nome Inscrição 

ALAYNE BORGES DA SILVA  6070000493 

ANA CAROLINA VIGNOTO SILVA  6070000219 

LUCILAINE DE SOUZA SANTOS  6070001242 

MARIA JOSÉ PACHECO  6070001485 

SIMONE GONÇALVES DE SOUZA  6070001333 

cARGO: PROFESSOR 

Nome Inscrição 

ADRIANA SOARES FERREIRA SIMÃO  6040001543 

CAMILA LOPES FERNANDES  6040000075 

JANAINA GOMES CAMBRAINHA DE MENDONÇA  6040001287 

cARGO: SEcRETÁRIO EScOLAR 

Nome Inscrição 
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JAQUELINE MENEZES  6060000260 

JÉSSICA PEREIRA RODRIGUES  6060000519 

KATIANE ALESSANDRA ALVES DE SOUZA  6060001273 

LEILA CRISTINA GIACOMINI  6060000177 

LETICIA APARECIDA BELIM EVANGELISTA  6060000003 

MARCOS CARVALHO ROCHA  6060000808 

PAULO CESAR PEREIRA  6060000182 

TIPO DE ISENÇÃO: ELEITOR 

cARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Nome Inscrição 

APARECIDO DE MELO BASTOS  6030000259 

CAMILA SANTOS DE LIRO NEVES  6030001556 

CARINA MILENA DE AZEVEDO  6030000983 

DALZISA CUNHA SANTANA  6030000435 

DANIELA VAZ FRANCIOZI  6030000705 

EDUARDO DE SOUZA GUIMARAES  6030001121 

GILMARA BORGENS  6030000261 

JANINE SANTANA DA SILVA  6030000478 

JÉSSICA TUANI SOUZA DOS SANTOS  6030000735 

LÁZARO PEREIRA CATO DE LIMA  6030001265 

LUANA TEODORO DE ALCANTARA  6030001119 

SANDRA DALOLIO DE ALMEIDA  6030000454 

SIMONE LEITE DE CARVALHO  6030000243 

cARGO: PROFESSOR DE EDUcAÇÃO ESPEcIAL 

Nome Inscrição 

DAVID SANTOS  6080000006 

cARGO: PROFESSOR DE EDUcAÇÃO FÍSIcA 

Nome Inscrição 

CAROLINE APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA  6090001025 

CAROLINE APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA  6090001030 

JESSICA ALINE DE JESUS DE LIMA  6090000870 

cARGO: PROFESSOR DE EDUcAÇÃO INFANTIL 

Nome Inscrição 
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KATIA CAROLINA LEITE BARBOSA BUZELI  6070000065 

MARLI CARDOSO MOLINA  6070000878 

NATANIA APARECIDA RAMOS DE OLIVEIRA GONÇALEVES  6070001218 

RHAYNA AQUILEY SILVA REIS  6070000522 

THAINARA CAMPIOLO LAJARIN LOPES  6070001597 

cARGO: PROFESSOR 

Nome Inscrição 

ALANO RODRIGUES DOS SANTOS  6040000278 

LEANDRO BORGES DOS SANTOS  6040000736 

MARIA DA PENHA LIRA XAVIER  6040000178 

MARIA DA PENHA LIRA XAVIER  6040001014 

ROSILENE DA ROCHA NEVES SILVA  6040001573 

SANDRA CRISTINA DA SILVA ALMEIDA KOVALSKI  6040001290 

VILMA APARECIDA COSTA  6040000116 

VILMA APARECIDA COSTA  6040000128 

cARGO: SEcRETÁRIO EScOLAR 

Nome Inscrição 

ADRYELLE CATO DE OLIVEIRA  6060001373 

ALEX BARBIERI MIRANDA  6060001128 

CAROLINA CEULE DA SILVA  6060000740 

CAROLINE CANDIDO DA SILVA  6060001059 

DJENIFER MACIEL DE OLIVEIRA  6060000135 

JOSENILDO ALVES DA SILVA  6060001392 

JOSIANE CARVALHO DOS SANTOS  6060001131 

LAUANE KAROLINA PEREIRA UCHOA  6060001581 

LAUANE KAROLINA PEREIRA UCHOA  6060001583 

LETÍCIA PALHOTO SANTOS  6060000197 

LUCAS VENTURA FRAZAO  6060000285 

NAYARA DOS ANJOS LOPES  6060000612 

RENATO APARECIDO TEIXEIRA  6060001064 

WEVERTON ROBERTO DA SILVA  6060000269 
 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Município de Altônia – Estado do Paraná. 
Lei Federal nº. 8.742/93 / Lei Municipal nº. 1666/2018 

cmasaltonia@gmail.com 
 
 

RESOLUÇÃO Nº. 008/2018 
 

SUMULA: Prestação de Contas: Piso Paranaense de Assistência Social- PPAS 
IV- 1º Semestre/2019 e Incentivo Benefícios Eventuais 1º Semestre 2019; 

 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS - de Altônia-PR, em reunião 
ordinária no dia 19 de setembro de 2019, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de 
Altônia, sito a Rua: Rui Barbosa, 815, centro,  no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº. 
124 de 22 de setembro de 1995, e lei Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 e, 

 
  
CONSIDERANDO as orientações enviadas por e-mail pela Secretaria de Estado da Família e 
Desenvolvimento Social – SEDS/PR Umuarama/PR;  
CONSIDERANDO a Deliberação nº 039/2014 CEAS/PR; 
CONSIDERANDO a Resolução nº 23 de 2013- CNAS 
CONSIDERANDO a Deliberação 065/2017 CEAS/PR 
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º DELIBERAR Parecer Favorável à Prestação de Contas do Cofinanciamento 

Estadual, PPAS IV, no período de janeiro a junho de 2019, referente ao cofinanciamento 
estadual da Proteção Social Especial de Alta Complexidade, no Serviço de Acolhimento para 
Crianças, Adolescentes e Jovens de até vinte e um anos, conforme previsto na Resolução n° 23 
de 2013 – CNAS. 
 Art. 2º   Deliberar Parecer favorável à Prestação de Contas do Incentivo Benefícios 
Eventuais no período de janeiro a junho de 2019. 
  

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

        Altônia-Pr, 20 de outubro de 2019 
 

 
 

Marcos Aurélio Gomes Monteiro 
Presidente do CMAS 
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PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO Nº 001/2019 
PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLIcOS PARA O cIUENP – cONSÓRcIO 

INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 048/2019 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - 

CIEUNP, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 

001/2019 do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2019, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 23/10/2019 a 
29/10/2019, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – 

CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no 

Edital e agendamento de exame admissional: 

12º REGIONAL DE UMUARAMA 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional 

8º 208 Napoliana Ferreira da Costa TARM Umuarama-PR 

2º 230 Gildo Rogerio da Silva Condutor de Ambulância Socorrista Umuarama-PR* 

*Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 12ª Regional de Umuarama, quais sejam: 
Cruzeiro do Oeste, Cafezal do Sul, Icaraíma, Altônia, Douradina, Umuarama. 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo 

Simplificado o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da 

entrevista, teste e exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que 

denotem comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde 

incompatível com o emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se 

acompanhado do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 
cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
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e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria B), bem como o extrato de pontuação da carteira de 

motorista comprovando os pré-requisitos do cargo (extrato disponível no site do Detran/PR); 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

j) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de 

previdência social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no 

Art. 37, inciso XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a 

compatibilidade de horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da 

CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 

8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) 

anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de 

renda na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos 

do Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

Umuarama/PR, 22 de Outubro de 2019. 
 

Almir de Almeida 
Presidente do cIUENP 

 
Municipio de pÉrola

ESTADO DO PARANÁ                                                      
PORTARIA Nº 608/2019
Nomeia Comissão de Avaliação e Análise de Amostras de itens do Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 
46/2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Comissão de avaliação e análise de amostras de itens objeto do Pregão Presencial Para Registro de 
Preços nº 46/2019 do Município de Pérola.
Art. 2º - A Comissão será formada por 03 (três) membros servidores pertencentes à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer do Município de Pérola, conforme segue abaixo:
MARIA SONIA CELINI
Matrícula nº 1757-4 - Secretária Municipal de Educação.
DÉBORA BUOSI ANTUNES AZEDO
Matrícula nº 2178-4 - Nutricionista.       
ROBSON LACERDA FERRARI
Matrícula nº 2167-9 - Chefe da Divisão de Cultura.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR., 22 de outubro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

Municipio de pÉrola
ESTADO DO PARANÁ     
DECRETO Nº 280/2019.
Homologa o julgamento proferido por Comissão Permanente de Licitação sobre propostas apresentadas ao Leilão 
nº 03/2019-PMP. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
D E C R E T A:
Art.1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação quanto aos lances 
apresentados nos lotes, 02, 03, 04, 05, 08, no processo licitatório a que se refere o Edital de Leilão nº 03/2019-PMP, 
que trata da alienação de bens móveis inservíveis pertencentes ao Poder Executivo Municipal de Pérola, Estado do 
Paraná, conforme discriminado no referido Edital, tendo sido declarado vencedores as pessoas físicas, constantes nos 
termos da Ata exarada no respectivo processo e no anexo I.
 Art.2º - Fica declarado fracassado os Lotes nº 01, 06, 07, 09, 10 e 11 do procedimento licitatório a que se refere o 
Edital de Leilão nº 03/2019-PMP.
Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, 22 de outubro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

ANEXO I
LOTE 02: 01 (um) veículo tipo CAR / CAMINHÃO / BASCULANTE, FORD / F14000 HD, ano de fabricação 1998, 
modelo 1998, cor branca, chassi 9BFXTNSZ7WDB05966, RENAVAN 71606153-8, placa AIM 4179, combustível 
diesel, no estado em que se encontra, tendo sido arrematado pelo Sr. ELTON EBER GOMES residente e domiciliado 
na Rua João Ruiz, nº 357, na cidade de Londrina - PR, portador da Cédula de Identidade RG. 5.942.309-6 SSP/PR, e 
inscrito no CPF nº 857.153.799-20, no valor de R$ 26.000,00 (Vinte e seis mil reais);
LOTE 03: 01 (um) veículo tipo MISTO / UTILITÁRIO marca I/JEEP / CHEROKEE LIMITED, ano de fabricação 2014, 
modelo 2014, chassi 1C4PJMDS2EW322951, RENAVAN 01021090767, placa ACQ 6011, cor cinza, combustível 
gasolina, no estado em que se encontra, tendo sido arrematado pelo Sra. FRANCISCA PEREIRA DO NASCIMENTO, 
residente e domiciliado na Rua Martin Lutherking, nº 135, na cidade de Londrina - PR, portador da Cédula de 
Identidade RG. 8.885.627-9 SSP/PR, e inscrito no CPF nº 054.960.619-03, neste ato representado por LEANDRO 
APARECIDO CARDOSO residente e domiciliado na Rua Martin Lutherking, nº 135, na cidade de Londrina-PR, 
portador da Cédula de Identidade RG. 6.289.206-4 SSP/PR, e inscrito no CPF nº 004.545.439-64, no valor de R$ 
50.000,00 (Cinquenta mil reais);
LOTE 04: 01 (um) veículo tipo MISTO / UTILITÁRIO marca I/JEEP / CHEROKEE SPORT, ano de fabricação 1995, 
modelo 1995, chassi 1J4GZ78S7SC596433, RENAVAN 00903972565, placa AOH 4G12, cor VERMELHA, combustível 
gasolina, no estado em que se encontra, tendo sido arrematado pelo Sr. MARCIO DONIZETI DODO, residente e 
domiciliado na Rua Antônio Gonzaga, nº 1.071, na cidade de Perola - PR, portador da Cédula de Identidade RG. 
8.893.400 SSP/PR, e inscrito no CPF nº 835.105.759-20, no valor de R$ 11.100,00 (Onze mil e cem reais);
LOTE 05: 01 (um) TRATOR MASSEY FERGUNSON 275, modelo MF 275, ano de fabricação 2002, chassi n° 
2752018929, cor vermelha, combustível diesel, 75 CV de potência, no estado em que se encontra, tendo sido 
arrematado pelo Sr. LEANDRO APARECIDO CARDOSO, residente e domiciliado na residente e domiciliado na Rua 
Martin Lutherking, nº 135, na cidade de Londrina-PR, portador da Cédula de Identidade RG. 6.289.206-4 SSP/PR, e 
inscrito no CPF nº 004.545.439-64, no valor de R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco mil reais);
LOTE 08: 01 (um) PÁ CARREGADEIRA / NEW HOLLAND W 130, chassi nº 87449776260, série do motor nº 
NAAE11789, ano de fabricação 2012, cor amarela, combustível diesel, no estado em que se encontra tendo sido 
arrematado pelo Sr. PAULO ENRIQUE GOMES, residente e domiciliado na Rua Manoel José dos Anjos, nº 183, 
na cidade de Londrina - PR, portador da Cédula de Identidade RG. 6.843.427-0 SSP/PR, e inscrito no CPF nº 
006.325.599-50, no valor de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais);

Municipio de pÉrola
ESTADO DO PARANÁ     
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2019.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL-
ME/EPP/MEI.
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação 
do objeto abaixo especificado, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços, para eventual e futura aquisição de materiais e medicamentos para serem utilizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e 
os documentos de habilitação, deverão ser protocolados IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da 
Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 11h00min do mesmo dia previsto 
para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes com protocolo após o horário determinado, com o 
objetivo de não causar tumulto no momento de início da sessão. 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h00min do dia 05/11/2019.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei Complementar nº 
123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257/2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Demais informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
Pérola/PR, 22 de outubro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 39/2019
Processo nº. 91/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: SANDRA DE SANTANA IKEDA
CNPJ 18.771.409/0001-77
VALOR GLOBAL: R$ 800,00 (oitocentos reais)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO PARA A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL
BASE LEGAL: ARTIGO 24, INCISO II, DA LEI 8.666/93.
Tapira, em 22 de Outubro de 2019
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1684/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, estabelece que no dia 28 de outubro de 2019 (segunda-feira), não haverá expediente nos Órgãos 
da administração direta e indireta do Poder Executivo do Município de Tapira. 
R E S O L V E:
Art. 1º Decretar Ponto Facultativo no Município de Tapira, no dia 28 (vinte e oito) de outubro de 2019, (segunda-feira), 
feriado do Dia do Servidor Público, data em que não haverá expediente nos órgãos da Administração Direta e Indireta 
do Poder executivo do Município de Tapira.
Art. 2º Os órgãos que prestam serviços essenciais deverão escalar os servidores de acordo com a exigência, para que 
não ocorra interrupção e não comprometa a qualidade dos serviços. 
Parágrafo único: Nas demais unidades, a critério dos titulares dos respectivos órgãos, poderá ser instituído plantão, 
nos casos julgados necessários.
Art. 3º O disposto neste decreto não se aplica aos servidores das Escolas da Rede Municipal de Ensino, que dispõem 
de calendário próprio de atividades.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 18 (dezoitos) dias do mês de outubro de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 3018/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora TATIANE TRAVAGLIA, portadora do cadastro de pessoa 
física CPF sob nº 040.978.349-83 e carteira de identidade RG sob nº 8.405.051-2 SSP-PR, com matricula 3306, 
correspondente ao período aquisitivo 2016/2017, usufruindo-as de 22 (vinte e dois) de outubro a 20 (vinte) de 
novembro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 21 (vinte e um) dias do mês de outubro do ano 
de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10255 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

DIRCE VALENTIM MARINO, inscrito(a) no CPF Nº. 015.432.639-92, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0037 Lote 0005, ZONA 4, AV DR LUIZ TEIXEIRA MENDES, nº. 6974, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 485100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 22 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1126 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1126 / 2019   CADASTRO: 1-485100  ZONA: 0000    QUADRA: 0037 LOTE: 0005  

ENDEREÇO: AV DR LUIZ TEIXEIRA MENDES, Nº 6974 CEP: 87.504-540

BAIRRO: ZONA 4 COMPLEMENTO:

CONTRIBUINTE: DIRCE VALENTIM MARINO - CPF/CNPJ:  015.432.639-92

ENDEREÇO: AV DR LUIZ TEIXEIRA MENDES, Nº 6974, CEP: 87504540 - ZONA 4 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10255 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ADRIANA RUAS DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 088.998.119-11, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0021 Lote 0008, PARQUE IBIRAPUERA, RUA CLOVES OLIVEIRA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5081500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 22 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1127 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1127 / 2019   CADASTRO: 1-5081500  ZONA: 0000    QUADRA: 0021 LOTE: 0008  

CONTRIBUINTE: C F IMOVEIS LTDA - CPF/CNPJ:  09.262.727/0001-11

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4337, CEP: 87500000 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: THIAGO TRINDADE DE SOUZA - CPF/CNPJ:  081.048.469-22

ENDEREÇO: RUA CANDIDO PORTINARI, Nº 2400, CEP: 87504596 - CONJ R OURO PRETO - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: ADRIANA RUAS DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ:  088.998.119-11

ENDEREÇO: RUA CANDIDO PORTINARI, Nº 240, CEP: 87504596 - CONJ R OURO PRETO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10255 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARCIA ANDREIA PIVETA, inscrito(a) no CPF Nº. 063.080.709-47, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0014 Lote 0014, PARQUE IBIRAPUERA, RUA MANUEL DE FREITAS DA SILVA, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5049700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 22 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1128 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1128 / 2019   CADASTRO: 1-5049700  ZONA: 0000    QUADRA: 0014 LOTE: 0014  

CONTRIBUINTE: C. F. IMÓVEIS LTDA - EPP - CPF/CNPJ:  09.262.727/0001-11

ENDEREÇO: AV AV BRASIL, Nº 4337, CEP: 87501000 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR UMUARAMA-PR

CONTRIBUINTE: MARCIA ANDREIA PIVETA - CPF/CNPJ:  063.080.709-47

ENDEREÇO: AV PORTUGAL, Nº 4877, CEP: 87504530 - ZONA ARMAZEM - UMUARAMA-PR ED. QUELUZ APTO 304 BL B

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10255 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

VINICIO FERREIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 400.558.758-58, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 0021, PARQUE IBIRAPUERA, RUA CLOVES OLIVEIRA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5016100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 22 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1129 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1129 / 2019   CADASTRO: 1-5016100  ZONA: 0000    QUADRA: 0006 LOTE: 0021  

CONTRIBUINTE: VINICIO FERREIRA DA SILVA - CPF/CNPJ:  400.558.758-58

ENDEREÇO: RUA BELEM, Nº 5158, CEP: 87502120 - ZONA 3 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10255 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

SILVIA AKEMI SAKAMOTO RODRIGUES, inscrito(a) no CPF Nº. 005.895.099-00, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0018 Lote 024A, PARQUE DOS BANDEIRANTES, RUA CATHARINA 

NARESSE FRANÇOLIN, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3324000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 22 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1130 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1130 / 2019   CADASTRO: 1-3324000  ZONA: 0000    QUADRA: 0018 LOTE: 024A  

CONTRIBUINTE: SILVIA AKEMI SAKAMOTO RODRIGUES - CPF/CNPJ:  005.895.099-00

ENDEREÇO: AV PRES CASTELO BRANCO, Nº 5491, CEP: 87501170 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10255 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

FRANCISCO PEREIRA DE CASTRO FILHO, inscrito(a) no CPF Nº. 824.011.109-25, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0018 Lote 024B, PARQUE DOS BANDEIRANTES, RUA ANANIAS PIO 

TEIXEIRA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3324050.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 22 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1131 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1131 / 2019   CADASTRO: 1-3324050  ZONA: 0000    QUADRA: 0018 LOTE: 024B  

CONTRIBUINTE: FRANCISCO PEREIRA DE CASTRO FILHO - CPF/CNPJ:  824.011.109-25

ENDEREÇO: RUA DAS ACACIAS, Nº 1115, CEP: 87509410 - PARQUE DAS JABOTICABEIRAS - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: ALEX BARRETO XAVIER DE MOTA - CPF/CNPJ:  000.000.000-00

ENDEREÇO: RUA PEDRO FONTES ARCO, Nº 2520, CEP: 87506469 - JARDIM VENEZA - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: HILTON DE ALMEIDA - CPF/CNPJ:  000.000.000-00

ENDEREÇO:  , Nº, CEP:  -  - - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10255 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

POLIANE BRUNHARA CRUZ, inscrito(a) no CPF Nº. 218.593.918-18, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0010 Lote 0018, RESIDENCIAL GÁVEA, RUA ALCIDES GREJANIN, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4904600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 22 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1132 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1132 / 2019   CADASTRO: 1-4904600  ZONA: 0000    QUADRA: 0010 LOTE: 0018  

CONTRIBUINTE: ARGUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - CPF/CNPJ:  00.958.276/0002-68

ENDEREÇO: AV PEDRO TAQUES, Nº 294, CEP: 87030008 - ZONA 10 - MARINGÁ-PR EDIFÍCIO ÁTRIUM - 8º ANDAR

CONTRIBUINTE: POLIANE BRUNHARA CRUZ - CPF/CNPJ:  218.593.918-18

ENDEREÇO: RUA RUA EÇA DE QUEIROZ, Nº 1930, CEP: 1318002 - BELA VISTA - SÃO PAULO-SP APTO. 122

CONTRIBUINTE: DANILO BONINI VICTOR - CPF/CNPJ:  008.352.589-04

ENDEREÇO: RUA MARIA IGNACIA DA SILVA, Nº 2521, CEP: 87506300 - SAN CAETANO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10255 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

POLIANE BRUNHARA CRUZ, inscrito(a) no CPF Nº. 218.593.918-18, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0010 Lote 0019, RESIDENCIAL GÁVEA, RUA ALCIDES GREJANIN, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4904700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 22 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1133 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1133 / 2019   CADASTRO: 1-4904700  ZONA: 0000    QUADRA: 0010 LOTE: 0019  

CONTRIBUINTE: ARGUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - CPF/CNPJ:  00.958.276/0002-68

ENDEREÇO: AV PEDRO TAQUES, Nº 294, CEP: 87030008 - ZONA 10 - MARINGÁ-PR EDIFÍCIO ÁTRIUM - 8º ANDAR

CONTRIBUINTE: POLIANE BRUNHARA CRUZ - CPF/CNPJ:  218.593.918-18

ENDEREÇO: RUA RUA EÇA DE QUEIROZ, Nº 1930, CEP: 1318002 - BELA VISTA - SÃO PAULO-SP APTO. 122

CONTRIBUINTE: DANILO BONINI VICTOR - CPF/CNPJ:  008.352.589-04

ENDEREÇO: RUA MARIA IGNACIA DA SILVA, Nº 2521, CEP: 87506300 - SAN CAETANO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10255 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

HENRIQUE BOLZANI, inscrito(a) no CPF Nº. 947.887.400-44, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0007 Lote 0002, PARQUE RESIDENCIAL INTERLAGOS, RUA MOYSES CONTICELLI, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4751500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 22 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1134 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1134 / 2019   CADASTRO: 1-4751500  ZONA: 0000    QUADRA: 0007 LOTE: 0002  

CONTRIBUINTE: FRANÇOLIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - CPF/CNPJ:  02.484.398/0001-04

ENDEREÇO: RUA GOV NEY BRAGA, Nº 5056, CEP: 87500000 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR FRANÇOLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOILIÁRIOS
CONTRIBUINTE: HENRIQUE BOLZANI - CPF/CNPJ:  947.887.400-44

ENDEREÇO: RUA SANTOS DUMONT, Nº 200, CEP: 87580000 - CENTRO - ALTO PIQUIRI-PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10255 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ANTONIO ALVES FERREIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 328.572.419-68, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 0002, PQ RES METROPOLITANO, RUA PRIMO VALDEMAR BORSATTO, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5144000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 22 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1135 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1135 / 2019   CADASTRO: 1-5144000  ZONA: 0000    QUADRA: 0005 LOTE: 0002  

CONTRIBUINTE: IQUEUTI & CIA LTDA - EPP - CPF/CNPJ:  15.170.705/0001-24

ENDEREÇO: RUA DR CAMARGO, Nº 4533, CEP: 87501378 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR LOJA 01

CONTRIBUINTE: ANTONIO ALVES FERREIRA - CPF/CNPJ:  328.572.419-68

ENDEREÇO: RUA CLOVIS LIRA, Nº 42, CEP: 59150300 - NOVA PARNAMIRIM - PARNAMIRIM-RN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10255 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ANTONIO ALVES FERREIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 328.572.419-68, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 0005, PQ RES METROPOLITANO, RUA PRIMO VALDEMAR BORSATTO, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5144300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 22 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1136 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1136 / 2019   CADASTRO: 1-5144300  ZONA: 0000    QUADRA: 0005 LOTE: 0005  

CONTRIBUINTE: IQUEUTI & CIA LTDA - EPP - CPF/CNPJ:  15.170.705/0001-24

ENDEREÇO: RUA DR CAMARGO, Nº 4533, CEP: 87501378 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR LOJA 01

CONTRIBUINTE: ANTONIO ALVES FERREIRA - CPF/CNPJ:  328.572.419-68

ENDEREÇO: RUA CLOVIS LIRA, Nº 42, CEP: 59150300 - NOVA PARNAMIRIM - PARNAMIRIM-RN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10255 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ANTONIO ALVES FERREIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 328.572.419-68, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 0006, PQ RES METROPOLITANO, RUA PRIMO VALDEMAR BORSATTO, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5144400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 22 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1137 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1137 / 2019   CADASTRO: 1-5144400  ZONA: 0000    QUADRA: 0005 LOTE: 0006  

CONTRIBUINTE: IQUEUTI & CIA LTDA - EPP - CPF/CNPJ:  15.170.705/0001-24

ENDEREÇO: RUA DR CAMARGO, Nº 4533, CEP: 87501378 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR LOJA 01

CONTRIBUINTE: ANTONIO ALVES FERREIRA - CPF/CNPJ:  328.572.419-68

ENDEREÇO: RUA CLOVIS LIRA, Nº 42, CEP: 59150300 - NOVA PARNAMIRIM - PARNAMIRIM-RN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10255 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

DIEGO WILLIAM URBANSKI, inscrito(a) no CPF Nº. 088.555.279-24, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0007 Lote 0029, PQ RES METROPOLITANO, RUA DEJIAN GARCIA LIRA, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5150500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 22 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1138 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1138 / 2019   CADASTRO: 1-5150500  ZONA: 0000    QUADRA: 0007 LOTE: 0029  

CONTRIBUINTE: DIEGO WILLIAM URBANSKI - CPF/CNPJ:  088.555.279-24

ENDEREÇO: AV PRES CASTELO BRANCO, Nº 5180, CEP: 87501170 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10255 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOSE VIEIRA DE OLIVEIRA JUNIOR, inscrito(a) no CPF Nº. 058.881.619-18, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0012 Lote 0035, PQ RES METROPOLITANO, RUA PRIMO VALDEMAR BORSATTO, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5167100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 22 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1139 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1139 / 2019   CADASTRO: 1-5167100  ZONA: 0000    QUADRA: 0012 LOTE: 0035  

CONTRIBUINTE: IMOBILIÁRIA MORENA LTDA - CPF/CNPJ:  79.867.966/0001-80

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4281, CEP: 87501000 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: JOSE VIEIRA DE OLIVEIRA JUNIOR - CPF/CNPJ:  058.881.619-18

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO SUL, Nº 5718, CEP: 87502400 - JARDIM AMERICA - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10255 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

VANESSA DA SILVA GEZUALDO, inscrito(a) no CPF Nº. 006.961.239-08, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0013 Lote 0046, PQ RES METROPOLITANO, RUA THEREZA BERTOLINI, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5173000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 22 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1140 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1140 / 2019   CADASTRO: 1-5173000  ZONA: 0000    QUADRA: 0013 LOTE: 0046  

CONTRIBUINTE: VANESSA DA SILVA GEZUALDO - CPF/CNPJ:  006.961.239-08

ENDEREÇO: RUA JOSE HONORIO RAMOS, Nº 4232, CEP: 87502230 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR SALA 02

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10255 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ANTONIO ALVES FERREIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 328.572.419-68, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0014 Lote 0015, PQ RES METROPOLITANO, RUA THEREZA BERTOLINI, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5174700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 22 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1141 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1141 / 2019   CADASTRO: 1-5174700  ZONA: 0000    QUADRA: 0014 LOTE: 0015  

CONTRIBUINTE: IMOBILIÁRIA MORENA LTDA - CPF/CNPJ:  79.867.966/0001-80

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4281, CEP: 87501000 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: ANTONIO ALVES FERREIRA - CPF/CNPJ:  328.572.419-68

ENDEREÇO: RUA CLOVIS LIRA, Nº 42, CEP: 59150300 - NOVA PARNAMIRIM - PARNAMIRIM-RN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10255 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ANTONIO ALVES FERREIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 328.572.419-68, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0014 Lote 0016, PQ RES METROPOLITANO, RUA THEREZA BERTOLINI, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5174800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 22 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1142 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1142 / 2019   CADASTRO: 1-5174800  ZONA: 0000    QUADRA: 0014 LOTE: 0016  

CONTRIBUINTE: IMOBILIÁRIA MORENA LTDA - CPF/CNPJ:  79.867.966/0001-80

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4281, CEP: 87501000 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: ANTONIO ALVES FERREIRA - CPF/CNPJ:  328.572.419-68

ENDEREÇO: RUA CLOVIS LIRA, Nº 42, CEP: 59150300 - NOVA PARNAMIRIM - PARNAMIRIM-RN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10255 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

KAROLINE MEDEIROS VIAR, inscrito(a) no CPF Nº. 053.621.289-90, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0027 Lote 0007, PQ RES METROPOLITANO, RUA SHIDUE YOSHITANI IQUEUTI, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5256200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 22 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1143 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1143 / 2019   CADASTRO: 1-5256200  ZONA: 0000    QUADRA: 0027 LOTE: 0007  

CONTRIBUINTE: KAROLINE MEDEIROS VIAR - CPF/CNPJ:  053.621.289-90

ENDEREÇO: RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 2361, CEP: 79990000 - CENTRO - AMAMBÁI-MS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10255 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

LARISSA SIMOES ALVES, inscrito(a) no CPF Nº. 067.766.869-47, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0028 Lote 0013, PQ RES METROPOLITANO, RUA EDSON ASSIS BASTOS, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5261400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 22 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1144 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1144 / 2019   CADASTRO: 1-5261400  ZONA: 0000    QUADRA: 0028 LOTE: 0013  

CONTRIBUINTE: IMOBILIÁRIA MORENA LTDA - CPF/CNPJ:  79.867.966/0001-80

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4281, CEP: 87501000 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: LARISSA SIMOES ALVES - CPF/CNPJ:  067.766.869-47

ENDEREÇO: EST JORDAO, Nº 483, CEP: 87545000 - CENTRO - ESPERANÇA NOVA-PR LOTE 483

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10255 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ELLEN GRAZIELLY PAJANOTI DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 042.675.319-43, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 005A Lote 0013, PARQUE RESIDENCIAL VIENA II, RUA VIVALDO PAIS 

DE OLIVEIRA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5512600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 22 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1145 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1145 / 2019   CADASTRO: 1-5512600  ZONA: 0000    QUADRA: 005A LOTE: 0013  

CONTRIBUINTE: ELLEN GRAZIELLY PAJANOTI DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ:  042.675.319-43

ENDEREÇO: RUA JOSÉ FELICIANO, Nº 84, CEP: 78091148 - SANTA LAURA - CUIABÁ-MT EDD. PIZZA DI NAPOLI, TORRE 3, APT 405

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10255 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

OLGA SGORLON JULIAN, inscrito(a) no CPF Nº. 695.768.669-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0011 Lote 0011, PARQUE RESIDENCIAL ITALIA, RUA JOANA PESSUTTI SGORLON, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4709300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 22 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1146 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1146 / 2019   CADASTRO: 1-4709300  ZONA: 0000    QUADRA: 0011 LOTE: 0011  

CONTRIBUINTE: OLGA SGORLON JULIAN - CPF/CNPJ:  695.768.669-87

ENDEREÇO: RUA IRMA THAIS, Nº 4263, CEP: 87503640 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: JOANA MARIA JULLIAN - CPF/CNPJ:  668.359.929-72

ENDEREÇO: RUA MOACIR COLOGNESI, Nº 2235, CEP: 87506190 - JARDIM PETROPOLIS - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: GILBERTO CARLOS JULIAN - CPF/CNPJ:  571.024.659-04

ENDEREÇO: RUA IRMA THAIS, Nº 4265, CEP: 87503640 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR FUNDOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10255 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

OLGA SGORLON JULIAN, inscrito(a) no CPF Nº. 695.768.669-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0012 Lote 0003, PARQUE RESIDENCIAL ITALIA, RUA ADELIA BALDON BUZELI, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4711000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 22 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1147 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1147 / 2019   CADASTRO: 1-4711000  ZONA: 0000    QUADRA: 0012 LOTE: 0003  

CONTRIBUINTE: OLGA SGORLON JULIAN - CPF/CNPJ:  695.768.669-87

ENDEREÇO: RUA IRMA THAIS, Nº 4263, CEP: 87503640 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: JOANA MARIA JULLIAN - CPF/CNPJ:  668.359.929-72

ENDEREÇO: RUA MOACIR COLOGNESI, Nº 2235, CEP: 87506190 - JARDIM PETROPOLIS - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: GILBERTO CARLOS JULIAN - CPF/CNPJ:  571.024.659-04

ENDEREÇO: RUA IRMA THAIS, Nº 4265, CEP: 87503640 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR FUNDOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 22 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10255 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

OLGA SGORLON JULIAN, inscrito(a) no CPF Nº. 695.768.669-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 0015, PARQUE RESIDENCIAL ITALIA, RUA JOANA PESSUTTI SGORLON, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4697200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 22 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1148 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1148 / 2019   CADASTRO: 1-4697200  ZONA: 0000    QUADRA: 0004 LOTE: 0015  

CONTRIBUINTE: OLGA SGORLON JULIAN - CPF/CNPJ:  695.768.669-87

ENDEREÇO: RUA IRMA THAIS, Nº 4263, CEP: 87503640 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: JOANA MARIA JULLIAN - CPF/CNPJ:  668.359.929-72

ENDEREÇO: RUA MOACIR COLOGNESI, Nº 2235, CEP: 87506190 - JARDIM PETROPOLIS - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: GILBERTO CARLOS JULIAN - CPF/CNPJ:  571.024.659-04

ENDEREÇO: RUA IRMA THAIS, Nº 4265, CEP: 87503640 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR FUNDOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10255 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

OLGA SGORLON JULIAN, inscrito(a) no CPF Nº. 695.768.669-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0020 Lote 0013, PARQUE RESIDENCIAL ITALIA, RUA ADELIA BALDON BUZELI, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4721700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 22 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1148 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1148 / 2019   CADASTRO: 1-4721700  ZONA: 0000    QUADRA: 0020 LOTE: 0013  

CONTRIBUINTE: OLGA SGORLON JULIAN - CPF/CNPJ:  695.768.669-87

ENDEREÇO: RUA IRMA THAIS, Nº 4263, CEP: 87503640 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: JOANA MARIA JULLIAN - CPF/CNPJ:  668.359.929-72

ENDEREÇO: RUA MOACIR COLOGNESI, Nº 2235, CEP: 87506190 - JARDIM PETROPOLIS - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: GILBERTO CARLOS JULIAN - CPF/CNPJ:  571.024.659-04

ENDEREÇO: RUA IRMA THAIS, Nº 4265, CEP: 87503640 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR FUNDOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 22 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10255 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOSE NELSON FALSIER, inscrito(a) no CPF Nº. 027.300.108-66, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0007 Lote 006B, PARQUE RESIDENCIAL ITALIA, RUA JOANA PESSUTTI SGORLON, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4702520.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 22 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1149 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1149 / 2019   CADASTRO: 1-4702520  ZONA: 0000    QUADRA: 0007 LOTE: 006B  

CONTRIBUINTE: JOSE NELSON FALSIER - CPF/CNPJ:  027.300.108-66

ENDEREÇO: RUA NICOLA FELTRIN, Nº 380, CEP: 9820790 - PARQUE TERRA NOVA II - SÃO BERNARDO DO CAMPO-SP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 22 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10255 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ANA CARLA DA SILVA SOUZA, inscrito(a) no CPF Nº. 034.868.521-16, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0007 Lote 001A, PARQUE IRANI, RUA ANTENOR CORSATO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 3737310.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 22 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1150 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1150 / 2019   CADASTRO: 1-3737310  ZONA: 0000    QUADRA: 0007 LOTE: 001A  

CONTRIBUINTE: ANA CARLA DA SILVA SOUZA - CPF/CNPJ:  034.868.521-16

ENDEREÇO: AV JOSE DAMASIO, Nº 835, CEP: 79950000 - AMORIM COSTA - NAVIRAÍ-MS 

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
LEI N°889/2019						    
Súmula – Autoriza crédito adicional suplementar na importância de até 473.659,00 (quatrocentos e setenta e três mil 
seiscentos e cinquenta e nove reais).
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e orçamento municipal um crédito adicional 
suplementar, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 473.659,00 (quatrocentos e setenta e três mil 
seiscentos e cinqüenta e nove reais).
Suplementação
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção da Saude Publica
612 - 3.3.90.30.00.00 12494MATERIAL DE CONSUMO 293.659,00
613 - 3.3.90.39.00.00 12494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 180.000,00
Total Suplementação: 473.659,00
Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projetode Lei, servirá como recurso Excesso de Arrecadação, de 
acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64.
Receita
Receita:1.7.1.8.08.11.00.00000000 Fonte: 1000 473.659,00
Total da Receita: 473.659,00
Artigo 3º - Este Projeto de Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA , Estado do Paraná,
em 22/10/2019.
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
LEI N°890/2019
Súmula – Define o Perímetro Urbano do Distrito de Ouro verde, e determina outras providências. 
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1ºEsta lei define o perímetro urbano do Distrito de Ouro Verde, na forma que especifica.
Art. 2º Fica definido o perímetro urbano do Distrito de Ouro Verde, com os seguintes limites e confrontações: 
Com o marco inicial no vértice V-1, de coordenadas N 7.414.051,050m e E 280.395,495m; deste segue confrontando 
com os seguintes azimutes e distancias: 93°59’11’’ e 260,05m até o vértice V-2, de coordenadas N 7.414.032,971m 
e E 280.654,924m; 183°2’51’’e 270,07m até o vértice V-3, de coordenadas N 7.413.763,277m e E 280.640,566m; 
183°2’51’’e 249,73m até o vértice V-4, decoordenadas N 7.413.779,706m e E 280.391,370m; 0°52’15’’ e 271,37m até 
o vértice V-1 ponto inicial da descrição deste perímetro.
Art. 3º Todas as coordenadas descritas nesta Lei estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir 
de coordenadas N m e E m, e encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 
51°00’, fuso -22, tendo como datum o WGS-84, e todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados 
no plano de projeção U T M.
Art. 4º Faz parte integrante desta Lei Municipal a Planta referente ao perímetro urbano do Distrito de Ouro Verde 
(Anexo II).
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Tapira-Pr., 22 de Outubro de 2019.
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
LEI N°891/2019
Súmula – Define o Perímetro Urbano do Distrito de Santa Felicidade, e determina outras 
providências. 
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 
E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Esta lei define o perímetro urbano do Distrito de Santa Felicidade, na forma que especifica.
Art. 2º Fica definido o perímetro urbano do Distrito de Santa Felicidade, com os seguintes limites 
e confrontações: 
Com o marco inicial no vértice V-1, de coordenadas N 7.409.531,391 e E 274.587,868; deste 
segue confrontando com os seguintes azimutes e distancias: 107°42’7’’ e 909,07m até o vértice 
V-2, de coordenadas N 7.409.254,973 e E 275.453,896; 178°52’4’’e 322,41m até o vértice V-3, 
de coordenadas N 7.408.932,625 e E 275.460,267; 170°49’20’’e 335,44m até o vértice V-4, 
de  coordenadas N 7.408.601,47 e E 275.513,769; 288°9’35’’ e 1.158,57m até o vértice V-5, de 
coordenadas N 7.408.962,565 e E 274.412,887; 17°5’51’’  e 595,12m até o vértice V-1 ponto inicial 
da descrição deste perímetro.
Art. 3º Todas as coordenadas descritas nesta Lei estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, a partir de coordenadas N m e E m, e encontram-se representadas no Sistema U T M, 
referenciadas ao Meridiano Central nº 51°00’, fuso -22, tendo como datum o WGS-84, e todos os 
azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M.
Art. 4º Faz parte integrante desta Lei Municipal a Planta referente ao perímetro urbano do Distrito 
de Santa Felicidade (Anexo II).
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Tapira-Pr., 22 de Outubro de 2019.
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal
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prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 3019/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor SEVERINO ANTUNES MACEDO, portador do cadastro de 
pessoa física CPF sob nº 638.418.009-04 carteira de identidade RG sob nº 5.468.092-9 SSP-PR, com matricula 
2809, correspondente ao período aquisitivo 2018/2019, usufruindo-as de 22 (vinte e dois) de outubro a 10 (dez) de 
novembro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 21 (vinte e um) dias do mês de outubro do ano 
de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES Nº 1 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) E 
Nº 2 (PROPOSTAS DE PREÇOS), REFERENTES AO CONVITE Nº 005/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
105/2019).
Aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove, às 09h00min, estavam presentes na Sala 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, localizada na Rua Santa Catarina, 409 – Centro (Paço 
Municipal), e reuniram-se a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Sr. Prefeito Municipal, Taketoshi 
Sakurada, através da Portaria nº 569, de 18 de junho de 2019, constituída pelos senhores Aline Cristina Valerio 
(Presidente), Patrícia Barbato (Secretária) e José Vinícius Cuareli Alécio (Membro), para receber, analisar e julgar 
os documentos referentes ao CONVITE Nº 005/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2019), visando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE PALCO, SOM E ILUMINAÇÃO PARA PALCO, 
LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE RODEIO E FORNECIMENTO DE DEMAIS ESTRUTURAS NECESSÁRIAS PARA 
A REALIZAÇÃO DA EXPO TUNEIRAS 2019, NO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE/PR, QUE OCORRERÁ 
NOS DIAS 22, 23 E 24 DE NOVEMBRO DE 2019., conforme Anexos deste processo licitatório, com julgamento 
pelo tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme os termos do Edital. Com a palavra, a Presidente declarou aberta a 
Sessão e registrou que se certificou da presença de todos os eventuais licitantes presentes, ou mesmo de envelopes 
encaminhados via postal, apregoando interessados que possam estar na Recepção do Paço Municipal, em momento 
anterior ao início desta Sessão. Explanou que de acordo com a análise dos autos, foram expedidos ‘Convites de 
Participação’ para 4 empresas distintas, além de, desde a data de sua emissão, disponibilizar todo o conteúdo deste 
certame através do site desta municipalidade (www.tuneirasdooeste.pr.gov.br), o que permitiu o acesso público para 
eventuais interessados. Registrou ainda que não foram protocolados pedidos de esclarecimentos ou impugnações 
referentes aos termos do Edital. Ato contínuo foi confirmada a protocolização de envelopes das seguintes licitantes: 
CARLOS CHAGAS EVENTOS – ME (CNPJ 07.408.113/0001-70), representada presencialmente pelo Sr. Carlos 
Chagas, portador do RG nº 6.725.427-9 SSP/PR e ELIDVANDA OLIVEIRA DA SILVA - ME (CNPJ 08.813.556/0001-
09), representada presencialmente pela Sra. Elidvanda Oliveira da Silva, portadora do RG nº 7.669.923-2 SESP/
PR. Dando sequência, pela Comissão foram conferidas as indicações contidas e inviolabilidade dos envelopes nº 01 
e 02 protocolizados, sendo constatado por todos, e requerido que rubricassem os documentos de credenciamento 
e envelopes, estes preferencialmente em seus lacres. Em seguida, foi solicitada a verificação de inviolabilidade de 
todos os envelopes e documentos de credenciamento, e vistados pelos presentes, e após verificação, a Comissão 
analisou a documentação de Credenciamento dos licitantes presentes, sendo os mesmos registrados e considerados 
CREDENCIADOS. Após análise dos envelopes nº 1 e 2, a Comissão decidiu aceitar os mesmos, por atenderem os 
requisitos estabelecidos no Edital. Com isso, a Presidente autorizou a abertura dos envelopes nº 01 e requereu que 
todos os presentes apusessem seus vistos nos documentos constantes nos mesmos, conforme exigência do art. 43, 
§2º da Lei nº 8.666/93. Após análise dos documentos, com base no art. 42 do Edital, e art. 43, I da Lei nº 8.666/93, 
a Comissão declarou que TODAS as empresas participantes foram consideradas HABILITADAS, por atenderem os 
requisitos exigidos no Edital. Fora observado pelo Presidente, que todos os licitantes renunciaram expressamente ao 
prazo recursal desta fase de habilitação, encaminhando documento competente para tanto. Com isso, a Presidente 
relatou sobre o prosseguimento do feito com a abertura do envelope nº 2, conforme disposto no Edital e art. 43, III, 
da Lei nº 8.666/93. Fora determinado que os envelopes nº 2 fossem abertos e requereu que todos os presentes 
apusessem seus vistos, conforme exigência do art. 43, §2º da Lei nº 8.666/93. Após análise de seu conteúdo, a 
Comissão verificou a conformidade com os requisitos do Edital, o preço foi divulgado e classificado, pelo MENOR 
PREÇO GLOBAL, da seguinte forma:
LOTE 1
CLASS.	 EMPRESA/LICITANTE	 VALOR (R$)
1º	 CARLOS CHAGAS EVENTOS – ME	 160.000,00
2º	 ELIDVANDA OLIVEIRA DA SILVA - ME	 160.900,00
Sendo assim, diante do cumprimento das exigências do Edital e por estar dentro do valor previsto pela orçamentação 
desta municipalidade, e por referido valor estar dentro do praticado no mercado regional, a Comissão decide acatar a 
Proposta de Preços apresentada pela empresa CARLOS CHAGAS EVENTOS – ME no valor global de R$-160.000,00 
(cento e sessenta mil reais) no LOTE 001, perfazendo um total global de R$-160.000,00 (cento e sessenta mil 
reais), declarando-a como VENCEDORA do certame. Registro ainda, que a representante da empresa ELIDVANDA 
OLIVEIRA DA SILVA – ME ausentou-se antes do fim da presente sessão, não assinando portanto, a presente Ata. 
Sendo assim, com base no Edital, e considerando o disposto no art. 109, I, ‘b’, da Lei nº 8.666/93, bem como pela 
observação já delineada de que todas as licitantes manifestaram expressamente ao prazo recursal com a competente 
declaração acostada, permitindo assim o prosseguimento do feito. O Presidente destacou que o resultado desta 
Sessão será divulgado no Diário Oficial do Município de Tuneiras do Oeste (Jornal Umuarama Ilustrado), no Diário 
Oficial Eletrônico, bem como disponibilizado no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste 
disponível no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br. Declarou ainda que os autos serão encaminhados para Assessoria 
Jurídica para análise e emissão de Parecer, retornando em seguida para Adjudicação por esta Comissão, e na 
sequência, envio para Homologação pelo Prefeito Municipal, e posterior contratação, declarando assim encerrada 
a presente Sessão. Nada mais havendo a relatar, eu, Patrícia Barbato, Secretária da Comissão Permanente de 
Licitação, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos demais presentes.
ALINE CRISTINA VALERIO
Presidente
PATRÍCIA BARBATO
Secretária
JOSÉ VINÍCIUS CUARELI ALÉCIO
Membro
CARLOS CHAGAS EVENTOS – ME
Carlos Chagas
R.G. nº 6.725.427-9 SSP/PR

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2019 - Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa POLLO HOSPITALAR LTDA - EPP, para a aquisição de 
01 (uma) serra elétrica para gesso, para ser utilizada no ambulatório de ortopedia do CISA, com dispensa de licitação.
DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 042/2019, anexo. Em 22 de outubro 
de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 308/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: JACQUELINE FRANCIELE ASSE
Objeto: Contratação de profissional na área de psicologia, credenciada pela Polícia Federal, para 
prestação de serviços de avaliação psicológica para manuseio de arma de fogo, para 31 (trinta e 
um) agentes da Guarda Municipal de Umuarama-Pr.
Valor Total: R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais).
Vigência: 03/10/2019 a 03/05/2020. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 
24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de 
junho de 1994, bem como demais alterações.

Contrato de Locação n° 310/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: DESTRO AGROPECUÁRIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA
Objeto: Constitui objeto deste termo contratual a locação de imóvel localizado nas datas de terras 
nº 06 e 07, da quadra nº A-4, situado na Rua Itaquiraí, nº 3303, Zona Armazém, na cidade de 
Umuarama-Pr, com área total aproximada de 2.338,00 m², contendo um prédio em alvenaria 
com área aproximada de 1.982,80m², para funcionamento da Divisão de Merenda Escolar (área 
aproximada de 646,12m²) e Diretoria de Compras e Almoxarifado (área aproximada de 1.336,68m²), 
deste Município.
Valor Total: valor total anual de R$ 165.272,64 (cento e sessenta e cinco mil, duzentos e setenta e 
dois reais e sessenta e quatro centavos).
Vigência: 07/10/2019 a 07/10/2020. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo administrativo 
Dispensa de Licitação n° 026/2019, ratificado em 02 de outubro de 2019, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, de 04 de outubro de 2019, edição nº. 11.676, que integram o presente Termo 
e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 313/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO – DIOE 
Objeto: Contratação do Departamento de Imprensa Oficial do Estado, para fornecimento de 
materiais gráficos, que serão utilizados pelo setor de Documentação Escolar, da Secretaria de 
Educação, deste Município.
Valor Total: R$ 4.371,00 (quatro mil, trezentos e setenta e um reais).
Vigência: 09/10/2019 a 31/12/2019. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo administrativo 
Dispensa de Licitação n° 027/2019, ratificado em 07 de outubro de 2019, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, de 09 de outubro de 2019, edição nº. 11.679, que integram o presente Termo 
e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e demais alterações posteriores.
Umuarama, 22 de Outubro de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 146/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: SK CLUBE DE TIROS E CAÇA – ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA
Cláusula Primeira: A CEDENTE transfere ao CEDIDO todas as obrigações e direitos decorrentes do contrato nº 
146/2019, para a empresa SK COMÉRCIO VAREJISTA DE ARMAS E ACESSÓRIOS E TREINAMENTO ESPORTIVO 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n°. 00.579.544/0001-50, com sede à 
Rua Caetano Marchesini, n°. 483, Sala 02, Bairro Portão, CEP: 81.070-110, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná. 
Cláusula Segunda: A presente cessão é feita com pleno aceite do anuente, consoante o disposto no art. 72 da Lei 
8666/93.
Cláusula Terceira: A efetiva transferência da prestação de serviço se dará a partir do dia 01 de Outubro de 2019.
Cláusula Quarta: As demais disposições do contrato cedido permanecem inalteradas cabendo ao CEDIDO todos os 
ônus e vantagens dele decorrentes.
Data: 01/10/2019.
Umuarama, 22 de Outubro de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n. 026/2019 – ACESF 
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: INVOL AMBIENTAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento de invólucro protetor, confeccionado em filme impermeável 
leitoso, para atender as necessidades da Acesf, deste Município.
Valor Total: R$ 48.089,00 (quarenta e oito mil e oitenta e nove reais).
Vigência: 10/10/2019 a 10/10/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo administrativo Inexigibilidade de 
Licitação n° 001/2019, ratificado no dia 09 de outubro de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 10 de 
outubro de 2019, edição nº. 11.680, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
e demais alterações posteriores.
Contrato de Compra n. 027/2019 – ACESF 
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: J. C. QUINHONE ATACADISTA - EPP 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de uniformes (camiseta, calça e boné) para os servidores da 
ACESF – Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, deste Município Valor Total: R$ 2.499,92 (dois mil, 
quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos). 
Vigência: 16/10/2019 a 16/10/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 086/2019 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.056/2019, em 10 de outubro de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
12 de outubro de 2019, edição nº. 11.682, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores
Umuarama, 22 de Outubro de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE / AVENIDA COSTA E SILVA, 95 / CEP. 85.990-000 / TERRA ROXA / PARANÁ 
 

DECRETO Nº.3407, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019. 
 

    
Ementa: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional
Suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras
providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, em especial a Lei Municipal n.
1695 de 11 de Dezembro de 2018. 
   

D E C R E T A 
 

   

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a 
LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
 
 

Crédito Adicional 
 

Suplementar 
 

398 Departamento de Fomento 
Agropecuário 

9.2.20.608.17.1039 - Adequar, Cascalhar 
e Pavimentar Estradas Rurais 
339030 - Material de consumo 
Vínculo: 00505 - Royalties Tratado de 
Itaipu Binacional 

80.000,00 

Suplementar 
 

453 Departamento de Fomento 
Agropecuário 

9.2.20.606.17.2059 - Manutenção das 
Atividades do Departamento de Fomento 
Agropecuário 
339030 - Material de consumo 
Vínculo: 00505 - Royalties Tratado de 
Itaipu Binacional 

20.000,00 

 

 
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo

anterior, fica indicado o Superávit Financeiro apurado no encerramento do exercício financeiro de 2018,
conforme prevê o inciso I do § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, na
importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nas seguintes fontes de recursos: 
 

 
 
 

Fonte de Recurso 
 

00505 - Royalties Tratado de Itaipu Binacional 
 

100.000,00 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
  

     

Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 22 de Outubro de 2019. 
 

     

___________________________________ 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA 

Prefeito 
 

 
 

 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE / AVENIDA COSTA E SILVA, 95 / CEP. 85.990-000 / TERRA ROXA / PARANÁ 
 

DECRETO Nº.3408 DE 22 DE OUTUBRO DE 2019. 
 

    
Ementa: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial junto a LOA do 
corrente exercício e dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em especial a Lei Municipal n. 1774 de 22 de Outubro de 2019.
   

D E C R E T A 
 

   

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Especial, junto a LOA - Lei 
Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 72.550,00 (setenta e dois mil e quinhentos e cinquenta
reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
 

Crédito Adicional 
 

Especial 
 

727 Departamento do Meio Ambiente 8.2.18.542.18.2055 - Manutenção das Atividades 
do Departamento do Meio Ambiente 
339032 - Material, bem ou serviço para distribuição 
gratuita 
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. 
Corrente 

7.255,00

Especial 
 

728 Departamento do Meio Ambiente 8.2.18.542.18.2055 - Manutenção das Atividades 
do Departamento do Meio Ambiente 
339032 - Material, bem ou serviço para distribuição 
gratuita 
Vínculo: 00887 - Transferência Itaipu Binacional nº. 
4500047275 

65.295,00

Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica
indicado o cancelamento total ou parcial  e o excesso de arrecadação, conforme prevê o inciso II do § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º
4.320, de 17 de março de 1964, na importância de R$ 65.295,00 (sessenta e cinco mil e duzentos e noventa e cinco reais), nas seguintes 
fontes de recursos: 
 

 
 

Fonte de Recurso 
 

Excesso 
 

  4245000110100000000
 
Vínculo: 00887 - Transferência Itaipu Binacional nº. 
4500047275 

61.875,00

Excesso 
 

  4245000110100000000
 
Vínculo: 00887 - Transferência Itaipu Binacional nº. 
4500047275 

3.420,00

Fonte de Recurso 
 

Anulação Dotação 
 

115 Departamento do Meio Ambiente 8.2.18.542.18.2055 - Manutenção das Atividades 
do Departamento do Meio Ambiente 
319094 - Indenizações e restituições trabalhistas 
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. 
Corrente 

7.255,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

 

     

Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 22 de Outubro de 2019. 
 

     

___________________________________
ALTAIR DONIZETE DE PADUA 

Prefeito 
 

 

 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE / AVENIDA COSTA E SILVA, 95 / CEP. 85.990-000 / TERRA ROXA / PARANÁ 
 

DECRETO Nº.3409 DE 22 DE OUTUBRO DE 2019. 
 

    
Ementa: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar junto
a LOA do corrente exercício e dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, em especial a Lei Municipal n. 1775 de 22 de 
Outubro de 2019.
   

D E C R E T A 
 

   
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA -

Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 600,00 (seiscentos reais), para reforço das
seguintes dotações orçamentárias: 
 
 

Crédito Adicional 
 

Suplementar 
 

278 Departamento do Meio 
Ambiente 

8.2.18.542.18.2055 - Manutenção das 
Atividades do Departamento do Meio 
Ambiente 
449052 - Equipamentos e material permanente 
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Ex. Corrente

60,00 

Suplementar 
 

738 Departamento do Meio 
Ambiente 

8.2.18.542.18.2055 - Manutenção das 
Atividades do Departamento do Meio 
Ambiente 
449052 - Equipamentos e material permanente 
Vínculo: 00887 - Transferência Itaipu 
Binacional nº. 4500047275

540,00 

Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior,
fica indicado o cancelamento total ou parcial e o excesso de arrecadação, conforme prevê o inciso II do § 1º do artigo 43,
da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, na importância de R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais), nas
seguintes fontes de recursos: 
 

 
 

Fonte de Recurso 
 

Excesso 
 

  4245000110100000000
 
Vínculo: 00887 - Transferência Itaipu 
Binacional nº. 4500047275

540,00 

Fonte de Recurso 
 

Anulação 
Dotação 
 

384 Gabinete do Secretário 8.1.18.542.18.2054 - Manutenção da 
Secretária do Meio Ambiente 
339030 - Material de consumo 
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Ex. Corrente

60,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

 

     

Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 22 de Outubro de 2019.
 

     

___________________________________
ALTAIR DONIZETE DE PADUA 

Prefeito 
 

 

 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE / AVENIDA COSTA E SILVA, 95 / CEP. 85.990-000 / TERRA ROXA / PARANÁ 
 

LEI Nº.1774 DE 22 DE OUTUBRO DE 2019. 
 

    
Ementa: Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional
Especial junto a LOA do corrente exercício e dá outras providências. 
  

   

Art. 1º - Fica a Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito 
Adicional Especial, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 72.550,00
(setenta e dois mil e quinhentos e cinquenta reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
 

Crédito Adicional 
 

Especial 
 

727 Departamento do Meio 
Ambiente 

8.2.18.542.18.2055 - Manutenção das 
Atividades do Departamento do Meio Ambiente 
339032 - Material, bem ou serviço para 
distribuição gratuita 
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. 
Corrente 

7.255,00 

Especial 
 

728 Departamento do Meio 
Ambiente 

8.2.18.542.18.2055 - Manutenção das 
Atividades do Departamento do Meio Ambiente 
339032 - Material, bem ou serviço para 
distribuição gratuita 
Vínculo: 00887 - Transferência Itaipu Binacional 
nº. 4500047275 

65.295,00 

Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica
indicado o cancelamento total ou parcial e o Excesso de arrecadação, conforme prevê o inciso II do § 1º do artigo 43, da Lei 
Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, na importância de R$ 65.295,00 (sessenta e cinco mil e duzentos e noventa e cinco
reais), nas seguintes fontes de recursos: 
 

 
 

Fonte de Recurso 
 

Excesso 
 

  4245000110100000000 
 
Vínculo: 00887 - Transferência Itaipu Binacional 
nº. 4500047275 

61.875,00 

Excesso 
 

  4245000110100000000 
 
Vínculo: 00887 - Transferência Itaipu Binacional 
nº. 4500047275 

3.420,00 

Fonte de Recurso 
 

Anulação 
Dotação 
 

115 Departamento do Meio 
Ambiente 

8.2.18.542.18.2055 - Manutenção das 
Atividades do Departamento do Meio Ambiente 
319094 - Indenizações e restituições trabalhistas 
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. 
Corrente 

7.255,00 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

     

Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 22 de Outubro de 2019. 
 

     

___________________________________ 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA 

Prefeito 
 

 

 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE / AVENIDA COSTA E SILVA, 95 / CEP. 85.990-000 / TERRA ROXA / PARANÁ 
 

LEI Nº.1775 DE 22 DE OUTUBRO DE 2019. 
 

    
Ementa: Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional
Suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras providências.
  

   
Art. 1º - Fica a Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 

Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de
R$ 600,00 (seiscentos reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
 
 

Crédito Adicional 
 

Suplementar 
 

278 Departamento do Meio 
Ambiente 

8.2.18.542.18.2055 - Manutenção das 
Atividades do Departamento do Meio 
Ambiente 
449052 - Equipamentos e material permanente 
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Ex. Corrente

60,00 

Suplementar 
 

738 Departamento do Meio 
Ambiente 

8.2.18.542.18.2055 - Manutenção das 
Atividades do Departamento do Meio 
Ambiente 
449052 - Equipamentos e material permanente 
Vínculo: 00887 - Transferência Itaipu 
Binacional nº. 4500047275

540,00 

 
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior,

fica indicado o cancelamento total ou parcial e o excesso de arrecadação, conforme prevê o inciso II do § 1º do artigo 43,
da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, na importância de R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais), nas
seguintes fontes de recursos: 
 

 
 

Fonte de Recurso 
 

Excesso 
 

  4245000110100000000
 
Vínculo: 00887 - Transferência Itaipu 
Binacional nº. 4500047275

540,00 

Fonte de Recurso 
 

Anulação 
Dotação 
 

384 Gabinete do Secretário 8.1.18.542.18.2054 - Manutenção da 
Secretária do Meio Ambiente 
339030 - Material de consumo 
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Ex. Corrente

60,00 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

 

     

Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 22 de Outubro de 2019.
 

     

___________________________________
ALTAIR DONIZETE DE PADUA 

Prefeito 
 

 


	Leis
	Leis 01

